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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N.- 15.886, DE l? DE SETEMBRO DE 199<t.

Prorroga prazo fixado nos Decretos
nQs 15 .765, de 13 de julho de 1994,
15.767, de 14 de julho de 1994, e
15.814, de 5 de agosto de 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 100, inciso V I I ,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo era
vista o disposto no art. 206, inciso IV, de
Dficreto-t.ei nQ 82, de 26 de dezembro de 1966, e nos
arts. 2Q e 3Q da Lei nQ 656, de 21 de janeiro de
1994,

D E C R E T A :

Art 19 Fica a Secretaria de Fazenda e
Planejamento autorizada a receber até 6 de •£•£">'•."£; °S
requerimentos de que tratam os seguintes dispositivos legai

I - art. 3Q do Decreto nQ 15.765, de 13 de julho de

1994:

II - parágrafo único do art. IS e art. 4Q do
Decreto nS 15.767, de 14 de julho de 1994;

III - art. 3Q do Decreto nQ 15.814, de 5 de agosto

Art. 2P Este Decreto entra era vigor na data de sua

de 1994.

publicação.

Art. 3Q Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, l? de SETEMBRO de 1994.
106Q da República e 35Q de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS ROR IZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, HELENA SIGNORELLI FA

RIA, Professor MG3Q, matrícula no 90.367-1, do Quadro de

Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, do

Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Diretor da Escola

Classe 315 Sul, da Divisão Regional de Ensino do Plano Pi

loto e do Cruzeiro, da Diretoría Executiva da Fundação Edu

cacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, DELISE BARBOSA CAM

BRAIA CAMBRAIA, Professor MG3Q, matrícula n9 90.529-1, do

Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede

ral, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Diretor do Jar

dim de Infância 314 Sul, da Divislo Regional de Ensino do

Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fun

dação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE DE 1994.setembro

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, MARIA DA GUIA DE

SOUSA, Professor MG1Q-GT3, matrícula nO 87.977-0, do Qua

dro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede

ral, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Vice-Dire

tor da Escola Classe 02 do Paranoá, da Divisão Regional

de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Exe

cutiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de IO de setembro de 1994 ,

MÁRCIA REGINA DE CASTRO, matrícula nO 71.218-3, do Cargo

em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe da Secretaria Esco

lar da Escola Classe Osório Bacchin da Divisão Regional

de Ensino de Planaltina, da Diretoria Executiva da Funda

cão Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,
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R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 29 de agosto de 1994, MA

RIA DE FÁTIMA MONTEIRO, Especialista de Assistência ã Edu

cação/Apoio Técnico Administrativo, matricula nO 43.981-9,

do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito

Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-03, de Secre;

tário-Datilógrafo da Divisão Regional de Ensino de Ceilãn

dia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Dis

trito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, DALVA DURANS AMORIM, Professor MG3V, ma

trlcula no 70.879-8, do Quadro de Pessoal da Fundação Edu

cacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-04, de Vice-Diretor do Jardim de Infância 6 COMAR, da

Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro ,

da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito

Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994-

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são confe

ridas pelo Artigo 100, Inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, FRANCISCA MARIA PORTÁCIO, Professor MG1Q-GT3, matrícu

Ia ns 38.045-8, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito
Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Chefe da Seção de Orien-
tação e Assistência Técnica, da Divisão de Orientação e Assistência, do
Departamento de Inspeção do Ensino da Secretaria de Educação do Distrito

Federal, a contar de 19 de setembro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são confe

ridas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, ELEOMAR GOMES CORDEIRO, matrícula n9 70.996-4, do Car-

go em Comissão, Símbolo DFG-07, de Gerente Administrativo, do Colégio Agrí

cola de Brasília, do Departamento de Pedagogia, da Diretoria Executiva da

Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE se tembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, RAIMUNDO JARBAS DE ARRUDA, matrícula

no 71.274-4, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Che

fé do Setor de Contrução, da Divisão de Engenharia e Arquj.

tetura, do Departamento Geral de Administração, da Direto

ria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Fede

ral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, EDNA MARIA DA SILVA ANDRADE MELO, ma

tricula no 71.278-7, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-09,

de Assistente da Divisão de Ensino Especial, do Departa

mento de Pedagogia, da Diretoria Executiva da Fundação

Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 29 de agosto de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo art. 100, inciso XXVII, da

Lei Orgânica do Distrito Federal, e o constante da Lei

n9 525, de 03 de setembro de 1993,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, ROSANE CRISTINA GOELZER REINEHR, ma

tricula n9 41.871-4, do Cargo em Comissão de Assisten

te, Código DFA 07, da Coordenação de Projetos Especiais,

da Secretaria de Industria e Comércio do Distrito Fede

ral.

DECRETO DE 01

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 31 de agosto de 1994, GE

FYSON DE SOUZA ARAÚJO, Especialista de Assistência à Educa

cão/Apoio Técnico Administrativo, matrícula nc 63.517-0 ,

do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito

Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Assis

tente da Escola Classe 25 de Ceilândia, da Divisão Régio

nal de Ensino de Ceilândia, da Diretoria Executiva da Fun

dação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01
DE setembro

DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 11 de agosto de 1994, ED

NA MARIA DA CRUZ SAMPAIO, Professor MG3Q, matrícula nO

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DIVISÃO DE DIVULGAÇÃO
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62.842-5, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do

Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de

Assistente da Escola Classe 614 de Samambaia, da Divisão

Regional de Ensino de Samambaia, da Diretoria Executiva da

Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 15 de agosto de 1994, RU

TH DA SILVA BATISTA, Especialista de Assistência à Educa

cão/Apoio Técnico Administrativo, matricula no 45.146-0 ,

do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito

Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Chefe

da Secretaria Escolar do Centro de Ensino de 10 Grau 01

do Lago Norte, da Divisão Regional de Ensino do Plano Pi

loto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação

Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

da

, ar
que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI,

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de IO de agosto de 1994, ELIANE

LACERDA GUIMARÃES, Especialista de Assistência â Educação/

Apoio Técnico Administrativo, matrícula no 76.378-0, do Qua

dro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal ,

do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe da Secreta

ria Escolar da Escola Classe 614 de Samambaia, da Divisão R£

gional de Ensino de Samambaia, da Diretoria Executiva da Fun

dação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da
Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

1 - EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, FRAN

CISCO CARLOS RODRIGUES PERES, Professor MG3Q, matrícula no

99.594-0, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do

Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de

Vice-Diretor da Escola Classe 17 de Taguatinga, da Divisão

Regional de Ensino de Taguatinga, da Diretoria Executiva da
Fundação Educacional do Distrito Federal.

II - NOMEAR FRANCISCO CARLOS RODRIGUES PERES, Professor

MG3Q, matrícula no 99.594-0, do Quadro de Pessoal da Funda

cão Educacional do Distrito Federal, para exercer o

em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente do Centro

cional Ave Branca, da Divisão Regional de Ensino de

tinga, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional
Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Cargo

Educa

Tagua

do

01DECRETO DE u l DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da
Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E

I - EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, MAR

GARIDA FÊLIX TAVARES, Professor MG1Q-GT3, matrícula

67.562-8, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06,

Assistente do Centro Educacional Ave Branca, da Divisão

gional de Ensino de Taguatinga, da Diretoria Executiva

Fundação Educacional do Distrito Federal.

no

do

de

Re

da

II - NOMEAR MARGARIDA FÊLIX TAVARES, Professor MG1Q-GT3, ma

trícula no 67.562-8, do Quadro de Pessoal da Fundação

Educacional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em

Comissão, Símbolo DFG-04, de Vice-Diretor da Escola Classe

17 de Taguatinga, da Divisão Regional de Ensino de Tagua

tinga, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do

Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, MARILENE DA CONCEIÇÃO LOPES FERRAZ, Zs

pecialista de Assistência ã Educação/Secretário Escolar ,

matrícula n9 97.216-9, do Quadro de Pessoal da Fundação

Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Sim

bolo DFG-04, de Chefe da Secretaria Escolar do Centro de

Ensino de 19 Grau 04 de Taguatinga, da Divisão Regional

de Ensino de Ensino de Taguatinga, da Diretoria Executi^

vá da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de Io de setembro de 1994, MA

RISA FERNANDES DE SOUZA CÂNDIDO, Especialsita de Assistên

cia ã Educação/Secretário Escolar, matrícula nO 53.656-3 ,

do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito

Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe

da Secretaria Escolar da Escola Classe 206 Sul, da Divisão

Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Dir^

toria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Fede
ral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 12 de julho de 1994, FRAN

CISCA NEIVA FERNANDES DE LIMA, Professor MG1Q-GT3, matrícu

Ia no 61.972-8, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacio

nal do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-04, de Vice-Diretor da Escola Classe 312 Norte, da Di.

visão Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da

Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Fe^
deral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

1 - EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, HIL

DENE LAUANDE RODRIGUES, Professor MG3Q, matrícula no

78.236-X, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do

Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de

Vice-Diretor da Escola Classe 05 do Cruzeiro, da Divisão

Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Dire

toria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Fede

ral.

II - NOMEAR HILDENÊ LAUANDE RODRIGUES, Professor MG3Q, ma

trícula no 78.236-X, do Quadro de Pessoal da Fundação Educa

cional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Conús

são. Símbolo DFG-06, de Diretor da Escola Classe 05 do Cru

zeiro, da Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e do

Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do

Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 29 de agosto de 1994, RE

NATA TELES MOREIRA DA ROCHA, Professor MG1Q, matrícula nO

21.019-6, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do

Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05 ,

de Diretor da Escola Classe Rural Lago Oeste, da Divi

são Regional de Ensino de Sobradinho, da Diretoria Execu

tiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, MÁRCIA RAQUEL MUNIZ MORAES, Especia

sta de Assistência à Educação/Apoio Técnico Administra

w», matrícula no 44.645-9, do Quadro de Pessoal da

Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Co

•ssao. Símbolo DFG-02, de Chefe da Secretaria Escolar dl

Escola Classe 204 Sul, da Divisão Regional de Ensino do

Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fun

dação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 r* se tembro ^ ^

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são ,

« Peio Artigo ,00. Inciso XXVII, da Lei Orgânica cfc oLrito Pelal '

R E S O L V E :

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 01 de se tembro de 19 94

(^Governador do Distrito Federal, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo 100,
inciso X X V I I , da Lei Orgânica do Distrito Fede-
ral ,

R E S O L V E

. Exonerar DENAIR ALVES FERREIRA do Cargo em Co-
missão, Simbolo_DFG-09, de Coordenador III do Centro de Edu
cação, Integração e_Apoio a Menores e Família-COMEIA, da
Diretoria de Operações da Fundação do Serviço Social do Dis
trito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de fjl de Setembro de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgã

nica do Distrito Federal,

R E S O L V E

Exonerar, por motivo de aposentadoria, a Delegada de Policia TEREZA

PACIFICO DE OLIVEIRA BARBOSA, Classe Especial, Padrão III, matrícu

Ia n9 21.126-5, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de exer

cer o Cargo em Comissão, Código DFG-11, de Delegado-Chefe da Delega

cia de Delitos de Trânsito, da Coordenação de Polícia Especializada,

da Polícia Civil do Distrito Federal, a partir de 22 de agosto de

1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 3! de agente de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uio dai aíl-iòu-cçõci

qua the congele o antigo TOO, inciso XXVJI, da Lei Oiga.ni.ca

de- Vi í t li to fcdctat,

RESOLVE:

Excnelal, a pedi de, MONICA GERMANO PUARTE, do Catgo cm ConUò_

sai- de Secictãiic Adminiítiatirc 7, Simboto DFA-04, da Junta

rf>' CViiftofc rff Tniitituto de rCanejamcntf Teniitcnicii c Ulba

lie de Viitlitc fcdfínt, cliadf peia Lei «C -Í9-Í de !0 de ju-

die de 1993, a pa. it i l de 29 de agoítc de 7994.

JOAQUIM VOHJNGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 18 de agosto de 1994,

MAR LIMA RIBEIRO DE CARVALHO, Professor MG1Q-GT3 , matrícu

Ia n° 44.205-4, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacio

nal do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFA-03, de Assistente da Escola Classe 60 de Ceilândia, da

Divisão Regional de Ensino de Ceilândia, da Diretoria Exe

cutiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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01 setembro
DECRETO DE DE

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI,

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 10 âe setembro de 1994, Cl

NOBE MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA, Professor MG3Q, matricu

Ia no 74.338-0, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacio

nal do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-04, de Vice-Diretor da Escola Classe 40 de Ceilândia ,

da Divisão Regional de Ensino de Ceilândia, da Diretoria

Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

01 DE setembro DE 1994:DECRETO DE

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artjgo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 10 de agosto de 1994, MA

RIA DAS GRAÇAS DE JESUS OLIVEIRA, Professor MG2Q, matrícula

nO 94.931-0, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

<3o Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04 ,

de Vice-Diretor da Escola Classe 06 de Brazlãndia, da Di.

visão Regional de Ensino de Brazlãndia, da Diretoria Execu

tiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 18 de agosto de 1994, MA

RISA FERNANDES SANT'ANA, Professor MG3Q, matrícula no

62.526-4, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do

Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03 ,

de Assistente da Escola Classe 410 de Samambaia, da Div_i

são Regional de Ensino de Samambaia, da Diretoria Executi

vá da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE DE 1994.setembro

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR LUCIANA ANDREIA BORGES, Professor MGlQ, matrícula no

44.000-0, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do

Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo

DFA-03, de Assistente da Escola Classe 614 de Samambaia, da

Divisão Regional de Ensino de Samambaia, da Diretoria Execu

tiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01
DE setembro

DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR ANAILDA GOMES DE MONICA, Professor MG3Q, matrícula

nO 66.966-0, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Sim

bolo DFA-06, de Assistente da Escola Parque 308 Sul, da

Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro ,

da Diretoria Executiva da Fudação Educacional do Distrito

Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR JUSSARA APARECIDA DE SOUZA COSTA, Professor MGlQ ,

matrícula no 61.084-4, do Quadro de Pessoal da Fundação

Educacional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em

Comissão, Símbolo DFA-03, de Assistente da Escola Classe

410 de Samambaia, da Divisão Regional de Ensino de Samam

baia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do

Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR JOSELITO ALVES DE ALMEIDA, Professor MG3Q, matrícula

no 64.304-1, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Sim

bolo DFA-06, de Assistente do Centro Educacional GISNO, da

Divisão Regional de Ensino do plano Piloto e do Cruzeiro ,

da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito

Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR ROSÂNGELA DE CARVALHO SOARES, Professor MG1Q-GT3 ,

matrícula no 62.344-X, do Quadro de Pessoal da Fundação

Educacional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em

Comissão, Símbolo DFA-03, de Assistente da Escola Classe

60 de Ceilândia, da Divisão Regional de Ensino de Ceilãn

dia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Diŝ

trito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setenbro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR VERA LÚCIA MOREIRA, Professor MG1Q-GT3, matrícula

nO 62.389-X, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Sim

bolo DFG-04, de Vice-Diretor da Escola Classe 06 de Braz

t
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lãndia, da Divisão Regional de Ensino de Brazlândia, da Di

retoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Fede

ral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 3? de agoíto de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uío daí atnibu.ic.oii,

que. the. condene o antigo 100, -incito X X I / I I , da Lei Ongãnica

do Vittnito fídínal,

R E S O L V E :

N O M E A R M Á R C I A ESPÍNDOLA A N P R A P E , ma.tlZc.ula. n? 2 4 . S 9 5 - 9 , Tec-

nico dí kdminiítnação Púbtiza J? CtaíAí, Padrão 77, do Qua

d-io da PzAíoal do Viítnito fídenal, pana exeA.ce/t o Cango ím

Comií ião dí Scclítánio Adminiitnativo l, SZmbòio V f A - 0 4 , da

Junta de- Contnotí do Tnítituto dí Ptanej ame.nto Tennitoniai

e Uibano do Viítnito fe.de.nal, cniado pila Lei nl 494 dí 20

dí julho dí 7 9 9 3 , a pantin dí 29 dí agosto dí 1994.

J O A O U I H DOMINGOS R O R I Z

Decreto de 01 de setembro de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r i bu i ções

que lhe são confer idas pelo art igo 100, inc iso

X X V I da Lei Orgânica do Distrito Federal.

R E S O L V E :

Nomear ANTflNIA PINTO MONTEIRO para exercer a função

de Membro Efetivo do Conselho F i s c a l da Fundação do Serviço 5o

c i a i do Distrito Federal - FSS/DF.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 01 de setembro de 19 94

O_Governador do Distrito Federal, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo 100,
inciso XXVII , da Lei Orgânica do Distrito Fede-
ral,

R E S O L V E :

Nomear DIVINO XAVIER DA SILVA FILHO para exer-
cer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-09, de Coordenador III
do Centro de Educação, Integração e Apoio a Menores e Famí-
lia-COMEIA, da Diretoria de Operações da Fundação do Servi-
ço Social do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 01 de setembro de 19 94

OGovernadordoDistr i toFederal .no uso das atribuiçSes

que lhe são confer idas pelo ar t igo 100, inciso

X X V I I , da Lei Orgânica do D i s t r i t o Federa l ,

RESOLVE:

NOMEAR CRISTINA DE ARAÚJO TAVARES, matrícula n?

40.563-9, para exercer o Cargo em Comissão de Encarregada

do Serviço de Apoio Administrativo, Código DFG-02, da Se-

cretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distri-

to Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 01 de setembro de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso

XXVII , da Lei Orgânica do Dis t r i to Federal ,

RESOLVE:

NOMEAR GENY NOGUEIRA DE LIMA, matrícula ns

31.011-5, para exercer o Cargo em Comissão de Encarregada

do Serviço de Orçamento e Finanças, código DFG-02, da Secre_

taria do Meio Ambiente, Ciênciae Tecnologia do Distrito Fe-

deral .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 01 de setembro de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgá

nica do Distrito Federal e o constante da Lei nO 731, de

15 de julho de 1994, bem como a fundamentação apresentada

pelo Administrador Regional do Guará, objeto do Ofício no

142/94, de 20 de julho de 1994,

RESOLVE:

NOMEAR ELIENAI PINTO SANTOS XAVIER, Assistente Administra

tivo/NOVACAP, matrícula no 66.007-8, para o Cargo em Co

missão. Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo do

Gabinete, da Administração Regional do Guará, da Subsecre

taria de Coordenação das Administrações Regionais, da Se

cretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 01 de setembro de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei
Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR SELENE MARIA DA COSTA SOTERO, requisitada

da Fundação Educacional do Distrito Federal, para exercer o Cargo

em Comissão de Coordenadora, Símbolo DF-13, da Coordenadoria do Pró

grama de Capacitação de Mão-de-Obra da Secretaria do Trabalho do Dis

trito Federal, a partir de 1C de setembro de 1994.

JOAQDIM DOMINGOS RORIZ
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DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR ANA PAULA VIANNA DE OLIVEIRA, Especialista de As

sistência à Educação/Apoio Técnico Administrativo, matrí

cuia no 20.093-X, do Quadro de Pessoal da Fundação Edu

cacional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Co

missão, Símbolo DFG-02, de Chefe da Secretaria Escolar da

Escola Classe 204 Sul, da Divisão Regional de Ensino do

Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fun

dação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR ATANÂZIA MARIA FIGUEREDO DA SILVA, Professor MG3Q,

matrícula no 74.386-0, do Quadro de Pessoal da Fundação

Educacional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em

Comissão, Símbolo DFG-05, de Diretor da Escola Classe Ru

ral Lago Oeste, da Divisão Regional de Ensino de Sobr£

dinho, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do

Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR PRISCILA DE SOUZA CAVALCANTE, Especialista de A£

sistência ã Educação/Apoio Técnico Administrativo, matrí

cuia no 45.377-3, do Quadro de Pessoal da Fundação Educa

cional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Co

missão. Símbolo DFG-04, de Chefe da Secretaria Escolar

do Centro de Ensino de lo Grau 01 do Lago Norte, da Dî

visão Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro ,

da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrd.

to Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR MARIA SALETE MARTINICHEN CASTRIOTO LEMOS, Profesi

sor MG3Q, matrícula no 99.370-0, do Quadro de Pessoal da

Fundação Educacional do Distrito Federal, para exercer o

Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Vice-Diretor da Escola

Classe 05 do Cruzeiro, da Divisão Regional de Ensino do Pia

no Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação

Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR MARIA CÉLIA MENDES, Professor MG3Q, matrícula nO

92.804-6, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do

Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbc)

lo DFG-04, de Vice-Diretor da Escola Classe 312 Norte, da

Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro ,

da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito

Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR GILSON PEREIRA COQUEIRO, Especialista de Assistência

ã Educação/Apoio Técnico Administrativo, matrícula nO

22.994-6, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do

Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbo

lo DFG-02, de Chefe da Secretaria Escolar da Escola Classe

206 Sul, da Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e

do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação Educacio

nal do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE DE 1994.setembro

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA, Especialista de

Assistência ã Educação/Apoio Técnico Administrativo, matrí

cuia no 63.512-X, do Quadro de Pessoal da Fundação Educa^

cional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comis

são. Símbolo DFG-04, de Chefe da Secretaria Escolar do Cen

tro de Ensino de lo Grau 04 de Taguatinga, da Divisão Re

gional de Ensino de Taguatinga, da Diretoria Executiva da

Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE
setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR HELENICE DE FÁTIMA SOUSA, Professor MG3Q, matrícula

no 66.690-4, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Sim

bolo DFG-04, de Vice-Diretor da Escola Classe 405 Sul, da

Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro ,

da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito

Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Cl setembro np iqqj
DECRETO DE DE

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR MARIA LUClLIA CASADO PEREIRA LEITE ANTUNES, para

exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe da

Secretaria Escolar da Escola Classe 614 de Samambaia, da

Divisão Regional de Ensino de Samambaia, da Diretoria Exe

cutiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR MARIA TEREZA VIEIRA LIMA, Especialista de Assistên

cia ã Educação/Apoio Técnico Administrativo, matrícula no

44.981-4, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do

Distrito Federal, para exercer o Cargo era Comissão, Simbo

Io DFA-03, de Assistente da Escola Classe 25 de Ceilândia,

da Divisão Regional de Ensino de Ceilândia, da Diretoria

Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 01 de se tembro de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 100, inciso

XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,e o

constante da Lei n8 708 de 23 de maio de 1.994,

R E S O L V E :

NOMEAR, MARIA LAURA DE OLIVEIRA, para exercero

Cargo em Comissão de Chefe do Serviço em Estudo de Ciência

e Tecnologia, Símbolo DFG-09, do Instituto de Ciência e Tec

nologia da Secretaria do Melo Ambiente, Ciência e Tecnologia

do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 01 de setembro de 19 94

O Governador do Distrito Federal.no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 100, inciso

XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e

o constante da Lei n? 708 de 23 de maio de

1.994,

R E S O L V E :

NOMEAR, AIRTON TOMÉ JÚNIOR, para exercer o Car

go era Comissão de Assistente, Símbolo DFA-05, do Instituto

de Ciência e Tecnologia da Secretaria do Meio Ambiente,

Ciência e Tecnologia do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI,

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR FRANCISCA ROSENEIDE FURTADO DO MONTE, Professor

MG3Q, matricula nO 94.445-9, do Quadro de Pessoal da

dação Educacional do Distrito Federal, para exercer o

go em Comissão,Símbolo DFA-09, de Assistente da

de Ensino Especial, do Departamento de Pedagogia, da

toria Executiva da Fundação Educacional do Distrito

ral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR SANDRO ROBERTO DE FARIAS, Analista de Educação/Enge

nharia Civil, matrícula n« 24.041-9, do Quadro de Pés

soai da Fundação Educacional do Distrito Federal, para

exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe do

Setor de Construção, da Divisão de Engenharia e Arquitetu

rã, do Departamento Geral de Administração, da Diretoria

Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE O l DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são confe

ridas pelo flrtigo 100, Inciso XXVII, da L3Í Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR EVA MÁRCIA SILVA FONTES, Professor ME3Q, matrícula na 45.772-8, do
Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para exer-
cer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Chefe da Seção de Orientação
e Assistência Técnica, da Divisão de Orientação e Assistência, do Departa-
mento de Inspeção do Ensino da Secretaria de Educação do Distrito Federal.

DECRETO DE 01

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são confe_
ridas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR IVAIR RODRIGUES DE ASSIS, Professor MG2Q, matrícula ne 64.099-9, do

Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para exer-

cer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Gerente Administrativo, do Co-

légio Agrícola de Brasília, do Departamento de Pedagogia, da Diretoria

Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR ANA BERNADETE CAMPOS GUIMARÃES, Professor MG1V-GT3,

matrícula no 66.293-3, do Quadro de Pessoal da Fundação

Educacional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em

Comissão, Símbolo DFG-04, de Vice-Diretor da Escola Cias

se 07 do Cruzeiro, da Divisão Regional de Ensino do Plano

Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação

Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR CLAUDIA MARIA MENDES RENNO FERREIRA, Professor MG1Q-

GT3, matricula n° 63.253-8, do Quadro de Pessoal da Funda

cão Educacional do Distrito Federal, para exercer o Cargo

em Comissão, Símbolo DFG-04, de Vice-Diretor do Jardim de
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Infância 6 COMAR, da Divisão Regional de Ensino do Plano

Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação

Educacional do Distrito Federal.

DFCRETO DE

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR INES MARACAJÁ DE MORAIS SOUSA, Especialista de A£

sistência ã Educação/Agente de Saúde, matricula no

51.214-1, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do

Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbo

Io DFG-03, de Secretário-Datilógrafo da Divisão Regional

de Ensino de Ceilândia, da Diretoria Executiva da Funda

cão Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR EDELCY CARVALHO SOARES, Professor MG1Q-GT3, matrícu

Ia no 75.360-2, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacio

nal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão,

Símbolo DFG-04, de Vice-Diretor da Escola Classe 40 de Ceji

lândia, da Divisão Regional de Ensino de Ceilândia, da D_i

retoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Fede

ral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR SUZANA REGINA ZANSAVIO, para exercer o Cargo em Co

missão. Símbolo DFG-02, de Chefe da Secretaria Escolar da

Escola Classe Osório Bacchin da Divisão Regional de Ensî

no de Planaltina, da Diretoria Executiva da Fundação Edu

cacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 01 DE setembro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR MARIA APARECIDA RIBEIRO DE BARROS MILLER, Professor

MG1Q-GT3, matrícula no 68.048-6, do Quadro de Pessoal da

Fundação Educacional do Distrito Federal, para exercer o

Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Vice-Diretor da Es_

cola Classe 05 do Paranoá, da Divisão Regional de Ensino

do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da

Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 29 de agosto <•• 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo art. 100, inciso XXVTI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal, e o constante da Lei

n? 525, de 03 de setembro de 1993,

R E S O L V E :

Nomear CÉLIA MARIA DA SILVA SANTOS, Técnico de Adminis

tração Pública, matrícula n? 31.269-X, para exercer o

Cargo em Comissão de Assistente, Código DFA 07, da Coor

denação de Projetos Especiais, da Secretaria de Indus

tria e Comércio do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 01 de setembro de

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r i -

b u i ç õ e s que lhe con fe re o a r t i g o 100 , i n c i s o X X V I I , da Le i

O r g â n i c a do D i s t r i t o F e d e r a l ,

R E S O L V E

Designar ANNA M A R I A DE A L M E I D A , Cargo de Na_

tureza Especial de Chefe de G a b i n e t e do Secretario de T̂ u

r i s t o , para S u b s t i t u i r M A R I A EULALIA FRANCO, Secretaria de

Turismo do D i s t r i t o Federal, por motivo de Viagem a Servi-

ço, no período de 28.09.914 ã 01.09.94.

J O A Q U I M D O M I N G O S R O R I Z

Decreto de 01 de setembro de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo art igo 100, inciso VII , da

Lei Orgânica do Distri to Federal,

R E S O L V E :

Designar BENJAMIM DE FREITAS BERTOLDO, advoqado ma

trícula ns 46.911-X, EROTIDES VIEIRA LIMA, administrador, matricula

n« 49.796-7 e ADALBERTO DE SOUSA FRANÇA, psicólogo, matrícula n?

42.823, para sob a presidência do primeiro, constituirem a Comissão

de Justificação Sumária da Sociedade de Transportes Coletivos de

Brasília Ltda - TCB.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO de 19 de setembro de 1S94.

O'GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo arti

go 100, inciso XXVI da Lei Orgânica do Dis-

trito Federal combinado o Parágrafo Onico do
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artigo 49 do Regimento da Junta de Controle

do Instituto de Planejamento Territorial e

Urbano do Distrito Federal, aprovado pelo

Decreto r>9 15.856 de 22 de agosto de 1994,

RESOLVE:

I - Designar para compor a Junta de Controle

do Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do Distri-

to Federal - IPDF, os seguintes membros:

I - LENIR NEVES FONSECA, matricula n9 30373-9, membro efeti

vo e LEILA MARIA RAMOS DOURADO, membro suplente, ambos na

qualidade de representantes da Procuradoria Geral do Distri-

to Federal;

II - MARIA DE FÁTIMA BRASIL DE MIRANDA, matrícula nÇ 19508-1,

membro efetivo e JOSE EVANDRO BATISTA DA SILVA, membro su-

plente, ambos na qualidade de representantes da Secretaria de

Obras e

III- ISABEL CRISTINA DE ARAÚJO, matricula n9 33026-4, membro

efetivo e PAULO LOPES DA SILVA, membro suplente, ambos repre

sentantes da Secretaria de Fazenda e Planejamento.

Os membros efetivos e suplentes designados

deverão exercer o mandato de 1 (um) ano, a partir da data de

instalação da Junta de Controle do IPDF

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 26 de agosto de 19 94.

O Governador do Distrito Federal, no uso das at r ibu ições

que lhe são confer idas pelo artigo 100, inc i so

X X V I I da Lei Orgânica do D is t r i to Federal ,

R E S O L V E :

Nomear DALMO REBELLO SILVEIRA para exercer a função
de Membro Suplente do Conselho de Transporte Público Coletivo do
Di strito Federal .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(Republicado por haver saído com incorreção
no original do DODF n« 168, de 29/08/94).

Decreto de 26 de agosto de 19 94

O Governador do Diitrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso

XXVII da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear RAIMUNDO LEDA DE MACEDO para exercer o car

go de Chefe do Posto de Atendimento Regional ao Consumidor-

DFG-12, junto à Administração Regional do Recanto das Emas,

RA - XV, cargo integrante da estrutura da Subsecretária de D£

fesa do Consumidor - PROCON, da Secretaria de Governo do Dis"

trito Federal, criado pelo artigo 22 da Lei r.s 753, de 26 de

agosto de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(Republicado por haver saido com incorreção do original no

DODF n» 168, de 29/08/94).

Decreto de 29 de agosto de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distri-

to Federal e o constante da Lei nQ 731, de 15 de julho de 1994,
RESOLVK:

NOMEAR MARIA CELESTE ROMUALDO DA SILVA CARVALHO, Auxiliar de Admi-

nistração, matrícula nQ 68 . 380-9/NOVACAP, para o Cargo em Comis-

são, Símbolo DFG-05, de Chefe da Seção de Administração de Par-

ques, da Divisão Regional de Serviços Públicos, da Administração te

gional do Guará, da Subsecretária de Coordenação das Administra-

ções Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(Republicado por haver saído com incorreção do original publicado

no DODF nO 169, de 30.08.94, pãg. 07)

DESPACHO

PROCESSO N" : 030.008.633/94

INTERESSADO : POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

ASSUNTO : ConvSnio com a Fundação Banco do Brasil

Aprovo a minuta de ConvSnio constante das folhas

3 a 06, e delego competSncin ao Senhor Comandan tc-Geral da

licia Militar do Distrito Federal para firmar
Distrito Federal .

o ajuste pelo

Brasilia-DF, 30 de agosto de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE GOVERNO
SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

GUARÁ
ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE AGOSTO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ.no uso das atribuições
que lhe confere o Regimento da Administração Regional do Guará
aprovado pelo Decreto n° 2.356,de 29 de agosto de 1973 e tendo em vista
a delegação de competência conforme Decreto n° 15.357, de 23 de de-
zembro de 1993,

RESOLVE:

DESIGNAR MARIA GOMES TEIXEIRA, matrícula n° 23.957-7, Fis-
cal de Concessão e Permissão, para substituir MÁRCIO THOMÉ ma-
trícula n° 24.625-5, Chefe da Seção de Administração dos Terminais
Rodoviários, DFG-05, da Divisão Regional de Serviços Públicos da Ad-
ministração Regional do Guará, da Subsecretária de Coordenação das
Administrações Regionais/SEG, por motivo de férias no período de
05.09.94 a 04.10.94.

JOSÉ ORLANDO DE CARVALHO

NÚCLEO BANDEIRANTE

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE AGOSTO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE, no
uso de suas atribuições Regimentais aprovado pelo Decreto n° 12.555,
combinado com O Decreto n° 15.357, de 23 de dezembro de 1993,
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RESOLVE:

DESIGNAR o servidor HELBERTO ROBSON OLIVEIRA DE ARAÚ-
JO, assistente, Símbolo DFA-02, da DAG, matrícula n° 33.254-2 para
substituir o Chefe da Seção Financeira, Símbolo DFG-05, da DAG, da
Administração Regional do Núcleo Bandeirante, da Subsecretária de
Coordenação das Administrações Regionais no período de 01.09.94 a
30.09.94, por motivo de licença Médica do titular.

BASIL JOSÉ BRAGA

BRASÍLIA
PROCESSO NO : 141.002.664/91

ASSUNTO : RECONHECIMENTO DE DlVIDA

Com base nos artigos 79 e 80, do Decreto no 15.400, de 30 de

dezembro de 1993, e tendo em vista, o constante do processo

nQ 141.002.664/91, RECONHEÇO A DlVIDA, no valor de

R$ 148.023,06 (cento e quarenta e oito mil, vinte e três

reais e seis centavos), referente ao pagamento de correção

monetária por atraso nos acertos de reajustes para os anos

de 1992 e 199.3, ã conta da dotação própria, Elemento

34.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores.

JORGE SALIM WAQUIM

Administrador Regional de Brasília

SANTA MARIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE AGOSTO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SANTA MARIA, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 4°,
da Lei n° 174, de 31 de outubro de 1991, e regulamentada pelo Decreto
n° 13.537, de 01 de novembro de 1991,

RESOLVE:

CONCEDER Gratificação de Atividade de Fiscalização e Inspeção ins-
tituída pelo artigo 2° da Lei n° 174, de 31 de outubro de 1991, no per-
centual de 160% (cento e sessenta por cento), ao servidor OSVALDINO
ALVES RIBEIRO, mat. n° 42.437-4, Fiscal de Posturas, com efeito fi-
nanceiro retroativo a data da admissão.

JOSÉ MEIRELES FILHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 E AGOSTO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SANTA MARIA, no uso de
suas atribuições que lhe confere o artigo 3°, do Decreto n° 15.357, de
23 de dezembro de 1993.

RESOLVE:

Designar ANA MARIA BATISTA DE ARAÚJO, mat. n° 41.258-9,
Chefe da Seção de Apoio ao Desenvolvimento Comunitário, DFG — 5,
para substituir no período de 19.09 à 08.10.94, por motivo de férias re-
gulamentares, a servidora PAULA ASSIS REPUBLICANO SILVA,
mat. n° 37.008-8, Gerente da Gerência de Planejamento, DFG-13;
ONOFRE MARTINS FERREIRA, mat. n° 40.281-8, Chefe da Seção de
Pessoal, DFG-5, para substituir no período de 05.09 à 24.09.94, por mo-
tivo de férias regulamentares, o servidor EMERENCIANO TIAGO DE
ALMEIDA, mat. n° 38.409-7, Chefe do Núcleo de Modernização,
DFG-11; PATRÍCIA RAQUEL BORGES DE OLIVEIRA, mat. n°
41.626-6, Auxiliar de Administração Pública, para substituir no pe-
ríodo de 05.09 à 24.09.94, por motivo de férias regulamentares, a servi-
dora SOLANGE DE MEDEIROS, mat. n° 38.195-0, Chefe da Seção de
Documentação e Comunicação Administrativa.

JOSÉ MEIRELES FILHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE AGOSTO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SANTA MARIA, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 7°,
Parágrafo Único, do Decreto n° 13.447, de 17 de outubro de 1991,

RESOLVE:

CONCEDER Indenização de Transporte ao servidor OSVALDINO AL-
VES RIBEIRO, matrícula n° 42.437-4, Fiscal de Posturas. Para fazer
jús à concessão caberá ao servidor beneficiado observar o constante no
Decreto supramencionado, apresentando mensalmente o relatório dos
serviços realizados.

JOSÉ MEIRELES FILHO

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE
PESSOAL

DIVISÃO DE DE PESSOAL

ORDEM DE S E R V I Ç O Na O2.DE 01 DE SETEMBRO DE 1994

O CHEFE DA D I V I S S O DE PESSOAL, no uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe
sã o c o n f e r i d a s p e l o a r t i g o 2 8 , i n c i s o l , a p r o v a d o p e l o Decreto
na 15.057, de 24 de setembro de 1993, r e s o l v e ,

Conceder o a d i c i o n a l p r e v i s t o no p a r á g r a f o 2 Q do a r t i g o 62, da
Lei nu 9.112, de 11 de dezembro de 1990, aos s e r v i d o r e s a b a i x o
r e l a c i o n a d o s :

| | .

l DADOS DE I DENT l f l C A Ç Í O l RESUMO DA CONGESSÍO l
l l j

INOME i A L E X A N O R E DONÍZETE I F R A Ç Í O C Ó D I G O V l G ê N C I A I
I M A T R I C U L A :S7.B47-2 l 3/5 GEG-02 12-07-941
ILOTACSO :SDSAG l 2/5 OFG-02 12-07-941
IPROCESSO :030.008.359/94 l l
| j !

INOME :ANA C L É R I A CUNHA DE N A R D I I F R A Ç S O CÓDIGO V l G ê N C I A I
( M A T R I C U L A :34.071-5 l 3/5 GEG-02 12-D7-94Í
l L O T A C i O :SDSAC l l
IPROCESSO :030.009.087/94 l l
| | •

INOME : A N C I L L A M A R I A D E CASTRO I F R A C S O CÓDIGO V I G Ê N C I A Í
I M A T R I C U L A :34.072-3 l 3/5 GEG-02 12-07-94!
l L O T A C i O iSDSAC l l
IPROCESSO :030.009.073/94 l l
l l !
INOME :ANTflNIO C E Z Á R I O TORRES I F H A Ç Í O C Ó D I G O V l G ê N C I A I *
I M A T R I C U L A :30.937-0 l 5/5 GEG-02 12-07-94!
ILOTAÇ10 :SOSAC l !
IPROCESSO :030.008.982/94 ! !
| | |

INOME : A R A C I N A F R A N C I S C A R O O R I G U E S i F R A C S O CÓDIGO V I G Ê N C I A !
I M A T R I C U L A :34.318-8 l 3/5 GEG-01 12-07-941
I L O T A Ç S O :SOSAC l !
IPROCESSO :030.008.973/94 l !
| | |

INOME : B A S I L I O LOPES D A S I L V A I F R A C S O CÓDIGO V I G Í N C I A Í
I M A T R I C U L A :30.414-X l 4/5 GEG-02 12-07-941
I L O T A C S O :SOSAC l l
IPROCESSO :030.009.0B5/94 l l
| l !

I N O M E :CARLOS MEDEIROS I F R A Ç Í O CÓDIGO V I G Ê N C I A !
I M A T R I C U L A :35.273-x l 1/5 GEG-02 12-07-941
l L O T A Ç Í O : SOSAC l l
IPROCESSO :030.009.083/94 l l
l „ _ ' _ - - _ _ _ . - - '

I N O M E : E C H I V A L D O O A S I L V A ! F R A i ; i O O 5 0 I G O V l G í N U A !
I M A T R Í C U L A : 3 8 . 6 1 1 - 0 l ? / 5 G E G - 0 2 1 2 - 0 7 - 9 4 !
I L O T A Ç Í O ISOSAC i i
IPROCESSO :03D.009.116/94 l l
| |__ --I

INOME :EOELZA NASCIMENTO C A R V A L H O I F R A Ç J O CÓDIGO V I G Ê N C I A I
I M A T H I C U L A :34.632-2 l 1/5 GEG-01 12-07-941
ILOTAÇÍO ISDSAC i i
IPROCESSO :030.009.052/94 i il l i
INOME J E D V A L D O P E R E I R A D E SOUSA I F R A Ç S O CÓDIGO V I G Ê N C I A I
I M A T R I C U L A l 31.209-6 l 4/5 GEG-02 12-07-94
I L O T A Ç Í O ISDSAC i
IPROCESSO :030.oos . 958/94 ll 1
INOME I E L I T A NERES D O N A S C I M E N T O I F R A Ç S O C Ó D I G O V I G Ê N C I A
I M A T R I C U L A :34.070-7 l 3/5 GEG-03 12-07-94
I L O T A C S O :SOSAC i
IPROCESSO :030.009.072/94 !
i :
INOME I E L N E Y V I L A S BOAS I F R A Ç S O CÓDIGO V I G Ê N C I A I
I M A T R I C U L A :32.303-9 ! 4/5 GEG-01 12-07-94
IL O T A Ç Í O ISDSAG
IPROCESSO :030.008.972/94

INOME :EUNICE M A R I A D A S I L V A I F R A Ç S O C Ó DIGO V I G Ê N C I A
I M A T R I C U L A :34.069-3 ! 3/5 GEG-02 12-07-34
I L O T A C S O ISOSAC
IPROCESSO :D30.009.0B8/94

. |
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INOME i F A T I M A BATISTA DOS SANTOS
IMATRlCULA :32. 944-4
ILOTACÍO :SOSAC
IPROCESSO :030. 008. 718/94

INOME :GER&NIMO NASCIMENTO SANTOS
IMATRlCULA : 35 . 285-9
ILOTACÍO :SDSAC
IPROCESSO :030. 009. 064/94

INOME :HERLY CEZARIA DE TORRES
IMATRlCULA :32. 307-1
ILOTACÍO :SDSAC
IPROCESSO :030. 008. 965/94

INOME :ILMA 00 REGO MOREIRA
IMATRlCULA 141.941-9
ILOTACÍO :SDSAC
IPROCESSO :030. 009. 068/94
l ..

FRAÇÍO
5/5

FRACIO
1/5

FRACIO
4/5

FRACIO
2/5

CÓDIGO
GEG-01

CÓDIGO
GEG-02

CÓDIGO
GEG-02

CÓDIGO
DFG-11

V I G Ê N C I A
12-07-94

V I G Ê N C I A
12-07-94

V I G Ê N C I A
12-07-94

V IGÊNC l A
12-07-94

INOME :IRES TADEU
I M A T R l C U L A :34.055-3
I L O T A C Í O :SOSAC
IPROCESSO :030.008.960/94
l --
I N O M E : I R A N I F R A N C O R I E L L A O A
l FONSECA
( M A T R Í C U L A :37.901-8
I L O T A C Í O :SDSAC
IPROCESSO :Q30.009.071/94

I F R A C I O
l 3/5

C Ó D I G O
GEG-02

F R A C I O
1/5

CÓDIGO
GEG-03

V I G Ê N C I A
12-07-94

V l G Ê N C I A l
12-07-94 l

INOME = I V A N OE LUCAS
IMATRlCULA :39. 946-9
ILOTACÍO :SOSAC
IPROCESSO :030. 009. 070/94
l

IFRACIO
l 1/5
l
l

INOME:JANETE RODRIGUES DE OL 1 VÊ 1 RA 1 FRAC I 0
IMATRlCULA :30. 804-5
ILOTACÍO :SOSAC
IPROCESSO :030. 008.953/94
i - _ - _ _ - _ _ _ . _
INOME : J E R O I L O A D'ALMEIDA PONCE
I M A T R l C U L A : 38 . 706-0
ILOTACÍO :SOSAC
IPHOCESSO :030.00S. 089/94
1

l 2/5
l
l

(FRACÍO
l 1/5
l
l
1

-— i — — — — — — — —i N O M E i M A R I A 00 SOCORRO S I L V A COSTAIFRAÇIO
(MATRÍCULA :33. 980-6
1LOTACIO :ST
IPROCESSO :03D. 008. 798/94
| _ _ _.

INOME I M A R I A E F I G Ê N I A D A COSTA
1 S I L V A

(MATRÍCULA :37. 986-7
1 LOTACIO : SDSAC
IPROCESSO :030 .008 .369/34
l _ _

INOME : M A R I A R I T A ROCHA SOUZA
1 BATISTA
I M A T R Í C U L A :2B.40D-8
ILOTACÍO :SDSAC
IPROCESSO :030. 003. 063/94
j _ _

INOME :MARISTELA RODUVALMO DE
1 SOUZA SANTOS
I M A T R Í C U L A :31.076-X
ILOTACIO SSOSAC
IPROCESSO :030. 007 .880/94
i

INOME :MARLI DO V A L E C Â N D I D O
l MACHADO

• IMATR ÍCULA :32. 983-5
ILOTACIO :SDSAC
IPROCESSO :030. 008 .966/94
l
INOME I M A R Y L A N E ASSUNClO OA S I L V A
l CORRÊA
I M A T R Í C U L A :32. 351-9
JLOT A Ç I O ISDSAC
IPROCESSO :030.0D8. 361 /94
l _. ,

INOME :NELSON MARINHO FALCJO
IMATR ÍCULA : 33 . 1 78 - 7
ILOTACÍO JSDSAC
IPROCESSO =030.008. 957/94
l

INOME rPAULO LOPES CORTE
IMATRfCULA 134.820-9
ILOTAÇIO :SOSAC
IPROCESSO :030. 008. 955/94
|

INOME IRÔMULO RODRIGUES OE MACEDO
IMATRlCULA :31. 353-8
ILOTACÍO :SDSAC
IPROCESSO :030. 008. 982/94
j

INOME SROSEMEIRE ROSA SANTANA
- (MATRICULA :33. 351-4
ILOTACÍO :SDSAC
IPROCESSO =030.008.958/94
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l
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l
l
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l
l
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l 1/5
l
l

IFRACIO
l 3/5
l

INOME :ROSILANDO FERREIRA DE SOUZAIFRACIO
IMATR l C U L A :37. 109-2
ILOTACIO :SDSAC
IPROCESSO :030.008 987/94
•|
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INOME :SANORA RAMOS FREITAS
I M A T R Í C U L A : 36 . 609-9
(LOTAClO :SOSAC
IPROCESSO :030. 008. 970/94

1 NOME :SUELENE NERI OA SILVA CHAGAS
I M A T R l C U L A :30. 839-8
ILOTACIO :SOSAC
IPROCESSO 1030.008.971/94

INOME -.TEREZINHA MAZZARCLO RAMOS
! SALES
I M A T R f C U L A :38. 607-5
ILOTAC Í O :SOSAC
IPROCESSO :030. 009. 088/94

INOME: V A L D E V l NA RODRIGUES OE SOUZA
IMATRfCULA :14. 739-7
I L O T A C Í O :SDSAC
IPROCESSO :030. 008. 968/94

INOME : V A L D I V I N A IRENE OE O L I V E I R A
IMATRlCULA :38. 134-9
ILOTACÍO :SOSAC
IPROCESSO :030. 008. 964/94
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I Ê O A M A R I A C O R R E I A

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA SBFP HS 663, DE 1C DE SETEMBRO DE 1994

Altera disposições da Portaria SEFP n& 364, de 7 de
julho de de 1994.

O SECRETARIO DE FAZENDA B PLAHKJAMBHTO, no USO de
suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto
ne 15.882, de 31 de agosto de 1994 e no Convénio ICMS 88/94,

R E S O L V E :

Art. 19 O § 33 do art. 29 da Portaria SEFP nfi 364,
de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 29

§ 38 A base de cálculo prevista neste artigo, fica
reduzida para:

I - veículos de cilindrada acima de 180 cm3,
inclusive:

a) 42,61% (quarenta e dois inteiros e sessenta e um
centésimos por cento) de IS de abril a 31 de dezembro de
1994;

b) 48,96% (quarenta e oito inteiros e noventa e
seis centésimos por cento) de 15 de janeiro a 31 de março
de 1995;

c) 55,31% (cinquenta e cinco inteiros e trinta e um
centésimos por cento) de IS de abril a 30 de junho de 1995;

d) 61,65% (sessenta e um inteiros e sessenta e
cinco centésimos por cento) de 1Q de julho a 31 de setembro
de 1995.

II - veículos de cilindrada até 180 cm3, exclusive:

a) 62,67% (sessenta e dois inteiros e sessenta e
sete centésimos por cento) de IS de abril a 31 de dezembro
de 1994;

b) 72,01% (setenta e dois inteiros e um centésimo
por cento) de 1Q de janeiro a 31 de março de 1995;

c) 81,34% (oitenta e um inteiros e trinta e quatro
centésimos por cento) de IS de abril de 1995 a 30 de junho
de 1995;

d) 90,67% (noventa inteiros e sessenta e sete
centésimos por cento) de 1Q de julho a 31 de setembro de
1995."

Art. 2e o art. 5S passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 52 O valor do imposto poderá ser recolhido
até o 9S dia do mês subsequente ao término do período de
apuração, atualizado monetariamente a partir do dia seguinte
ao término desse período, em agência do banco oficial da
unidade federada onde estiver localizado o substituto
tributário, na conta especial 800.110-1, da agência nC 100
do Banco de Brasília S/A, a crédito do Governo do Distrito
Federal."

Art. 3S Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 19 de agosto,
exceto em relação ao art. 25, que produzirá efeitos a partir
de IS de setembro de 1994.

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.

8VERARDO MACIEL
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PORTARIA SEFP N8 664, DE 1° DE SETEMBRO DE 1994

Altera a Portaria SEFP nQ 367, de 7 de junho de

1994.

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no USO
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto
nQ 15.882, de 31 de agosto de 1994 e no Convénio ICMS 88/94,

R E S O L V E :

Art. IS o art 1Q da Portaria SEFP nQ 367, de 1994,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 12 Nas operações com os veículos automotores
relacionados no item 31 do Caderno II do Anexo I do Decreto
nQ 15.470, de 28 de fevereiro de 1994, Regulamento do ICMS,
a base de cálculo do imposto fica reduzida para:

I - 45,33% (quarenta e cinco inteiros e trinta e
três centésimos por cento) nas saídas internas, e 66,67%
(sessenta e seis inteiros e sessenta e sete centésimos por
cento) nas saídas interestaduais, no período de 1Q de abril
a 31 de dezembro de 1994;

II - 51,01% (cinquenta e um inteiros e um centésimo
por cento) nas saídas internas, e 75,01% (setenta e cinco
inteiros e um centésimo por cento) nas saldas
interestaduais, no período de 1Q de janeiro a 31 de março de
1995;

III - 56,67% (cinquenta e seis inteiros e sessenta
e sete centésimos por cento) nas saídas internas, e 83,34%
(oitenta e três inteiros e trinta e quatro centésimos por
cento) nas saídas interestaduais, no período de 1Q de abril
a 30 de junho de 1995;

IV - 62,33% (sessenta e dois inteiros e trinta e
três centésimos por cento) nas saídas internas, e 91,67%
(noventa e um inteiros e sessenta e sete centésimos por
cento), no período de 1Q de julho a 30 de setembro de 1995."

Art. 2Q Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1Q de agosto
de 1994.

Art. 3S Revogam-se as disposições em contrário.

EVERARDO MACIEL

PORTARIA SEFP NQ 665, DE IS DE SETEMBRO DE 1994

Altera disposições da Portaria SEFP nQ 365, de 7 de

junho de de 1994.

O SECRETARIO DE FAZENDA B PLANEJAMENTO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto
nQ 15.882, de 31 de agosto de 1994 no Convénio ICMS 88/94,

R E S O L V E :

Art. 1Q O § 1Q do art. 1Q da Portaria SEFP nS 365,
de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1Q

§ 1Q Exceto com relação a veículo adquirido para
integrar o ativo imobilizado, a substituição prevista neste
artigo, até 31 de dezembro de 1994, subordina-se à
concordância do estabelecimento destinatário da mercadoria."

Art. 2Q O § 2Q do art. 2Q, passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 2Q

§ 2Q A base de cálculo prevista neste artigo, fica

reduzida para:

I - 42,61% (quarenta e dois inteiros e sessenta e
um centésimos por cento) de 1Q de abril a 31 de dezembro de

1994;

II - 48,96% (quarenta e oito inteiros e noventa e
seis centésimos por cento) de 1Q de janeiro a 31 de março
de 1995;

III - 55,31% (cinquenta e cinco inteiros e trinta e
um centésimos por cento) de IS de abril a 30 de junho de
1995;

IV - 61,65% (sessenta e um inteiros e sessenta e
cinco centésimos por cento) de 1Q de julho a 30 de setembro

,de 1995.

Art. 3Q o parágrafo único do art. 3Q, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3Q

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a base
de cálculo do imposto, nas saídas interestaduais, fica

reduzida para:

I - 62,67% (sessenta e dois inteiros e sessenta e
sete centésimos por cento) no período de 1Q de abril a 31 de
dezembro de 1994;

II - 72,01% (setenta e dois inteiros e um centésimo
por cento) no período de IS de janeiro a 31 de março de
1995;

III 81,34% (oitenta e um inteiros e trinta e
quatro centésimos por cento) no período de 1Q de abril a 30
de junho de 1995;

IV 90,67% (noventa inteiros e sessenta e sete
centésimos por cento) de 1Q de julho a 30 de setembro de
1995."

Art. 4Q O art. 5S passa a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 52 o valor do imposto poderá ser recolhido
até o 98 dia do mês subsequente ao término do período de
apuração, atualizado monetariamente a partir do dia seguinte
ao término desse período, em agência do banco oficial da
unidade federada onde estiver localizado o substituto
tributário, na conta especial 800.110-1, da agência nQ 100
do Banco de Brasília S/A, a crédito do Governo do Distrito
Federal."

Art. 5Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 1Q de agosto de
1994, exceto em relação ao art. 4Q, que produzirá efeitos a
partir de IS de setembro de 1994.

Art. 6S Revogam-se as disposições em contrário.

EVBRARDO MACIEL

PORTARIA SEFP NQ 666, DE IS DE SETEMBRO DE 1994

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no USO das
atribuições que lhe confere o inciso III do art. IS do
Decreto nS 15.399, de 30 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

Nomear HUMBERTO DE JESUS SIMÕES FILHO, matrícula
nQ 30.458-1, para exercer o cargo em comissão de Chefe da
Divisão de Administração Financeira e de Material, Símbolo
DFG-11, do Departamento de Administração Geral da Secretaria
de Fazenda e Planejamento.

EVERARDO MACIEL

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

P A _U T A D E J U L G A M E N T O

Fnco p ú b l i c o , rir- ordem do Kxmo. Kr. Conse lhe i ro DIVINO PEDRO DA SILVA,

Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito

Federal, sediado no Ed. Vale do Rio Doce, 12? andar, que constam da

pauta de Julgamento de seu Tribunal Pleno, que se realizara no

dia 14 de setembro de 1.994, quarta-feira, as treze horas e trinta

minutos, ou Sessão subsequente, processos iniciados ou adiados e

constantes de pautas anteriores, publicadas, e mais o ( s ) seguinte(s)

f e i t o ( s ) , PARA PROSSEGUIMENTO DE JULGAMENTO:

REO ao Pleno n' OO3/94

Recorrente: 2^ câmara do Tribunal Adminis t ra t ivo de Recursos Fiscais

Recorrido : T W I N SIZE 36 CALÇADOS LTDA

Advogado : Carlos Celso da Silva

Representante da Fazenda Procurador Jose Diogenes Teixeira

Relator : Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga

(OS AUTOS ESTAVAM COM VISTAS AO CONSELHEIRO VICENTE DE PAULO R I B E I R O )

PARA_ J_NÍCIO_ DE jJJJLGAMEJfTO:

Pedido de Reconsideração n" O01/94

Requerente : SÓ FRANGO ALIMENTOS LTDA

Requerido : Tribunal Adminis t ra t ivo de Recursos Fiscais
Representante da Fazenda Procurador Jose Diogenes Teixeira
Rela tor : Conselheiro Lirando de Azevedo Jacundá

Recurso Contra Decisão do Presidente n9 71/94

Recorrente: CARLOS N E I DE CARVALHO

Recorrido : Tr ibunal Administrat ivo de Recursos Fiscais

Relator : Conselheiro Klcber Nascimento

REO ao Pleno n" O04/94

Recorreu te: i1'1 Camará do Tr ibuna l Admin i s t r a t i vo do Recursos Fiscais

Recorr ido : JACKSON H I M K I H O CONFESSOR

R e p r e s e n t a n t e ria Fa/.enda ['rocurdor José Diogenes Teixeira

H e l a t . o r : Const11 he i r t i A l t am t ro Ar t i a . i ' . a Moreno

T r i b u n a ] Adu i i n i st rã! i vo de Recursos ( '" iscais

B r a s í l i a , em ! l' de se tembro de 1.904.

GESSY D I A S
Assistente
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P A U T A D E J U L G A M E N T O

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselheiro DIVINO PEDRO DA SILVA,

Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito

Federal, sediado no Ed. Vale do Rio Doce, 12s andar, que constam da

pauta da Sessão de Julgamento da 2a câmara do TARF, que se realizará

no dia 06 de setembro de 1.994, terça-feira, às quinze horas e

trinta minutos, ou Sessão subsequente, processos iniciados ou adiados

e constantes de pautas anteriores, publicadas, e mais o(s) seguinte(s)

feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:

RV 12/94

Recorrente: GALERIA CAIRO CONFECÇÕES LTDA.

Recorrida : Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros

Relator : Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira

RV 207/94

Recorrente: LAUFINDO EING

Advogado : Laurindo Eing

Recorrida : Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procurador José Diógenes Teixeira

Relator : Conselheiro Wellington Carlos Batista

RV 227/94

Recorrente: LUNDGREN IRMÃOS TECIDOS S/A

Advogado : Marcello Lugon e/ou

Recorrida : Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procurador Jose Diogenes Teixeira

Relator : Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga

GESSY DIAS
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais Assistente

Brasília, em 15 de setembro de 1.994.

P A U T A D E J U L G A M E N T O

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselheiro DIVINO PEDRO DA SILVA,

Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito

Federal, sediado no Ed. Vale do Rio Doce, 12^ andar, que constam da

pauta da Sessão de Julgamento da 2^ câmara do TARF, que se realizara

no dia 13 de setembro de 1.994, terça-feira, às quinze horas e

trinta minutos, ou Sessão subsequente, processos iniciados ou adiados

e constantes de pautas anteriores, publicadas, e mais o(s) seguinte(s)

feito(s), PARA PROSSEGUIMENTO DE JULGAMENTO:

RV 13/94

Recorrente: DISTRIBUIDORA DE CARNES CENTROESTE LTDA.

Advogado : Eliton Guimarães Vaz

Recorrida : Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procurador José Diógenes Teixeira

Relator : Conselheiro Wellington Carlos Batista

(OS AUTOS ESTAVAM COM VISTAS AO CONSELHEIRO ALTAMIRO ARTIAGA MORENO)

RV 133/94

Recorrente: VILA RICA COMERCIAL DE PRODUTOS LTDA

Recorrida : Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procurador Jose Diogenes Teixeira

Relator : Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira

RV 192/94

Recorrente: LÍDIO IRINEU FERRARI

Recorrida : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/I

Representante da Fazenda Procurador Jose Diogenes Teixeira

Relator : Conselheiro Wellington Carlos Batista

REO 189/94

Recorrida : Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procurador Jose Diogenes Teixeira

Recorrido : VIAÇÃO PLANETA LTDA

Relator : Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais

Brasília, em l? de setembro de 1.994.
GESSY DIAS
Assistente

Recurso Voluntário n« 33/94

Recorrente: FERNANDO LEONEL ALVES

lfec:orri(lo : nivi:;;io i]<í !•' i :;nal iz<'io;io de Obras c Posturas — RA/I

Rep. da Fazenda : Procurador José Diógenes Teixeira

Relator : Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro

Data do julgamento : 23 de junho de 1.994.

ACÓRDÃO DA l» CÂMARA N» 58/94 (5850)

EMENTA : ESTACIONAMENTO DE VEÍCULO EM GRAMADO - Estacionar veículo

em gramado constitui infração tipificada no art. 305 do Código

de Edificações de Brasilia, sujeitando-se o infrator as penalidades

previstas no Decreto "N" n= 732/68. MULTA - GRADAÇÃO - AGRAVANTE -

Na fixação da multa deve-se considerar a existência de agravante

para determinar-se a sua gradação, conforme disciplina do Artigo

39, do Decreto "N" n* 732, de 29 de abril de 1968.

DECISÃO : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que

são partes as acima identificadas, acorda a 1! Câmara do Tribunal

Administrativo- de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do

recurso para dur-lhc provimento parcial, nos termos do voto do

Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília-DF, em 24 de agosto

de 1.994.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

VICENTE DE PAULO RIBEIRO
Redator

Recurso Voluntário n= 37/94

Recorrente: MJNORU SATO

Advogado : António José Mendes Santos

Recorrido : Departamento da Receita

Rep. da Fazenda : Procurador José Diógenes Teixeira

Relator : Conselheiro José dos Santos Moura

Data do julgamento : 14 de julho de 1994.

ACÓRDÃO DA l» CÂMARA N« 56/94 (5848)

EMENTA : ALEGAÇÕES - PROVAS - Meras alegações, desacompanhadas das

provas necessárias e válidas, não são suficientes para elidir< a

ação fiscal.

DECISÃO : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que

são partes as acima identificadas, acorda a 1a Câmara do Tribunal

Administrativo de Recursos Fiscais, a unanimidade, conhecer do

recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro

Relator. Sala das Sessões, Brasília-DF, em 24 de agosto de 1.994.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

Recurso de Ofício n* 74/94

Recorrente: Departamento da Receita

Rep. da Fazenda : Procurador José Diógenes Teixeira

Recorrido : ADONIAS DOS REIS SANTIAGO

Relator : Conselheiro Júlio cézar Alves Ribeiro

Data do Julgamento : 20 de junho de 1.994.

DOS SANTOS MOURA
, Redator

ACÓRDÃO DA 2» CÂMARA N* AT/94 (5856)

EMENTA : RECURSO "EX OFFICIO" - DESPROVIMENTO - Demonstrado o acerto

da decisão recorrida na parte em que contrariou a pretensão fiscal,

há de ser desprovido o apelo "ex officio".

DECISÃO : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que

são partes as acima identificadas, acorda a 2* câmara do Tribunal

Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do

recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conslheiro

Relator. Sala das Sessões, Brasília-DF, em 29 de agosto de 1.994.

AIRTON NAZARIO DE OLIVEIRA
Presidente

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA
Redator "ad hoc"

Recurso de Ofício n* 77/94

Recorrente: Departamento da Receita

Rep. da Fazenda : Procurador José Diógenes Teixeira

Recorrido : MR MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

Relator : Conselheiro Júlio cézar Alves Ribeiro

Data do julgamento : 14 de junho de 1.994.

ACÓRDÃO DA 2» CÂMARA N« 48/94 (5857)

EMENTA : RECURSO "EX OFFICIO" - DESPROVIMENTO - Ha de se negar provi-
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mento ao recurso de oficio quando restar evidenciado o acerto da deci-

são recorrida.

DECISÃO : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que

são partes as acima identificadas, acorda a 2' Câmara do Tribunal

Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do

recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro

Relator. Esta Presidência recorre ao Tribunal Pleno da decisão ora

proferida, face ao que dispSe o Parágrafo único do artigo 36 da Lei

n* 657/94, combinado com o Inciso V do Parágrafo único do artigo

9' e artigo 67 do Regimento Interno deste Tribunal. Sala das Sessões,

Brasília-DF, em 29 de agosto de 1.994.

AIRTON NAZARIO DE OLIVEIRA
Presidente

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA
Redator "ad hoc"

Recurso Voluntário n' 96/94

Recorrente: SUPERMERCADO PANELÃO HORTIGUANJEIROS LTDA.

Advogado : Cario:; Celso da Silva

Recorrido : Departamento da Receita

Rep. da Fazenda : Procurador José Diógenes Teixeira

Relator : Conselheiro Vicente do Paulo Ribeiro

Data do julgamento : 07 de julho do 1.994.

ACÓRDÃO DA l' CÂMARA N' 59/94 (5851)

EMENTA : DESCRIÇÃO DO FATO ILÍCITO - NULIDADE - REJEIÇÃO - É de se

rejeitar a preliminar de nulidade fundamentada na falta de descrição

da infraçao, quando esta se encontra corretamente apontada no auto.

PRELIMINAR DE INEXIGIBILIDADE DA MULTA APLICADA - REJEIÇÃO - É de se

rejeitar a preliminar do inoxigibilidade da multa aplicada, por se

tratar de matéria de mérito e também estar a mesma alicerçada em dis-

positivo legal. PRELIMINAR DE INAPLICABILIDADE DE TRD/UFIR - ATUALIZA-

ÇÃO DE TRIBUTOS - REJEIÇÃO - É de se rejeitar a preliminar de inapli-

cabilidade da TRD/UFIR para atualização de tributos, por se tratar

de matéria de mérito o considerando que o Distrito Federal dispõe

de indcxador próprio, previsto em sua legislação, não se valendo

daqueles utilizados polo Governo Federal. CRÉDITO FISCAL - UTILIZAÇÃO

INDEVIDA - MERCADORIA ADQUIRIDA EM OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO -

ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS - ABATIMENTO DO VALOR COBRADO - É indevida a

utilização de credito fiscal, relativo a mercadoria adquirida em outra

unidade da federação sob o regime de aliquota reduzida, decorrente de

diferença do aliquota não cfctivamcnte aplicada. A hipótese admite

tão somente o abatimento do valor cobrado na operação anterior e

não aquolc que seria resultante da aliquota mais alta. PEDIDO DE PERI—

CIA - REJEIÇÃO - É de se rejeitar o pedido de perícia para apurar

fatos cujos elementos já constam dos autos, de forma clara e precisa.

DECISÃO : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que

são partes as acima identificadas, acorda a ia câmara do Tribunal

Administrativo do Recursos Fiscais, ã unanimidade, conhecer do

recurso para, inicialmente, rejeitar as preliminares arguidas e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro

Helator. Sala das Sessões, Brasilia-DF, cm 24 de agosto de 1.994.

UIVTNO PEDRO DA SILVA
1'roBÍdente

VICENTE DE PAULO RIBEIRO
liedator

Recurso Voluntário n" 97/94

Recorrente: SUPERMERCADO PANELÃO MORTIGRANJEIHOS LTDA.

Advogado : Carlo:; Celso cia Silva

Recorrido : Departamento dn Receita

Rep. da Fazenda : Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros

Relator : Consel heiro Vicente do Paulo Ribeiro

Data do julgamento : 07 de julho do 1.994.

ACÓRDÃO DA ia CÂMARA N5 60/94 (5352)

EMENTA : DESCRIÇÃO DÔ  FATO JLÍCITO _ NULIDADE - REJEIÇÃO - E de

:;e rejeitar a preliminar tio nulidade fundamentada na falta do descri-

ção da infraçao, quando cata se encontra corretamente apontada no

auto. PRELIMINAR DF. JNEXIGIBI1.IDADE DA MULTA APLICADA - REJEIÇÃO - É

ilr se rejeitar a preliminar cie i ncxigibilidade da multa aplicada, por

se tratar de matéria cie mérito c tambcm estar a mesma alicerçada em

dispositivo lef.al. PRELIMINAR W. INAPLICABII.IDADE DE TRD/UFIR - ATUA-

I.I7.AÇÃO DE TRIBUTOS - REJEIÇÃO - É do so rejeitar a preliminar de

inapl ieabi l ideie cia Tlill/UKiii para atualiv;ação do tributos, por se tra-

tar cio matéria .U- merit» e i-.onsi cleranuo que- o Distrito Federal

dispõe cio indoxaclor próprio, previsto cn sua legislação, não se va-

lendo daquele;; cit. i l i ;-.ados pelo Governo Focleral. CRÉDITO FISCAL

- UTILIZAÇÃO INDEVIDA - MERCADORIA ADQUIRIDA EM OUTRA UNIDADE DA FEDE-

RAÇÃO - Al.JQUOTAS DIFERENCIADAS - ABATIMENTO DO VALOR COBRADO - É

indevida a utilização do c: rod i to fiscal, relativo a mercadoria adqui-

rida cm outra unidade da federação sob o regime de aliquota reduzida,

decorrente cio diferença da aliquota não cfctivamentc aplicada. A

hipótese admite l.ão somente o abatimento do valor cobrado na operação

anterior o não aquele que seria resultante da aliquota mais alta.

PEDIDO _DK J'ERicIA - REJEIÇÃO - É de se rejeitar o pedido de perícia

para apurar fatos cujos elementos já constam dos autos, de forma clara

e precisa.

DECISÃO : Vistos, relatados c discutidos os presentes autos, em que

são partos as ac,irna identificadas, acorda a l3 Camará do Tribunal

Administrativo do Recursos Fiscais, a unanimidade, conhecer do recurso

para, inicialmente, rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito,

ne^ar-lhc provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator.

Sala das Sessões, Brasília-DF, em 24 de agosto de 1.994.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

VICENTE DE PAULO RIBEIRO

Redator

Recurso Voluntário n* 111/93

Recorrente: HORIZONTES HOTÉIS LTDA.

Recorrido : Departamento da Receita

Rep. da Fazenda : Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros

Relator : Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira

Data do julgamento : 08 de agosto de 1.994.

ACÓRDÃO DA 2» CÂMARA N» 49/94 (5858)

EMENTA : NULIDADE - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA -

REJEIÇÃO - Ha que se rejeitar a preliminar de nulidade relativa a

cerceamento do direito de defesa, quando dos autos constarem elementos

informativos capazes de elidir a arguição da recorrente. ISS AUTO

LANÇADO - OPERAÇÕES REGISTRADAS - FALTA DE RECOLHIMENTO - A falta de

recolhimento do ISS pelas operações devidamente registradas pelo

sujeito passivo enseja ao Fisco a imposição do pagamento do tributo

com as penalidades cabíveis à espécie. CORRECÃO MONETÁRIA - INDEXADOR

- O Distrito Federal dispõe de indexador próprio, previsto em sua

legislação, não se valendo daqueles utilizados pelo Governo Federal.

DECISÃO : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que

são partes as acima identificadas, acorda a 2* Camará do Tribunal

Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do

recurso para, inicialmente, rejeitar a preliminar arguida e, no méri-

to, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator.

Sala das Sessões, Brasília-DF, em 29 de agosto de 1.994.

AIRTON NAZARIO DE OLIVEIRA
Presidente

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA
Redutor

Recurso Voluntário n" 111/94

Recorrente: VILA RICA COMERCIAL DE PRODUTOS LTDA.

Recorrido : Departamento cia Heceita

Hep. da Fazenda : Procuradora Jaqucline Brito do Barros

Relator : Conselheiro Lirando do Azevedo Jacundá

Data do julgamento : 11 de julho do 1.994.

ACÓRDÃO DA l._«_ CÂMARA _N_«__ 62/94. (5860)

EMENTA : DESCRIÇÃO DO FATO JLÍCITO - NULIDADE - REJEIÇÃO - E de se

rejeitar a preliminar cie nulidade fundamentada na falta de descri-

ção da infraçao, quando esta se encontra corretamente apontada no

auto. PREI.IMINAIt DE INKX[G1III1.U)ADK_ DA MULTA APLICADA - REJEIÇÃO -

É de se rejeitar a preliminar do inex igibi lidado da multa aplicada,

por se tratar do matéria do mérito e também estar a mesma alicerçada

cm dispositivo loca). PRELIMINAR DE INAPLICABILIDADE DE TRD/UFIR -

ATUALIZAÇÃO DE TRIBUTOS - REJEIÇÃO - É do se rejeitar a preliminar

de inapl ioabilidado da THD/UFIR para a tual i/.açao do tributos, por

se t,ratar de matéria cie mérito e considerando que o Distrito Federai

dispõe de indcxador próprio, previsto em sua legislação, não só valen-

do daqueles u U l i/.ados pelo Governo Federal. CJ3ÉDITO JJSCAL - UTILIZA-

ÇÃO JNDF.VIDA - MERCADORIA ^DQUIRIDA j<M OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO -
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ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS - ABATIMENTO DO VALOR COBRADO - É indevida a

utilização de crédito fiscal, relativo à mercadoria adquirida em

outra unidade da federação sob o regime de aliquota reduzida, decor-

rente de diferença de aliquota não efetivamente aplicada. A hipótese

admite tão somente o abatimento do valor cobrado na operação anterior

e não aquele que seria resultante da aliquota mais alta.

DECISÃO : Vistos, relatados c discutidos os presentes autos, em que

são partes as acima identificadas, acorda a 1^ câmara do Tribunal

Administrativo de Recursos Fiscais, a unanimidade, conhecer do recurso

para, inicialmente, rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator.

Sala das Sessões, Brasília-DF, em 31 de agosto de 1.994.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

LIRANDO DE AZEVEDO JACUNDÁ
Redator

Recurso de Ofício n* 126/94
*

Recorrente: Departamento da Receita

Rep. da Fazenda : Procurador Jose Diogenes Teixeira

Recorrido : ITEBRA CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES TÉCNICAS LTDA.

Relator : Conselheiro Wellington Carlos Batista

Data do julgamento : 11 de julho de 1.994.

ACÓRDÃO DA 2» CÂMARA Ne 44/94 (5853)

EMENTA : FISCAIS TRIBUTÁRIOS - ATUAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS - INCOMPE-

TÊNCIA - A atuaçao de Fiscais Tributários em estabelecimentos comer-

ciais, para lançamento, cobrança e fiscalização relativa a mercadorias

armazenadas ou expostas ã venda, não está entre as atribuições que

lhes confere a Lei n» 33, de 12 de julho de 1.989. Nulidade que se

mantém por incompetência dos autuantes. ANULAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO -

EFEITOS - Anulado o Auto de Infração e Apreensão, restando configurada

a pratica de fato sujeito a imputação tributaria, incumbe seja

levada a efeito nova autuação.

DECISÃO : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que

são partes as acima identificadas, acorda a 2* Câmara do Tribunal

Administrativo de Recursos Fiscais, â unanimidade, conhecer do recurso

para declarar a nulidade de todo o processado, nos termos do voto do

Conselheiro Relator e declaração de voto do Conselheiro João Alves

de Oliveira e Altamiro Artiaga Moreno. Esta Presidência recorre

ao Tribunal Pleno da decisão ora proferida, face ao que dispõe o

Inciso V, Parágrafo único do Artigo 9s do Regimento Interno deste

Colegiado. Sala das Sessões, Brasilia-DF, em 29 de agosto de 1.994.

WELLINGTON CARLOS BATISTA
Redator

AIRTON NAZÁRIO DE OLIVEIRA
Presidente

P A U T A D E J U L G A M E N T O

Faço público, de ordem do Kxmo. Sr. Connolhriro DIVINO PEDRO DA SILVA,

Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito

Federal, sediado no Ed. Vale do Rio Doce, 12^ andar, que constam da

pauta da Sessão de Julgamento da 13 Camará do TARF, que se realizara

no dia 13 de setembro de 1.994, terça-feira, as treze horas e trinta

minutos, ou Sessão subsequente, processos iniciados ou adiados

e constantes de pautas anteriores publicadas, e mais o(s) soguinte(s)

foito(n), PADA INÍCIO DE JULCAMIÍNTO:

RV 134/94

Recorrente: VIA ENGENHARIA S/A

Recorrida : Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros

Relator : Conselheiro Lirando de Azevedo Jacundá

REO 157/94

Recorrente: Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros

Recorrido : SILVIO ESTEVES COUTINHO

Relator : Conselheiro José dos Santos Moura

GESSY DIAS
AssistenteTribunal Administrativo de Recursos Fiscais

Brasília, em is de setembro de 1.994.

P A U T A D t. J U L G A M E N T J)

Faço público, de ordem do F.xmo. Sr. Conselheiro DIVINO PEDRO DA SILVA,

Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito

Federal, sediado no Ed. Vale do Rio Doce, 122 andar, que constam da

pauta da Sessão de Julgamento da 2- Camará do TARF, que se realizara

no dia 12 de setembro de 1.994, segunda-feira, as quinze horas e

trinta minutos, ou Sessão subsequente, processos, iniciados ou

adiados e constantes de pautas anteriores, publicadas, e mais o(s)

seguinte(s) feito(s), PARA PROSSEGUIMENTO DE JULGAMENTO:

RV 137/94

Recorrente: CAENGE - CONSTRUÇÃO ADMINISTRAÇÃO E ENGENHARIA LTDA.

Recorrida : Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procurador Jose Diogenes Teixeira

Relator : Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga

(OS AUTOS ESTAVAM COM VISTAS AO CONSELHEIRO ALTAMIRO ARTIAGA MORENO)

RV 106/94

.Recorrente: CODIPE CIA DISTRIBUIDORA DE PEÇAS PARA VEÍCULOS

Recorrida : Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procurador José Diógenes Teixeira

Relator : Conselheiro Suplente João Alves de Olivçira

HV 231/94

Recorrente: MAGRELLA BUTIQUE LTDA

Recorrida : Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procurador Jose Diogenes Teixeira

Relator : Conselheiro Wellington Carlos Batista

RV 198/94

Recorrente: SALVADOR CARMONA

Recorrida : Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procurador José Diógenes Teixeira

Relator : Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais

Brasília-DF, em 1= de setembro de 1.994.

GESSY DIAS
Assistente

P A U T A D E J U L G A M E N T O

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselheiro DIVINO PEDRO DA SILVA,

Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito

Federal, sediado no Ed. Vale do Rio Doce, 12̂  andar, que constam da

pauta da Sessão de Julgamento da l' câmara do TARF, que se realizará

no dia 12 de setembro de 1.994, segunda-feira, às treze horas e

trinta minutos, ou Sessão subsequente, processos iniciados ou adiados

e constantes de pautas anteriores, publicadas, e mais o(s) seguinte

(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:

RV 139/94

Recorrente: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A

Recorrida : Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros

Relator : Conselheiro Lirando de Azevedo Jacundá

RV 173/94

Recorrente: CODIR INDÚSTRIA COMÉRCIO REP. LTDA.

Recorrida : Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros

Relator : Conselheiro Lirando de Azevedo Jacundá

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais

Brasília, em ]> de setembro de 1.994.

Recurso Voluntário n« 16O/94

Recorrente: HENASCENÇA MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA.

Recorrido : Departamento da Receita

Hep. da Fazenda: Procurador Jaqueline Brito de Barros

Relator : Conselheiro Kleber Nascimento

Data de julgamento: 04 de agosto de 1.994.

ACÓRDÃO DA li CÂMARA N» 61/94

GESSY DIAS
Assistente

(5859)

EMENTA : DESCRIÇÃO DO FATO ILÍCITO - NULIDADE - REJEIÇÃO - É de se re-

jeitar a preliminar de nulidade fundamentada na falta de descrição da

infração, quando esta se encontra corretamente apontada no auto.

PRELIMINAR DE INEXIGIBILIDADE DA MULTA APLICADA - REJEIÇÃO - É de se

rejeitar a preliminar de inexigibilidade da multa aplicada, por se

tratar de matéria de mérito e também estar a mesma alicerçada

em dispositivo legal. PRELIMINAR DE INAPLICABILIDADE DA TRD/UFIR -
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ATUAI.IZAÇÃO DK, TRIBUTOS - REJEIÇÃO - É de se rejeitar a preliminar de

i n.-ipl ieabi lidadc da TRD/UF1H para atuaiização de tributos, por se

tratar de matéria de mérito e considerando que o Distrito Federal

dispõe de indexador próprio, previsto em sua legislação, não se

valendo daqueles utilizado:.; pelo Governo F'ederal. CRÉDITO FISCAL -

UTILIZAÇÃO INDEVIDA - MERCADORIA ADQUIRIDA EM OUTRA UNIDADE DA FEDERA-

ÇÃO - ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS - ABATIMENTO DO VALOR COBRADO - É

indevida a utilização de crédito fiscal, relativo a mercadoria

adquirida em outra unidade da federação sob o regime de aliquota

reduzida, decorrente de diferença de aliquota não efetivamente aplica-

da. A hipótese admite tão somente o abatimento do valor cobrado na

operação anterior e não aquele que seria resultante da aliquota mais

alta.

DECISÃO : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que

são partes as acima identificadas, acorda a 1^ Camará do Tribunal Ad-

ministrativo de liecursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso

para, inicialmente, rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator.

Sala das Sessões, Brasília-DF, cm 31 de agosto de 1.994.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

KLEBER NASCIMENTO
Redator

P A U T A D K J U L G A M E N T O

K;K;U púb l i <:<>, de urdem do líxmo. or. Conselheiro DIVINO PEDRO DA SILVA,

Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito

Federal, sediado no Ed. Vale do Rio Doce, 12s andar, que constam da

pauta da Sessão de Julgamento da ia câmara do TARF, que se realizara

no dia 06 de setembro do 1.994, terça-feira, às treze horas e trinta

minutos, ou Sessão subsequente, processos iniciados ou adiados e

constantes de pautas anteriores, publicadas, e mais o(s) seguinte(s)

feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:

RV 161/94

Recorrente: EDSON MONTEIRO DOS SANTOS

Advogado : Carlos Celso da Silva

Recorrida : Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros

Relator : Conselheiro José dos Santos Moura

RV 185/94

Rrrorrrnl.o: IÍAM CONSTRUTORA ASSOCIADOS LTDA.

Advogado : ItERMANO CAMARGO JÚNIOR

Decorrida : Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros

Delator : Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro

GESSY DIAS
Assistente

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais

Brasília-DF, em l? de setembro de 1.994.

P A U T A D E J U L G A M E N T O

Fnço publico, de ordem do Exmo. Sr. Conselheiro DIVINO PEDRO DA SILVA,

Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito

Federal, sediado no Ed. Vale do Rio Doce, 12s andar, que constam da

pauta da Sessão de Julgamento da l a Camará do TARF, que se realizara

no dia O!) de setembro de 1.994, segunda-f eira, às treze horas e

trinta minutos, ou sessão subsequente, processos iniciados ou adiados

o constantes de pautas anteriores, publicadas, e mais o(s) seguinte(s)

reito(íi), 1'AHA INÍCIO DE JULGAMENTO:

RV 181/94

Recorrente: FERRAGENS PINHEIRO LTDA

Advogado : Carlos Celso da Silva

Recorrida : Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros

Relator : Conselheiro Vicente do Paulo Ribeiro

REO 217/94

Reeorrcn t e : Siibseero t nr i a da Receita

Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros

Decorrido : TRANSPORTES GOIÁS LTDA

Relalor : c'onse l hei ro José dor. Santos Moura

GESSY DIAS
Assistente

l' A U T A l) K J 11 [ . C A M K N T O

K;n;ti |iiiiil in>, de i i r c l rm i f« K M I I O . :\r. C i i l u s i / J h u i r« D I V I N O PEDRO DA SILVA,

Pró:; i l l en tc - do T r i b u n a l Administrat ivo do Recurso:; Fiscais do D i s t r i t o

Federal, s e d i a d o mi Ed. V a l i - cio Rio Doce, ! . '" andar, que constam da

p,-mt.a da Seusão do J u l . í ' . . n i i c > i i l o da . ' ' ' Camai i Io T A í i K , qae se realizara

no d i a o1, de fictcmbro de í.994, ser.anda-fei rã , as qu inze horas

,• l-.rlnla minutou, ou Sessão iiíbsequente, processos iniciados ou

adiados e constante de pnuta.ii anteriores, p u b l i c a d a s , c m a i s o ( s )

ser.ii i n l . o ( : : ) 1 ' e i t o t s ) , 1 ' A I í A I N í i : i l ) l «•'. J U L G A M E N T O :

RV ?2

Recorreu to: F RE K I.ANc'E AI'OIO JORNALÍSTICO LTDA.

Advogado : Mari Iti/.a de A Luc-1 da PY

Recorrida : Subsecretária da Receita

Representante da Fa/'.enda Procurador Jose Diogenes Teixeira

Helator : ('ousel he i ro Lai/, A i rton K i garc-l l i Gorga

RV 138/94

Recorrente: ÍNDICE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME

Recorrida : Subsecretária cia Receita

Representante da Fazenda Procurador José Diogenes Teixeira

Helator : Conselheiro We l l i ni;l on Carlos Batista

RV 16P/94

Recorrente: PLANALTO TRATORES LTDA

Recorrida : Stihsoece lar i a cia Receita

Representante da Fazenda Procurador Jose Diogenes Teixeira

Relator : Oonsc l he i. ro Sup le n i e João Alves cie O l i v c - i r a

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais

B r a s i l i a , cm 1° de setembro de 1.994.

Rocuruo Voluntário n" 3OO/93

Recorrente: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SERRANA LTDA.

Advoj-.uio : José Carlos da Motas. Amaral

Recorrido : Departamento da Receita

Rep. da Fazenda : Procuradora Jaqueline Brito de Barros

Relator : Conselheiro José cios Santos Moura

Data do julgamento : 12 de julho de 1.994.

ACÓRDÃO DA J' CÂMARA N9_._ 57/9.4.

GESSY DIAS
Assistente

(5849)

EMENTA : VENDAS jVIMiAVKS JJK ̂ EÍCULOS - OMISSÃO - Corrcta é a exigência

do imposto, com os respectivos acréscimos legais, quando constatada

a omissão de aaídas, decorrentes de vendas através de veículos.

DECISÃO : Visto:-,, relatados c discutidos os presentes autos, cm que

são partos as acima identificadas, acorda a 1a Camará do Tribunal

Adrnj rn s l.ra l, ivo de Recursos Fiscais, a unanimidade, conhecer do

reeiirsu para negar-lho prov irncnt.o, nos termos do voto do Conselheiro

Relator. Haia das Cessões, Brasília-DF, em 24 de agosto de 1.994.

Ill V I M i i 1'EIIRO HA '•! i.VA
Pres i dente

JOSÉ DOS SANTOS MOURA
Hedator

Recurso de Ofício n° 4O3/93

Recorrente: Depar tamen l < i cia Rei-, i l a

Rep. da F.iy.cnda : I'pneuradnr l . i i i : - , Carlos Marinho de Barros

Recorrido : I.IINDCKEN IRMÃOS TECIDOS S/A CASAS PERNAMBUCANAS

Relator : Conselheiro A l l.ami ro Artiaga Moreno

Data do julgamento : , ' 1 de junho de- !.^)<1

ACÓRDÃO DA V CÂMARA N° 4!>/94 íb8S4)

EMENTA : IMPROCIÍDÍÍNCIA DO AUTO - INFRAÇAO DESCAKACTKHI/ADA - Devicla-

m i - n t c <•< > i n p ] - o v a d a , a l t - . i v e s de prova eahal , a i iu-x i L ; tene i a de in f racção

1 1 1 n - l a l i n r n l . e i m p u t a d a . i m p i > c - s i > a c l e e l a r a . ; ão de i mprocc lencia r ia

DKi'ISAO : V i : ; l ' i s , r < - i a l a d o s e d i seu t i dos os presentes autos, ci:i que

::.-io p a i - l . e : ; a s a e i r n a idcnl l i i r . i d a s , aeorda a .'"' Camal-a d o T r i l i u n a l

A d m m i s l r a t . i vc> de lieeursos K i s e a i s , à u n a n i m i d a d e - , conhecer do
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recurso para negar-lho provimento, nos Lermos do voto do Conselheiro

Relator, Sala da Sessões, Brasilia-DF, em 29 de agosto de 1.994.

AIRTON NAZÃRIO D li OLIVEIRA
Prcs iclnnte

ALTAMIRO ARTIAGA MORENO
Rcdator

Recurso Voluntário n° 42E>/93

Recorrente: FALCÃO & MAOALHÂKH I,'IDA - l.TPA.

Hecorrido : Popnrl.amrnl.u da lii'ri'M.a

Rep. da Fazenda : Procuradora Jaqueline Brito de Barros

Relator : Conselheiro José dos Santos Moura

Data do julgamento : 11 de julho de 1.994.

ACÓRDÃO DA l' CÂMARA N? 55/94 (5847)

KMENTA : REMISSÃO - DECRETO N? 14.682/93 - KXTINÇÃO - Verificado nos

autos que o credito tributário em discussão foi objeto de remissão,

com base no Decreto n° 14.682, de 27 de nbr.l de 1993, Lmpoe—SC o

reconhecimento de sua • ';ao.

DECISÃO : Visl.os, relatados e discul Ldi s t>s prementes autor,, cm que

são pai tes as a i - i m a identificadas, acorda a [•' Camará do Tribunal

Administrativo de Recursos Fiscais, a unanimidade, conhecer do recurso

para negar-lho provimento, nos termos tio voto do Conselheiro Relator c

declaração de voto dor; Cun:;r lhe; ros Vicente de Paulo Ribeiro e

Lirando de Azevedo Jacundá. Sala das Sessões, Brasilia-DF, em 18

de agosto de 1994.

I J I V 1 N O PKDKO PA SILVA
Presidente

JOSÉ DOS SANTOS MOURA
Redator

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

As quinze horas do dia 17 de agosto de 1.994, reuniu-se a i - Câmara do

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, sob a Presidência do

Exmo. Sr. Divino Pedro da Silva e presentes os Srs. Conselheiros José

dos Santos Moura, Vicente de Paulo Ribeiro, Kleber Nascimento e

Lirando de Azevedo Jacundá, bem como a Sra. Representante da Fazenda,

Procuradora Jaqueline Brito de Barros. Foi lida e aprovada a ata da

sessão anterior. Da pauta de julgamento do dia constaram os seguintes

recursos: BV 278/94, Recorrente JIN COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.,

Advogado João Bispo dos Santos júnior, Recorrido Subsecretária da

Receita, Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de

Barros, Relator Conselheiro Lirando de Azevedo Jacundá. Presente o

Sr. Patrono da Recorrente. Concluído o julgamento foi proferida

a seguinte decisão: acorda a l- Camará do Tribunal Administrativo

de Recursos Fiscais, a unanimidade, conhecer do recurso para dar-lhe

provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Esta Presidên-

cia recorre ao Tribunal Pleno da decisão ora proferida, face ao

que dispõe o Parágrafo único do artigo 36 da Lei n« 657/94, combinado

com o Inciso V do Parágrafo único do artigo 92 e artigo 67 do Regimen-

to Interno deste Tribunal. Redator para o acórdão o Conselheiro Rela-

tor; RV 279/94, Recorrente JIN COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., Advogado

João Bispo dos Santos Júnior, Recorrido Subsecretária da Receita,

Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros, Rela-

tor Conselheiro Lirando de Azevedo Jacundá. Presente o Sr. Patrono

da Recorrente. Concluído o julgamento foi proferida a seguinte deci-

são: acorda a l* câmara do Tribunal Administrativo de Recursos

Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para dar-lhe provimento,

nos termos do voto do Conselheiro Relator. Esta Presidência recorre

ao Tribunal Pleno da decisão ora proferida, face ao que dispõe o

Parágrafo único do artigo 36 da Lei n2 657/94, combinado com o

Inciso V do Parágrafo único do artigo 9» e artigo 67 do Regimento

Interno deste Tribunal. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator;

RV 280/94, Recorrente JIN COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., Advogado João

Bispo dos Santos Júnior, Recorrido Subsecretária da Receita, Represen-

tante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros, Relator

Conselheiro Lirando de Azevedo Jacundá. Presente o Sr. Patrono da

Recorrente. Concluído o julgamento foi proferida a seguinte decisão:

acorda a Is Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, a

unanimidade, conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos

do voto do Conselheiro Relator. Eãta Presidência recorre EO Tribunal

Pleno da decisão ora proferida, face ao que dispõe o Parágrafo único

do artigo 36 da Lei n? 657/94, combinado com o Inciso V do Parágrafo

único do artigo 92 e artigo 67 do Regimento Interno deste Tribunal.

Redator para o acórdão o Conselheiro Relator; RV 124/94 e HEO 125/94,

em que são recorrentes e recorridos PLANE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES

LTDA., e Subsecretária da Receita, advogado Anísio Batista Madureira,

Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros, Rela-

tor Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro. Concluído o julgamento foi

proferida a seguinte decisão: acorda a 1a Camará do Tribunal Adminis-

trativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer dos recursos para

negar-lhes provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator.

Esta Presidência recorre ao Tribunal Pleno da decisão ora proferida,

face ao que dispõe o Parágrafo único do artigo 36 da Lei n' 657/94,

combinado com o Inciso V do Parágrafo único do artigo 9» e artigo 67

do Regimento Interno deste Tribunal. Redator para o acórdão o Con-

selheiro Relator; REO 103/94, Recorrente Subsecretária da Receita,

Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros,

Recorrido NESTLÉ INDÚSTRIA E COMERCIAL LTDA., Advogado Augusto César

Gennari, Relator Conselheiro José dos Santos Moura. Concluído o julga-

mento foi proferida a seguinte decisão: acorda a 1a Camará do Tribunal

Administrativo de Recursos Fiscais, a unanimidade, conhecer do recurso

para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator.

Esta Presidência recorre ao Tribunal Pleno da decisão ora proferida,

face ao que dispõe o Parágrafo único do artigo 36 da Lei n2 657/94,

combinado com o Inciso V do Parágrafo único do artigo 92 e artigo

67 do Regimento Interno deste Tribunal. Redator para o acórdão

o Conselheiro Relator. Esgotada a pauta de julgamento foram conferidos

os acórdãos n?s 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45 e 46/94, referentes

aos RVs 174, 008/94, e REOs 78 e 005/94, RVs 62, 278, 279 e 280/94,

respectivamente. Nada mais havendo a tratar ou quem desejasse usar

da palavra, o Sr. Presidente encerrou a sessão, convocando outra,

Ordinária, para o dia 18 de agosto de 1.994, quinta-feira, as quinze

horas, convocou também sessão Ordinária ao Pleno para a mesma data

às 16:30h. E, por nada mais constar, eu Gessy Dias, , lavrei

a presente ata, que vai assinada por todoe 'os presentes a sessão

de 18 de agosto de 1.994, data em que foi aprovada.

Conselheiros presentes: DIVINO PEDRO DA SILVA (Presidente), JOSÉ DOS

SANTOS MOURA, VICENTE DE PAULO RIBEIRO, KLEBER NASCIMENTO E LIRANDO DE

AZEVEDO JACUNDÁ. Representante da Fazenda PROCURADORA JAQUELINE BRITO

DE BARROS.

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Às quinze horas do dia 18 de agosto de 1.994, reuniu-se a 1a câmara do

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, sob a Presidência do

Exmo. Sr. Divino Pedro da Silva e presentes os Srs. Conselheiros José

dos Santos Moura, Vicente de Paulo Ribeiro, Kleber Nascimento e

Lirando de Azevedo Jacundá, bem como a Sra. Representante da Fazenda,

Procuradora Jaqueline Brito de Barros. Foi lida e aprovada a ata da

sessão anterior. Da pauta de julgamento do dia constaram os seguintes

recursos: RV 122/94, Recorrente CASA DOS PARAFUSOS LTDA., Recorrido

Departamento da Receita, Representante da Fazenda Procuradora Jaqueli-

ne Brito de Barros, Relator Conselheiro José dos Santos Moura. Con-

cluído o julgamento foi proferida a seguinte decisão: acorda a

l* Camará do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, a unanimida-

de, conhecer do recurso para, inicialmente, rejeitar as preliminares

arguidas e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto

do Conselheiro Relator. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator;

RV 167/94, Recorrente DINASA DISTRIBUIDORA NACIONAL S/A, Recorrido

Departamento da Receita, Representante da Fazenda Procuradora Jaqueli-

ne Brito de Darros, Relator Conselheiro José dos Santos Moura.

Concluído o julgamento foi proferida a seguinte decisão: acorda a 1a

Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, a unanimidade,

conhecer do recurso para, inicialmente, rejeitar as preliminares

argiiídas e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto

do Conselheiro Relator. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator;

RV 179/94, Recorrente SV COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA., Advogado

Carlos Celso da Silva, Recorrido Departamento da Receita, Representan-

te da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros, Relator Conse

lheiro Lirando de Azevedo Jacundá. Concluído o julgamento foi proferi-

da a seguinte decisão: acorda a 1a câmara do Tribunal Administrativo

de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para, inicial-'

' mente, rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, dar-lhe provimento

parcial, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Esta Presidência

recorre ao Tribunal Pleno da decisão ora proferida, face ao que

dispõe o Parágrafo único do artigo 36 da Lei n2 657/94, combinado com
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o Ihciso V do Parágrafo único do artigo 9- e artigo 67 do Regimento

interno deste Tribunal. Rcdator para o acórdão o Conselheiro Relator;

IlEO 79/94, Recorrente Departamento da Receita, Representante da

Fazenda Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros, Recorrido TRANSPOR-

TES GERAIS BOTAFOGO LTDA., Relator Conselheiro Vicente de Paulo

Ribeiro. Concluído o julgamento foi proferida a seguinte decisão:

acorda a l1 câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais,

à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos

termos do voto do Conselheiro Relator. Esta Presidência recorre

ao Tribunal Pleno da decisão ora proferida, face ao que dispõe

o Parágrafo único do artigo 36 da Lei n* 657/94, combinado com

o Inciso V do Parágrafo único do artigo 9s e artigo 67 do Regimento

Interno deste Tribunal. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator.

Esgotada a pauta de julgamento foram conferidos os acórdãos nss

47, 48, 49, 50, 51, 52, 53 e 54/94, referentes aos recursos: RVs 29,

35, 128 e 24/94, e REO 75/94, e RVs 98, 116 e 57/94, respectivamente.

Nada mais havendo a tratar ou qu"m desejasse usar da palavra, o

Sr. Presidente encerrou a sessão, convocando outra, Ordinária,

para o dia 24 de agosto de 1.994, quarta-feira, às quinze horas.

E, por nada mais constar, eu Gessy Dias, , lavrei a

presente ata, que vai assinada por todos os presentes à sessão

de 24 de agosto de 1.994, data em que foi aprovada.

Conselheiros presentes: DIVINO PEDRO DA SILVA (Presidente), JOSÉ DOS

SANTOS MOURA, VICENTE DE PAULO RIBEIRO, KLEBER NASCIMENTO E LIRANDO DE

AZEVEDO JACUNDÁ. Representante da Fazenda PROCURADORA JAQUELINE BRITO

DE BARROS.

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Às quinze horas do dia 24 de agosto de 1.994, reuniu-se ai* câmara do

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, sob a Presidência do

Exmo. Sr. Divino Pedro da Silva e presentes os Srs. Conselheiros José

dos Santos Moura, Vicente de Paulo Ribeiro, Kleber Nascimento e

Lirando de Azevedo Jacundá, bem como a Sra. Representante da Fazenda,

Procuradora Jaqueline Brito de Barros. Foi lida e aprovada a ata da

sessão anterior. Da pauta de julgamento do dia constaram os seguintes

recursos: RV 415/93, Recorrente AGÊNCIA SICILIANO DE LIVROS, JORNAIS

E REVISTAS LTDA., Advogado Tomaz Zuzarte Adorno Filho, Recorrida

Subsecretária da Receita, Representante da Fazenda Procuradora

Jaqueline Brito de Barros, Relator Conselheiro José dos Santos

Moura. (OS AUTOS ESTAVAM COM VISTAS AO CONSELHEIRO VICENTE DE PAULO

RIBEIRO). Concluído o julgamento foi proferida a seguinte decisão:

acorda a l' câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais,

à unanimidade, conhecer do recurso para, à maioria de votos, dar-lhe

provimento, nos termos do voto do Conselheiro Vicente de Paulo

Ribeiro e declaração de voto do Conselheiro Lirando de Azevedo

Jacundá. Foi voto parcialmente vencido o do Conselheiro José dos

Santos Moura, que dava provimento parcial ao recurso. Esta Presidência

recorre ao Tribunal Pleno da decisão ora proferida, face ao que

dispõe o Parágrafo único do artigo 36 da Lei n« 657/94, combinado

com o Inciso V do Parágrafo único do artigo 9^ e artigo 67 do Regimen-

to Interno deste Tribunal. Redator para o acórdão o Conselheiro Vicen-

te de Paulo Ribeiro; RV 140/94, Recorrente DIPLOMATA TURISMO LTDA.,

Advogado Anísio Batista Madureira, Recorrida Subsecretária da Receita,

Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros,

Relator Conselheiro Kleber Nascimento. Encerrada a votação, decide

a l' câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, a unanimi-

dade, uma vez rejeitada a preliminar arguida, sobrestar o julgamento

do feito, nos termos do voto do Conselheiro Relator e declaração

de voto do Conselheiro Lirando de Azevedo Jacundá. Esgotada a pauta

de julgamento foram conferidos os seguintes acórdãos n-s 55, 56, 57,

58, 59 e 60/94, referentes aos RVs 425/93, 37/94 e 386/93, RVs 33,

96 e 97/94, respectivamente. Foram também distribuídos os seguintes

recursos: ao Conselheiro Kleber Nascimento RVs 200, 271, 288 e

303/94; ao Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro RV 248, REO 276 e

RVs 293 e 296/94; ao Conselheiro José dos Santos Moura RVs 265, 269,

294 e 298/94; ao Conselheiro Lirando de Azevedo Jacundá RVs 289 e

297/94. Nada mais havendo a tratar ou quem desejasse usar da palavra,

o Sr. Presidente encerrou a sessão convocando outra, Ordinária, para

o dia 31 de agosto de 1.994, quarta-feira, às quinze horas. E, por

nada mais constar eu Gessy Dias, , lavrei a presente

ata, que vai assinada por todos os presentes a sessão de 31 de

agosto de 1.994, data em que foi aprovada.

Conselheiros presentes: DIVINO pliDRn DA Sli.VA (Presidente), JOSÉ DOS

SANTOS MOURA, VICENTE DE PAULO RIBEIRO, KLEBKii NASCIMENTO E LIRANDO DE

AZEVEDO JACUNDÁ. Representante da Fazenda PROCURADORA JAQUELINE BRITO

DE BARROS.

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Às quinze horas do dia 22 de agosto de 1.994, reuniu-se a 25 Camará do

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, sob a Presidência do

Exmo. Sr. Airton Nazario de Oliveira e presentes os Srs. Conselheiros

Wellington Carlos Batista, Altamiro Artiaga Moreno, Luiz Airton

Figurelli Gorga e João Alves de Oliveira (Suplente), bem como o Sr.

Representante da Fazenda, Procurador Jose Diogenes Teixeira. Foi lida

e aprovada a ata da sessão anterior. No momento destinado a indicações

e propostas, o Sr. Presidente informou sobre convocação de Sessão Or-

dinária do Tribunal Pleno para o dia 23 de agosto de 1.994, às quinze

horas, realizando-se Sessão Administrativa em seguida. Da pauta de

julgamento do dia constaram os seguintes recursos: RV 85/94, Recorren-

te CASA DO PVC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., Advogado Carlos Celso

da Silva, Recorrida Subsecretária da Receita, Representante da Fazenda

Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros, Relator Conselheiro Altamiro

Artiaga Moreno. Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte deci-

são: Acorda a 2* câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fis-

cais, à unanimidade, conhecer do recurso para, inicialmente, rejeitar

a preliminar arguida e, no mérito, dar-lhe provimento parcial,

nos termos do voto do Conselheiro Relator. Em virtude da aposentadoria

do Conselheiro Júlio cézar Alves Ribeiro, participou da votação o

Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira. Esta Presidência recorre

ao Tribunal Pleno da decisão ora proferida, face ao que dispõe o in-

ciso V, parágrafo único do artigo 9s do Regimento Interno deste

Colegiado. Redator para acórdão o Conselheiro Relator; RV 182/94,

Recorrente LAURO FARIA S/A COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, Recor-

rida Subsecretária da Receita, Representante da Fazenda Procurador Jo-

sé Diógenes Teixeira, Relator Conselheiro Wellington Carlos Batista.

Proferindo decisão, acorda a 2* câmara do Tribunal Administrativo de

Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para, inicialmen-

te, rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, negar-lhe provi-

mento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Em virtude da aposeri

tadoria do Conselheiro JÚlio Cézar Alves Ribeiro, participou do

julgamento o Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira. Redator para

o acórdão o Conselheiro Relator; REO 127/94, Recorrente Subsecretária

da Receita, Representante da Fazenda Procurador Jose Diogenes Teixei-

ra, Recorrida ELETROMINAS REFRIGERAÇÃO E ELETRICIDADE LTDA., Relator

Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira. Concluído o julgamento,

acorda a 2- Camará do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, a

unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos

do voto do Conselheiro Relator. Em virtude da aposentadoria do Conse-

lheiro Júlio cézar Alves Ribeiro, participou do julgamento o Conse-

lheiro Suplente João Alves de Oliveira. Esta Presidência recorre ao

Tribunal Pleno da decisão ora proferida, face ao que dispõe o Inciso

V, Parágrafo único do Artigo 9^ do Regimento Interno deste Colegiado .

Redator para o acórdão o Conselheiro Relator; e REO 156/94, Recorrente

Subsecretária da Receita, Representante da Fazenda Procurador José

Diógenes Teixeira, Recorrida ATLÂNTIDA COMERCIAL DE TECIDOS LTDA.,

Advogado Carlos Celso da Silva, Relator Conselheiro Luiz Airton

Figurelli Gorga. Proferindo decisão, acorda a 28 câmara do Tribunal

Administrativo .de Recursos Fiscais, a unanimidade, conhecer do

recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro

Relator. Em virtude da aposentadoria do Conselheiro JÚlio Cézar Alves

Ribeiro, participou do julgamento o Conselheiro Suplente João Alves de

Oliveira. Esta Presidência recorre ao Tribunal Pleno da decisão ora

proferida, face ao que dispõe o Inciso V, Parágrafo único do Artigo 9e

do Regimento Interno deste Colegiado. Redator para o acórdão o Conse-

lheiro Relator. Esgotada a pauta de julgamento, foram distribuídos

os Recursos: ao Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno, RVs 201 e 202/94

e REO 273/94; ao Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga, KEO 251/94

e RVs 272 e 290/94; ao Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira,

RVs 262, 275 e 29b/94; e ao Conselheiro Wellington Carlos Batista, RVs

266 e 292/94 e REO 277/94. Nada mais havendo a tratar ou quem desejas-

se usar da palavra, o Sr. Presidente encerrou a cessão, convocando

outra, Ordinária, para o dia 29 de agosto de 1.994, segunda-feira, às

quinze horas. E, por nada mais constar, eu, Cely Curado,
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_ , lavrei a presente ata, que vai assinada por todos

os presentes a sessão de 29 de agosto, data em que foi aprovada.

Conselheiros presentes: AIRTON NAZÁRIO DE OLIVEIRA (Presidente)

WELLINGTON CARLOS BATISTA, ALTAMIRO ARTIAGA MORENO, LUIZ AIRTON

FIGURELLI GORGA E JOÃO ALVES DE OLIVEIRA (SUPLENTE). Representante da

Fazenda PROCURADOR JOSÉ DIÓGENES TEIXEIRA.

AT_A_ DE SESSÃO _0f _D_Í_NÁR I_A_ JX>_ TRI BUN A L AD_M_I_N TjiTJWri_y_0__nji_ ,£̂ CJJJ1S_0_S_ J_I_SCAIS

Às quinze horas do dia 29 de agosto de L. 994, rouniu-sc a 2° Camará

do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, sob a Presidência do

Exmo. Sr. Airton Nazario de Oliveira, e presentes os Srs . Conselheiros

Wellington Carlos Uatisla, Alt. ami.ro Artiaga Moreno, Lui:'. Airton

Figurei l i Gorga e João Alves de O l i v e i r a (Suplente), bem como o

Sr. Representante da Fazenda Procurador Jose Diogenes Teixeira. Foi

lida e aprovada a ata da sessão nnl.erior. Da pauta de Julgamento do

dia ccms_l.ar^im_ _os__reciirsps: RV 163/94, Recorrente SOENGE ENGENHARIA

I.TDA., Advogado João Cardoso Teixeira Neto, Recorrida Subsecretária

da Receita, Representante da Fazenda Procurador Jose Diogenes Teixei-

ra, Relator Conselheiro Wellington Carlos Batista. Concluído o

julgamento foi proferida a seguinte decisão: acorda a 2? Camará

do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, a unanimidade,

conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto

do Conselheiro Relator. Em virtude de aposentadoria do Conselheiro

Júlio Cezar Alves Ribeiro, participou do julgamento o Conselheiro

Suplente João Alves de Oliveira. Hedator para o acórdão o Conselheiro

Relator; RV 170/94, Recorrente ARNOSAN RAMOS CAIADO, Recorrida

Oivi::au de !•' i :;ea l L zacao de Obras e Postura:; - RA/I, Representante

dn Fa/.enda Procurador Jose Diogenes Teixeira, iíelator Conselheiro

A l l a m i r o Artiaga Moreno. Concluído o julgamento foi proferida a

seguinte decisão: acorda a 2- Camará do Tribunal Administrativo

de Recursos Fiscais, a unanimidade, conhecer do recurso para dar-

lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Km virtude

da aposentadoria do Conselheiro Júlio Cezar Alves Ribeiro, participou

do julgamento o Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira. Rcdator

para o acórdão o Conselheiro Relator; RV 188/94, Recorrente MARCO

MARCHETTI S/A - HOTÉIS, Recorrido Departamento da Receita, Represen-

tante da Fazenda Procurador Jose Diogenes Teixeira, Relator Conselheiro

Altamiro Artiaga Moreno. Concluído o julgamento foi proferida a

seguinte decisão: acorda a 2̂  Camará do Tribunal Administrativo

de Recursos Fiscais, a unanimidade, conhecer e homologar o pedido de

dês i :; l.ênc i a forniu ] rido , no:; l.rrmos do vot.o do Conselheiro Relator.

Em virtude de aposentadoria do Conselheiro Júlio Cezar Alves Ribeiro,

participou do julgamento o Conselheiro Supientc João Alves de Olivei-

ra. líedator para o acórdão o Conselheiro Relator; RED 4O1/93, Recor-

rente Subsecretária da iieceit.a, Representante da Fazenda Procurador

Luiz Carlos Marinho de Barros , Recorrido AVELINO DE ALMEIDA, Relator

Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira. Concluído c julgamento

foi proferida a seguinte decisão: acorda a 2- Camará do Tribunal

Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso

para negar-lhe provimento, nos Lermos do vot.o do Conselheiro Relator.

F.m virtude da aposentadoria do Conselheiro Júlio Cezar Alves Ribeiro,

participou do julgamento o Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira.

Esta Presidência recorre ao Tribunal Pleno da decisão ora proferida,

face ao que dispõe inciso V, Parágrafo único do artigo 9? do Regimen-

to Interno deste Colegiado. líedator para o acórdão o Conselheiro

Relator; REO 225/94, Recorrente Subsecretária da Receita, Representan-

te da Fazenda Procurador Jose Diogenes Teixeira, Recorrido OLIVEIRA

COMÉRCIO K INDÚSTRIA I)K VKI.AH I.TDA., Helal.or Conselheiro Luiz Airton

Figurelli Gorga. Concluído o julgamento foi proferida a seguinte

decisão: acorda a 2^ Camará do Tribunal Administrativo de Recursos,

â unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos

termos do voto do Conselheiro Relator. Em virtude de aposentadoria

do Conselheiro Júlio Cezar Alves Ribeiro, participou do julgamento

o Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira. Esta Presidência

recorre ao Tribunal Pleno da decisão ora proferida, face ao que dispõe

o inciso V, Parágrafo único do artigo 9S do Regimento Interno deste

Colegiado. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator. Esgotada

à pauta de julgamento foram conferidos os acórdãos n"s 44, 4S, 46,

47, 48 e 49/94, referentes aos Recursos: REO 126/94, REO 403/93,

RV 188/94, REOs 74 e 77/94 e I1V 111/93, respectivamente. Nada ma i:;

havendo a tratar ou quem desejasse usar da palavra, o Sr. Presidente,

encerrou a sessão, convocando oucra, Ordinária, para o dia 30 de

!,;o:;Lo de 1.994, terça-feira, as quinze horas. E, por nada mais

ronst.-ir, eu, Gessy Dins, , lavrei a presente ata, que

v.-ii ;i:;:; i n :da por Unios o:; presentes a Sessão de 30 de agosto de

].994.

Conselheiros presentes: AIHTON NAXÁKIO DE OLIVEIRA (Presidente),

WELLINGTON CARLOS BATISTA, ALTAMIRO ARTIAGA MORENO, LUIZ AIRTON

FIGL'RKLLI GORGA, JOÃO ALVES DE OLIVEIRA (Suplente), Representante

da Fazenda Procurador Jose Diogenes Teixeira.

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Às quinze horas do dia 16 de agosto de 1.994, reuniu-se a 2- Camará do

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, sob a Presidência do

Exmo. Sr. Airton Nazário de Oliveira e presentes os Srs. Conselheiros

Wellington Carlos Batista, Altamiro Artiaga Moreno, Luiz Airton

Figurelli Gorga e João Alves de Oliveira (Suplente), bem como o Sr.

Representante da Fazenda, Procurador Jose Diogenes Teixeira. Foi lida

e aprovada a ata da sessão anterior. Da pauta de julgamento do dia

constaram os recursos: RV 84/94 e REO 83/94, em que são recorrentes e

recorridos CAENGE - CONSTRUÇÕES, ADMINISTRAÇÃO E ENGENHARIA LTDA. e

Departamento da Receita, Representante da Fazenda Procurador Jose Dio-

genes Teixeira, Relator Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira.

Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: acorda a 2̂

Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,

conhecer de ambos os recursos para, também a unanimidade, negar provi-

mento ao recurso de oficio e, a maioria de votos, negar provimento ao

recurso voluntário, nos termos do voto do Conselheiro Relator e decla-

ração de voto do Conselheiro Wellington Carlos Batista. Foi voto par-

cialmente vencido o do Conselheiro Wellington Carlos Batista, que dava

provimento parcial ao recurso voluntário. Em virtude da aposentadoria

do Conselheiro Júlio Cezar Alves Ribeiro, participou da votação o

Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira. Esta Presidência recorre

de oficio ao Tribunal Pleno da decisão ora proferida, face ao que dis-

põe o inciso V, parágrafo único do Artigo 99 do Regimento Interno des-

te Colegiado. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator; RV 152/94,

Recorrente ENCOL S/A - ENGENHARIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA, Advogado João

Felipe Moraes Ferreira, Recorrido Departamento da Receita, Repre-

sentante da Fazenda Procurador Jose Diogenes Teixeira, Relator Conse-

lheiro Altamiro Artiaga Moreno. Por solicitação do Conselheiro Rela-

tor, foi o julgamento do processo adiado para pauta de sessão poste-

rior; e REO 154/94, Recorrente Departamento da Receita, Representante

da Fazenda Procurador José Diógenes Teixeira, Recorrido TRANSPORTADORA

E COMÉRCIO BRASILIENSE, Relator Conselheiro Wellington Carlos Batista.

Concluído o julgamento, acorda a 2- Camará do Tribunal Administrativo

de Recursos Fiscais, a unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe

provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Em virtude da

aposentadoria do Conselheiro Júlio Cezar Alves Ribeiro, participou da

votação o Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira. Esta Presidên-

cia recorre ao Tribunal Pleno da decisão ora proferida, face ao que

dispõe o inciso V, parágrafo único do Artigo 92 do Regimento Interno

deste Colegiado. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator. Esgota-

da a pauta de julgamento, foram conferidos os acórdãos n-s 40, 41, 42

e 43/94, referentes aos Recursos: RV 92/94, RV 58/94, REO 60/94 e RV

121/93, respectivamente. Foi também distribuído o Recurso de Ofício

n' 270/94 ao Conselheiro Wellington Carlos Batista. Nada mais havendo

a tratar ou quem desejasse usar da palavra, o Sr. Presidente encerrou

a sessão, convocando outra, Ordinária, para o dia 22 de agosto de

1.994, segunda-feira, as quinze horas. E, por nada mais constar, eu,

Cely Curado, , lavrei a presente ata, que vai assinada

pelo Sr. Presidente, Srs. Conselheiros e Sr. Representante da Fazenda,

todos presentes a sessão do dia 22 de agosto, data em que foi aprova-

da.

Conselheiros presentes: AJRTON NAZÁRIO DE OLIVEIRA (Presidente),

WELLINGTON CARLOS BATISTA, ALTAMIRO ARTIAGA MORENO, LUIZ AIRTON

FIGURELI GORGA, JOÃO ALVES DE OLIVEIRA (SUPLENTE), Representante da

Fazenda Procurador Jose Diogenes Teixeira.

ATA DE SESSÃO OHDJNÁHIA 1)0 TliimiNAI. ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

À:; i|mn/.c liorau do dia J l de maio de 1.994, rcuniu-sc o Pleno do Tri-

bunal Administrativo de Recursos Fiscais, sob a Presidência do Exmo.

Sr. Divino Pedro da Silva c presentes os Srs. Conselheiros Wellington

Carlo:; Ual.isl.a, Jo::c do:; Santos Moura, Altamiro Artiaga Moreno, Vicen-
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te de Paulo Ribeiro, Kleber Nascimento, Lirando de Azevedo Jacundá,

Luiz Airton Figurelli Gorga c João Alves de Oliveira (Suplente), bera

como o Sr. Representante da Fazenda, Procurador José Diógenes Teixei-

ra. Da pauta de Julgamento do dia constou o seguinte recurso: RKO

397/93, Recorrente Departamento da Receita, Representante da Fazenda

Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros, Recorrido BERENICE AGUIAR DE

OLIVEIRA, Relator Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira.

(OS AUTOS ESTAVAM COM VISTAS AO CONSELHEIRO JOSÉ DOS SANTOS MOURA).

Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: acorda o

Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, a unanimidade,

não conhecer do recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator e

declaração de voto dos Conselheiros José dos Santos Moura, Altamiro

Artiaga Moreno, Wellington Carlos Batista e Lirando de Azevedo Jacun-

dá. Deixou de participar da votação o Conselheiro Júlio Cezar Alves

Ribeiro, em virtude da vinculação ao feito do Conselheiro Suplente

João Alves de Oliveira. Redator para o acórdão o Conselheiro Júlio

Cezar Alves Ribeiro. Esgotada a pauta de julgamento, foram distribuí-

dos os recursos: Pedido de Reconsideração n» 001/94 ao Conselheiro Li-

rando de Azevedo Jacundá; REO ao Pleno 001/94 ao Conselheiro Júlio

Cezar Alves Ribeiro; REO ao Pleno 002/94 ao Conselheiro José dos San-

tos Moura; REO ao Pleno 003/94 ao Conselheiro Luiz Airton Figurelli

Gorga o HEO ao Pleno OO4/94 ao Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno.

Nada mais havendo a tratar ou quem desejasse usar da palavra, o Sr.

Presidente encerrou a sessão e, por nada mais constar, eu, Cely Cura-

do, , lavrei a presente ata, que vai assinada por

todos os presentes à sessão do dia 18 de agosto, data em que foi apro-

vada.

Conselheiros presentes: DIVINO PEDRO DA SILVA (Presidente) JOSÉ DOS

SANTOS MOURA,' VICENTE DE PAULO RIBEIRO, KLEBER NASCIMENTO, LIRANDO

DE AZEVEDO JACUNDÁ, WELLINGTON CARLOS BATISTA, ALTAMIRO ARTIAGA

MORENO, LUIZ AIRTON FIGURELLI GORGA E JOÃO ALVES DE OLIVEIRA (SU-

PLENTE). Representante da Fazenda PROCURADOR JOSÉ DIÓGENES TEIXEIRA.

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Às dezesseis horas e trinta minutos do dia 18 de agosto de 1.994, reu-

niu-se o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, sob a

Presidência do Exmo. Sr. Divino Pedro da Silva e presentes os Srs.

Conselheiros Wellington Carlos Batista, José dos Santos Moura, Alta-

miro Artiaga Moreno, Vicente de Paulo Ribeiro, Kleber Nascimento, Luiz

Airton Figurelli Gorga, Lirando de Azevedo Jacundá e João Alves

de Oliveira (Suplente), bem com o Sr. Representante da Fazenda,

Procurador Jose Diogenes Teixeira. Foi lida e aprovada a ata da sessão

anterior. Da pauta de julgamento do dia constou o seguinte recurso:

REOP OO3/94, Recorrente 2« câmara do Tribunal Administrativo de

Recursos Fiscais, Recorrido TWIN SIZE 36 CALÇADOS LTDA., Advogado

Carlos Celso da Silva, Representante da Fazenda Procurador Jose Dio-

genes Teixeira, Relator Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga. Ini-

ciado o julgamento, apôs o voto do Conselheiro Relator e colhidos tam-

bém os votos dos Conselheiros Artiaga e Wellington, solicitou vista

dos autos o Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro. Esgotada a pauta de

julgamento. Foi conferido o acórdão n= 001/94, referente ao REO

397/93. Foram também distribuídos os Recursos de Ofício ao Pleno de

n«s: OO5, 006 e 007/94 ao Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro; 008 e

012/94 ao Conselheiro Wellington Carlos Batista; 009 e 016/94 ao Con-

selheiro Kleber Nascimento; 010/94 ao Conselheiro Suplente João Alves

de Oliveira; 011 e 017/94 ao Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gor-

ga; 013 e 020/94 ao Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno e 014 e 018/94

ao Conselheiro José dos Santos Moura. Nada mais havendo a tratar ou

quem desejasse usar da palavra, o Sr. Presidente encerrou a sessão,

convocando outra, Ordinária, para o dia 23 de agosto de 1.994, terça—

feira, às quinze horas, convocando também Sessão Administrativa,

a realizar-se apôs a Ordinária. E, por nada mais constar, eu, Cely

Curado, , lavrei a presente ata, que vai assinada por

todos os presentes à sessão do dia 23 de agosto, data em que foi apro-

vada.

Conselheiros presentes: DIVINO PEDRO DA SILVA (Presidente), JOSÉ

DOS SANTOS MOURA, VICENTE DE PAULO RIBEIRO, KLEBER NASCIMENTO, LIRANDO

DE AZEVEDO JACUNDÁ, WELLINGTON CARLOS BATISTA, ALTAMIRO ARTIAGA

MORENO, LUIZ AIRTON FIGURELLI GORGA E JOÃO ALVES DE OLIVEIRA (SUPLEN-

TE). Representante da Fazenda PROCURADOR JOSÉ DIÓGENES TEIXEIRA.

:;KCKKTA:<IA nu FAZKNDA K PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE FAZENDA K PLANEJAMENTO

RXTRATO DE CONTRATO

Instrumento de Contrato de Prestação de Serviços para a
venda, era Bolsa de Valores, de ações de emissão da Companhia
Energética de Brasília - CEB, de propriedade do Distrito Federal,
consoante processo nQ 030.003.655/94.

: Distrito Federal

: BRB Distribuidora de Títulos e Valores

VENDEDOR

COORDENADOR
Mobiliários S/A

OBJETO DO CONTRATO: 520.000.000 ações ON

Venda por Leilão a ser realizado no recinto da Bolsa de
Valores do Rio de Janeiro - BVRJ.

Todas as informações sobre a(s) operação (ões) serão
fornecidas pela BRB Distribuidora de .Títulos e Valores
Mobiliários S/A, em sua sede localizada a Rua do Carmo
andar, na cidade do Rio de Janeiro - RJ.

Brasília-DF, 12 de setembro de 1994

EVBRARDO MACIEL
Secretário

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENl U
SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

DEPARTAMENTO DE FISCALIZACfiO TRIBUTARIA
DIVISfiO DE FISCALIZACfiO HE MERCADORIAS EM TRANSITO

LEILBO DE BENS APREENDIDOS
EDITAL 002/94 - DFT/SR/SEFP

A COMISSfiO DE LEILRO constituída pela O.S. na
033/91 de 15 de julho de Í994 resolve:

l - Cancelar o Leilão de Bens Apreendidos marcado
para o dia 03/09/94 nos termos do Edital 001/94 DFMT

& - Excluir da relação de mercadorias a serem
leiloadas os seguintes lotes:

I) Lote 192/90
II) Lote 03S/91

III) Lote 206/91
IV) Lote 118/92
W) Lote 045/93

VI) Lote 075/93

040 000Í86/9Í -,
04».805335/91;
04» 008879/91 -,
040 007e68/9í:.>;
040 003101/93;
040 004938/93

3 - Marcar para o dia 17/09/94, às 09 00 (Nove) e
ás 15:00 (Quinze) horas em Ia e 2a praças, respectivamente,
o Leilão de Bens Apreendidos.

4 - A vistoria dos bens poderá ser feita no
período de 12/09/94 á 16/09/94, nos horários das 08:00 ás
11:30 e das 14:00 às 17:00 horas

5 - Os demais termos do Edital na 001/94 de 26 de
agosto de 1994 permanecem inalterados.

Brasília, 29 de agosto de 1994.

OTÁVIO RUFINO DOS SANTOS
Mat. 32 354 3

Presidente

ANTÓNIO JOAQUIM DE M FILHO
M»t. 38.377-4

LUIZ EDUARDO MELO
Mut 38 311-X

Leiloeiro

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 081 DE 30 DE AGOSTO DE 1994.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso I, do artigo 37 do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.893, de 13.05.75, e tendo em vista o dispos-
to no Parecer n° 221/94 do Conselho de Educação do Distrito Federal,
conforme o Processo n° 030.009083/93,

RESOLVE:

1. Autorizar o funcionamento do Maternal na Escola Recanto Cultural,
situada na Quadra 02 Bloco K — Casa 26 — SRES — Cruzeiro — Distri-
to Federal, mantida pela firma individual de propriedade de Maria do
Socorro Nunes de Sousa, com sede no mesmo endereço.
2. Aprovar o Planejamento Didático a ser desenvolvido pela escola.
3. Advertir a Escola Recanto Cultural de que a mesma está sujeita à
inspeção do ensino nos termos da legislação.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM
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P O R T A R I A NQ 080 DE 30 DE agosto DE 1994.

A S E C R E T A R I A DA EDUCAÇÃO DO D I S T R I T O F E D E R A L , no uso das

a t r i b u i ç õ e s que lhe c o n f e r e o i n c i s o I, do a r t i go 37 do

R e g i m e n t o a p r o v a d o p e l o D e c r e t o nQ 2 . 8 9 3 , de 1 3 . 0 5 . 7 5 , e

tendo em v i s t a o d i s p o s t o no P a r e c e r nQ 1 9 1 / 9 4 do C o n s e l h o

de E d u c a ç ã o do D i s t r i t o F e d e r a l , c o n f o r m e o P r o c e s s o nQ

030 .01 I'-.j? '93 ,

R E S O L V E :

1 . A p r o v a r a s n o v a s G r a d e s C u r r i c u l a r e s d o E n s i n o Func

ta l e M é d i o - E d u c a ç ã o G e r a l , m i n i s t r a d o s pe lo Cen t ro Educa-

c i o n a l La S a l l e , s i t u a d o no S e t o r de G r a n d e s Áreas S u l - Q u a d r a

906- C o n j u n t o D- B r a s í l i a - D i s t ri to F e d e r a l , m a n t i d o pe la

A s s o c i a ç ã o B r a s i l e i r a d e E d u c a d o r e s L a s s a l i s t a s , c o m sede

em B r a s í l i a e que se c o n s t i t u e m a n e x o s do P a r e c e r 1 9 1 / 9 4 -

C E D F .

2 . A d v e r t i r ao C e n t r o E d u c a c i o n a l La S a l l e de que o mesmo

e s t a s u j e i t o a i n s p e ç a o do e n s i n o nos t e rmos da l e g i s l a ç ã o

v igen te .

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM

Anexo ao Parecer nS 191/94-CEDF
Centro Educacional La Sa l le
Curso 2Q Grau - Educação Geral

Grade Curricular

Modulo: 36 semanas Duração: 3.312

z
:s
Z
oo
o
LU
J
o
rã
z.

DISCIPLINAS

Português (Língua e Li
teratura)
Língua Estrangeira Mo
derna
Educação Artística
Educação Física
Historia
Geografia
Matemática
Biologia e Programas
de Saúde
Física
Química
Ensino Religioso
S U B T 0 TA L

PA
RT

E
D

IV
E

R
S

IF
IC

A
-

DA

Atividades ie Preparação
para o Trabalho
Atividades Desportivas
Atividades Culturais
Atividades Cívicas
Atividades Sociais
Atividades Religiosas
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4
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CARGA HORÁRIA
Semanal

17

6
1
6
S
7
14

10
10
11
t
92

Total

612

216
36

216
288
252
504

360
360
396
72

3.312

"J.3T2
Observação: Na 3â serie as aulas de Educação Fisica são ministradas aos saba

dos. A preparação para o Trabalho e ministrada integrada a todoT
os componentes curriculares.

ANÍXO DO P A R E C E R 191/94-CEDF

CENTRO EDUCACIONAL LA SALLE

GRADE CURRICULAR

10 Grau - ia a 8a serie
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0
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c
LU l™"
*~ K

O. >-«
O

ATIVIDADES/ÂREAS DE ESTUDO/DISCIPLINAS

Português

Matemática

Inicação às Ciências e Proq.de Saúde

Integração Social

Ciência"; Físicas e Biológicas e Proq.de Saúde

Historia

Geografia

Língua Estrangeira Moderna

Educação Artística

Educação Física

Ensino Religioso

S U B T O T A L

Informática

Musica

Atividades cívicas

At iv idades Rel igiosas
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T O T A L

S É R I E S
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5
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X

X

_

_

_

X

X

M

X
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K
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5

5
X

X
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X

K

X

X
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5

5
K
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-

-

X

X

K
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4a

5

5
x

x

-

-

-

x

x

x

x
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6
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-

-
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2

2

2

1

2

1
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1

-

1
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5

5

-

-

3

2

2

2

1

2

1
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1

-

1

24
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5

5

-

-

3

3

2

2

-

2

1
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1

-

1

24
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5

-

-

3

3

2

2

-

2

1
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1

-
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BBSERVAÇÃOiA preparação para o Trabalho é ministrada integrada a todos os componen-

tes curr iculares.

CCNCLUTNTES DE CURSO DE 2" GRÃO

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais e tendo em vista o disposto na Portaria n^ 61/91-fE,

publicada no Diário Oficial do Distrito Federal ns 236 de 29 de novembro

de 1991, torna pública a relação de concluint.es de 22 Grau e respectivos

números de registro dos títulos, conforme especificação em anexo.

ANUA MARIA DANTAS ANTUNES VIUABOIM

NOME DO ESTABELECIMENTO: CENTRO EDUC. JUSCELINO KUBITSCHEK - TAGUATINGA

ATO DE RECONHECIMENTO: PORTARIA NQ 83/81 - SEC/DF

NOME DO DIPLOMADO REGISTRO NQ FOLHA NQ LIVRO NQ

AUXILIAR DE ESCRITÓRIO
CARLOS FRANCISJAIMES DE QUEIROZ

CÉLIA INÁCIA DE JESUS
JUSCELINO NUNES DE CARVALHO

TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO

ADONILTO SOUZA DA ROCHA
ANTON IA VILARINHO CARDOSO
KÁTIA MEDEIROS LIBÓRIO

(RELAÇÃO NQ 08/94)
771 260 01
772 260 01
773 260 01

(RELAÇÃO NQ 09/94)

774 261 01
775 261 01
776 261 01

NEUSA MARIA PAPA MIRANDA
DIRETOR - REG. 1951-MEC

ANA BRASÍLIA CAFÉ
SECRETARIA-AUT. NQ 320 - DIE

NOME DO ESTABELECIMENTO: DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA/Seção de Exames

ATO DE RECONHECIMENTO: DECRETO N» 3547/77 - GDF

NOME DO DIPLOMADO

EXAMES DE SUPLENCIA DE

Ricardo Corrêa de Andrade
Claudete Aparecida de Brum
Edmilson António Lima
Edson de Jesus Oliveira

REGISTRO N' FOLHA N' LIVRO N'

EDUCAÇÃO GERAL (RELAÇÃO N8 55/94)

1165 194
1166 194
1167 194
1168 195

José António Ferraz de Azevedo 1169 195
Lindomar Peixoto do Prado
Marcos Aurélio da Silva Melo
Rodrigo Targino de Azevedo
Roni Nogueira

1170 195
1171 196
1172 196
1173 196

02
02
02
02
02
02
02
02
02

Valdeth do Socorro Pereira de
Carvalho 1174 197 02

TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES (RELAÇÃO N? 56/94)

Valdenir Luiz Gonzaga 1175 197 02

TÉCNICO SECRETARIO ESCOLAR (RELAÇÃO N8 57/94)

Maria Tereza Vieira Lima 1176 197
Marta Leonila de Freitas Vieira 1177 198

TÉCNICO EM TRANSAÇÕES

Abelardo Machado Vasconcelos
Horley Galvão de Araújo
Jacinto Murowaniecki

02
02

IMOBILIÁRIAS (RELAÇÃO N9 58/94)

1178 198
1179 198
1180 199

02
02
02

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL EM TRANSAÇÕES IMOBILIÁRIAS (RELAÇÃO N? 59/94)

Carlos Alberto Peixoto 1181 199 02

Jorge Cursino Passos
Reg.370 DIE/SE

Antonia Deusimar de Farias Pereira
Diretora Substituta

NJME DO ESTAJ&LECIMENTO: DEPARTAMENTO DE PEDACQGJA/Scção de Exames

ATO DE RECONI-mCIMEm'0: .DECRETO N* 3547/77 - CDF

NOME DO DIPLOMADO

EXAMES DE SUPLENCIA DE

Admar Pires dos Santos
Eduardo Inácio de Carvalho
Hélio Pires Oliveira
Joaquim Geraldo Lopes
Marcos Alírio Santiago Costa
Marcos Marques
Ricardo António Barbosa
Sulvanete Schmaltz Ferreira

REGISTRO N' FOLHA N' LIVRO N»

EDUCAÇÃO GERAL (RELAÇÃO N2 61/94)

1186 001 03
1187 001 03
1188 00-1 03
1189 002 03
1190 002 03
1191 002 03
1192 003 03
1193 003 03

TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL (RELAÇÃO N? 62/94)

Adriana Lopes da Silva
Rosângela Gomes Soares

1194 003 03
1195 004 03

TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA (RELAÇÃO N9 63/94)

Zuleica Aparecida Fernandes
Rodrigues 1196 004 03

TÉCNICO SECRETARIO ESCOLAR (RELAÇÃO NS 64/94)

Agnelo Martins Filho
Maurício Carlos de Souza
Vânia Pereira Prado
Walter Cândido Borsato 02 Moraes

1197 004 03
1198 005 03
1199 005 03
1200 005 03

TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES (RELAÇÃO NE 65/94)

Jurandy Cardoso de Oliveira Neto 1201 006 03
Valdivino Rodrigues do Nascimento 1202 006 03

Jorge Cursino Passos
Reg. 370-DIE/SE

Maria do Socorro Jordão Emerenciano
Diretora
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NOME DO ESTABELECIMENTO: CENTRO EDUCACIONAL COMPACTO INTEGRAL

ATO DO RECONHECIMENTO: PORTARIA N2 16 DE 20/01/81-SEC-DF

NOME DO DIPLOMADO REGISTRO FOLHA LIVRO

TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO - VIA SUPLENCIA (Rei. 09/04)

ABADIA APARECIDA LEAL DE ARAÚJO 495 165 001
ALESSANDRO ANTÓNIO SILVA 496 166 001
ALEXANDRO BANGOIM MARREIROS LIMA 497 166 001
ANA MARIA DE ANDRADE 498 166 001
ANDERSON GOMES SOARES 499 167 001
ANDERSON JOSÉ DE SOUZA 500 167 001
ANDRÉ LUÍS FERREIRA PERES 501 167 001
APARECIDO ANTÓNIO DE OLIVEIRA 502 168 001
CRISTIANE MENDONÇA MENEZES 503 168 001
DARLA VASCONCELOS DE AMORIM 504 168 001
DEBERTO PACHECO CAVALCANTI 505 169 001
DIANA DE CÁSSIA NASCIMENTO SILVA 506 169 001
EMERSON LOPES DE AGUIAR 507 169 001
FLAVIA MASSOLI TEIXEIRA 508 170 001
FLAVIO SANTOS DINIZ 509 170 001
FRANCISCO TELES DA ROCHA 510 170 001
GEISA PIMENTEL AZEVEDO 511 • 171 001
JOELMA GOMES BEZERRA 512 171 001
JOSÉ VICENTE RODRIGUES DA SILVA 513 171 001
KARLA ADRIANA CARNEIRO ROSA 514 172 001
LEONARDO ROMAGNOLI NEIVA 515 172 001
LUIZ RENATO RAYOL MARTINS 516 172 001
MÁRCIA MARIA DE LIMA SANTOS COSTA 517 173 001
MARIA CÉLIA SOUSA DA SILVA 518 173 001
MARIA TEREZA DA ROCHA LIMA 519 173 001
MAURO LÚCIO DE AGUIAR VIEIRA 520 174 001
MILENE LUCCAS LEITE 521 174 001
PATRÍCIA COELHO DE MAGALHÃES 522 174 001
PATRÍCIA SILVEIRA DE QUEIROZ PINTO DE CASTRO 523 175 001
PAULO PRADO DE CARVALHO 524 175 001
RAQUEL RAMOS LEITE FONSECA 525 175 001
ROGACIANO CARVALHO DE LIMA 526 176 001
ROSINEIDE MENEZES 527 176 001
WILKERSON ISAAC DE SOUZA 528 176 001

TÉCNICO EM CONTABILIDADE - VIA SUPLENCIA (Rei. 10/94)

ADRIANA GOMES DE DEUS 529 177 001
CAIO MARCELO LOIOLA DE MORAIS 530 177 001
CIRLEI BEATRIZ GALVAGNI 531 177 001
DOUGLAS DIAS FONSECA DE MEDEIROS 532 178 001
GILBERTO RODRIGUES FERREIRA 533 178 001
GILMAR PEREIRA CINTRA 534 178 001
GILSON JORGE FREITAS VASCONCELOS 535 179 001
GLADSTON MELO DA SILVA 536 179 001
ILDENER MARTINS COELHO 537 179 001
JAIME RAUL HORMAZABAL LOPEZ 538 180 001
JOSÉ MAURO MOLINA RODRIGUES 539 180 001
LUZIANE SANTOS DA SILVA 540 180 001
MARIA ALICE DE JESUS DOS SANTOS PEDRO 541 181 001
NAHASON MARCIANO DE SOUZA 54," 181 001

PAULO HENRIQUE MACEDO SALGADO 543 181 001
ROBERTO BERNARDINO AZEVEDO 544 182 001
ROSÂNGELA LEÃO COSTA 545 182 001
RUBIA RIOS DE SOUZA 546 182 001
STELLA CRISTINA SANTOS DE CARVALHO 547 183 001
VIVIANE MATTOS SCHERRER 548 183 001
WILSON CARVALHO SILVA 549 183 001
ZEILA PEREIRA DE MORAIS 551 184 001

ROSELI PESTANA DA SILVA MARIA VANEIDE DE ALMEIDA
DIRETORA-REG. 2.820-MEC SECRETARIA-AUT . n° 030-GDF/SEC/DIE.

CONCLUINTEE DE CURSO DE 2? GRAU

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais e tendo em vista o disposto na Portaria n? 61/91-SE

publicada no Diário Oficial do Distrito Federal ns 236 de 29 de novembro

de 1991, torna pública a relação de concluintes de 2^ Grau e respectivos

números de registro dos títulos, conforme especificação em anexo.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM

NOME DO ESTABELECIMENTO: CENTRO EDUC .1'DOJKÇÃO-TAGUATJNGA
ATO DE RECONHECIMENTO: PORTARIA N' 57/82 - SE/DF

TOME DO ALUNO REG. N? FL. N? LIVRO Ns

MJXILIAR DE CONTABILIDADE (RELAÇÃO NS 05/94)

"VNTONJO PEREIRA DA S. JÚNIOR 349 17 Q?
\NTON10 VIEIRA DE L. FILHO 346 16 0?
10SILENE MACHADO MILHOME 345 16 O2

rÉCNICO EM CONTABILIDADE (RELAÇÃO N9 06/94)

IZABEL CRISTINA ALVES M.CAVA1CANTE 347 17 02

"IAGJSTÉRIO DE 19G.DA 1* A 4̂
JEHIÉ.EM NÍVEL DE 2? GRAU (RELAÇÃO NS 07/94)

«ÁRIA MAEDA FUKASE 348 17 02

ANTÓNIO ROBERTO JUSTINO SÔNIA MARIA DE SOUSA
Diretor - Reg. 612 MEC secretaria - Aut. Í4/DIE/SE

NOME K ESTABELECIMENTO: DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA/Scção de Exames

ATO DE RECONHECIMENTO: DECRETO N' 3547/77 - CDF

NCME DO DIPLOMADO

EXAMES DE SUPLENCIA DE

Aparecida Celestino dos Santos
Elizeu Barbosa de Almeida

REGISTRO N'

EDUCAÇÃO GERAL

1182
1183

Lidio Rodrigues da Silva Filho 1185

TOLHA N' LIVRO N'

(RELAÇÃO NS 60/94)

199
200
200

02
02
02

Maria do Socorro Jordão Emerenciano
Diretora

Jorge Cursino Passso
REG.370-DIE/SE

C E N T R O E D U C A C I O N A L 02 DE S O B R A D I N H O
R E C O N H E C I D O PELA PORTARIA N9 17 , DE 07/07/80 - SEC/DF

NOME DO DIPLOMADO

SUPLETIVO DE 29 GRAU

Elizabete de Sousa Martins
Laliphe Alves Viana
Maria Ferreira Freitas de Paivs
Rosângela Barradas Santos
Solange Morais Freitas
Vera Lúcia de Faria Campanella
Viviane Ferreira Queiroz

T É C N I C O EM E D I F I C A Ç Õ E S
Martônio Eurlpedes Avelar

R E G . N9 FOLHA LIVRO

FASE IV (RELAÇÍO N9

367 L23
366 122

L 368 123
363 121
362 121
361 121
364 122

(RELAÇÃO N9
365 122

10/94)

-001
001
001
001
001
001
001

11/94)
001

ROSIMAR MOREIRA BASTOS
SECRETARIA - AUT.400-DIE/DF

MARIA EMILIA RIBEIRO DE SIQUEIRA
DIRETORA - REG. 171 - MEC

NOME DO EST. DE ENSINO: CENTRO EDUC. 07 DE CEILANDIA
ATO DE RECONHECIMENTO: PORTARIA N? 17 DE 07/07/80-SEC/DF

NOME DO DIPLOMADO REG. N2 FLS. N9 LIVRO N2

Ensino Supletivo - Fase IV
Claudino Fernandes da Silva
Cleiton de Melo Alvares
José Alberto Silva
Luciana da Costa e Silva
José Irandir Pereira de França
Paulino de Medeiros Diniz
Pedro Ho.iorato Dantas

(relação na 03/94)
656 19 02
657 19 02'
658 20 02
659 20 02
660 20 02
661 21 02
662 21 02

Raimundo Nonato Gomes de Almeida663
Vera Lúcia Dias Moreira de Souza664

21
22

02
02

MARIA APARECIDA RAMALHO GALVAO MILTON MOREIRA SILVA
DIRETORA: REG. 3.199/MEC SECRETARIO: REG. 355/DIE

BOltE TJO ESTABELECIMENTO: CENTEO EDUCACIONAL 04 DO GUARÁ'

ATO DE RECONHECIMENTO: POETARIA NB 17/80 - SEC-DP

HOME DO DIPLOMADO

TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO

Noélia Silva Sousa

TÉCNICO EM SECBETARIADO

Arienildes Basilio Santos

Domingos Guimarães Melo

Edmar Pereira da Rocha

Maria Joaé Angelin Ferreira

Oavanildo de Lima Azevedo

Rosa Alves de Macedo

Sulamita da Conceição Gomes

Wagner Coelho Furtado

EEOISTEO FOLHA

(EElação n<

456

(Relação n a

458

462

457

424

461

459

460

463

08/94)

153
09/94)

153

155

153
142

154

154

154

155

LIVEO

1

1

1

1

1

1

1

1

1

EEGINA FÁTIMA CARVALHO

SEC. REG. 520-DIE-SE
MAEIA ALICE DE S. BRITO

DIBETORA-REG. 536-MEC

NOME DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO:ESCOLA NORMAL DE BRASÍLIA

ATO DE RECONHECIMENTO: Portaria no 17 de 07/07/80 - SEC/DF

NOME DO DIPLOMADO REGISTRO NO FOLHA NO LIVRO NO

HABILITAÇÃO ESPECÍFICA DE 2O GRAU PARA O EXERCÍCIO DO MA-

GISTÉRIO EM NÍVEL DE 10 GRAU (Relação u/94 )

Maria Célia da Silva 464 155 j

Rosângela Cardoso dos Santos 465 156 I

Leda Cabral Vilela 466 156 I

Jane Gonçalves de Lima

Secretária-Reg. 388-DIE/MEC

Maria de Lourdes M. Cunha

Diretora Reg. 6723/MEC
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PORTARIA DE 31 DE AGOSTO DE 1994.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

CESSAR o pagamento da Gratificação por Encargo em Gabinete, de 
Auxiliar, do servidor DORIVAL CÍCERO CARDOSO BRITO, Auxiliar 
de Assistência à Educação, matrícula n° 34.702-7, do Quadro de Pes­
soal da Fundação Educacional do Distrito Federal, a contar de 25 de no­
vembro de 1992.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VELLABOIM 

PORTARIA DE 30 DE AGOSTO DE 1994

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

1. Indicar os profissionais, abaixo relacionados, para, sob a Coordena­
ção do primeiro, comporem a Comissão Julgadora Estadual do 1° Con­
curso Nacional de Informática para Estudantes do Ensino Médio — CO- 
NI’94, promovido pelo Ministério da Educação e do Desporto, através 
do Programa Nacional de Informática Educativa da Secretaria de Edu­
cação Média e Tecnológica:
— Osmar Nina Garcia Neto — Fundação Educacional do Distrito 
Federal
— João Ângelo de Lima Junior — Fundação Educacional do Distrito 
Federal
— José Pereira da Luz — Faculdade de Tecnologia do CEUB
— Luiz Eduardo Araújo Pianta — PROEDUCAR/Centro Educacional 
CIMAN
— Raphael Mandarino Júnior — Faculdades Integradas da Católica de 
Brasília.
— Sebastião Cleto Spotto — Fundação Educacional do Distrito Federal
— Silme Lúcia Rodrigues de Menezes — Fundação Educacional do Dis­
trito Federal.
2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM

PROCESSO N°: 030.008144/94 
INTERESSADO: GIANCARLO MANEIRO

HOMOLOGO o Parecer n° 227/94-CEDF, de 22.08.94, aprovado por 
unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em ses­
são plenária de mesma data, cuja conclusão é “pela declaração de equi­
valência do curso realizado por Giancarlo Maneiro na “Concrete High 
School”, em Concrete, Washington — EUA, ao de ensino médio (2 o 
Grau) — educação geral do Sistema de Ensino do Distrito Federal, in­
clusive para fins de prosseguimento de estudos”.

Em 30/08/1994

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM 
Secretária de Educação 

do Distrito Federal

PROCESSO N°: 030.008017/94
INTERESSADO: CAROLINA MARTHA DE MACHADO LEMOS 

RIBEIRO

HOMOLOGO o Parecer n° 223/94-CEDF, de 22.08.94, aprovado por 
unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em ses­
são plenária de mesma data, cuja conclusão é “pela declaração de equi­
valência do curso realizado por Carolina Martha de Machado Lemos

Ribeiro, na Prospect High School, em San José, Califórnia, EUA, ao de 
ensino médio (2 o Grau) — educação geral do Sistema de Ensino do Dis­
trito Federal, inclusive para fins de prosseguimento de estudos”.

Em 30.08.1994

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM 
Secretária de Educação 

do Distrito Federal

PROCESSO N°: 030.008762/94 
INTERESSADO: LUCIANA CARDOSO DE SOUZA

HOMOLOGO o Parecer n° 226/94-CEDF, de 22.08.94, aprovado por 
unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em ses­
são plenária de mesma data, ciya conclusão é “pela declaração de equi­
valência do curso realizado por Luciana Cardoso de Souza na “Paoli 
Community High School”, em Paoli, Indiana — EUA, ao de ensino mé­
dio (2 o grau) — educação geral do Sistema de Ensino do Distrito Fede­
ral, inclusive para fins de prosseguimento de estudos”.

Em 30/08/1994.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM 
Secretária de Educação 

do Distrito Federal

PROCESSO N°: 030.008453/94
INTERESSADO: ANA CLÁUDIA BITTAR DE OLIVEIRA

HOMOLOGO o Parecer n° 222/94-CEDF, de 22.08.94, aprovado por 
unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em ses­
são plenária de mesma data, cuja conclusão é “pela declaração de equi­
valência do curso realizado por Ana Cláudia Bittar de Oliveira, na 
“Fort Zumwalt North High School”, em 0 ’Fallon, Missouri, EUA, ao 
de ensino médio (2 o grau) — educação geral do Sistema de Ensino do 
Distrito Federal, inclusive para fins de prosseguimento de estudos”.

Em 30.08.1994

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM 
Secretária de Educação 

do Distrito Federal

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO 
FEDERAL 

DIRETORIA EXECUTIVA
INSTRUÇÃO Dl- 26 1)1 a g o s t o  1)1 1991.

O DIRI TOlt T.XtCUTIVO HA F U N D A Ç Ã O  l-.DUCACIONAL DO DISTRITO 
FtDhRAL, no uso das atribuições regimentais. o tendo em vista a com 
[>t'lênciti <)»<• llio íoi deleguda (».•/<> Artigo Inciso IV, do Dccrcto ni'

/;•. J/Kt. ;>// outubro de 1990. e .> gue consta do processo 
11“ OHl’. 001135 1/91 I I: l)F.

R t S O  L V t :

CONCI.OI-.R APOSENTADORIA a MARIA DA GUIA Dt SOUSA, matrícula 
n» 87. »77-0. no Cargo do Professor, NÍvel 1-GT3, conforme Artigos 
Ui e 15 da Lei n" 6í> de 11! de dezembro de 1989, Classe Ünica, Pa­

drão 20F. do Ouadro de Pessoal da Fundação kducacional do Distrito 
Federal, nos lermos dos Artigos lt>6. Inciso III, alínea "b" c 189, Pa­

rágrafo Único, da Lei n" H.112, de 11 de dezembro de 1990, combina- 
dos com o Artigo 11, Inciso III. alínea "b" e § '1“, da l.tl ORGÂNICA 
IX) DISTRITO FhDhRAL. com as vantagens previstas no Artigo 181, 
ilem II, da lei n" 1. 711. de de outubro de 1952, em consonância 
com a Lei /)*.’ 0.701, de 71 i/*.‘ outubro de 1979, de acordo com a Lei vi11 
197, ile 01 de de/embro de 1991.

M A R C O  ANIONIO IJh MORAIS 
Diretor kxecutivo

IN S T R U Ç Ã O  23  D t  a g o s t o  D t  1991.

O D IR ETO R  t X t C U T I V O  DA FUN D AÇÃO  tD U C A C IO N A L  DO D IS T R IT O  

F tD F R A L ,  no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com
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petêncía que lhe foi delegada pelo Artigo 29. Inciso IV, do Decreto n°

12.710, de 2H de outubro de 1990, e o que consto do processo

n° 082.007150/91-FEDF,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA o DELISE BARBOSA CAMBRAIA CAM -

BRAIA. matriculo n° 90.529-1, no Corgo de Professor, NÍvel 03. Clas-

se Única, Padrão 25F. do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

do Distrito Federal, nos termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea -b"

e 189, Parágrafo Único, da Lei n» 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

combinados com o Artigo 11. Inciso III, alínea -b" e 4 1°, do LEI OR-

GÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 26 DE agosto DE 1991.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto nP

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n° OS2.00S010/91-FEDF.

R E 5 O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a HELENA SIGNORELLI FARIA, matrícula

n° 90.367-1, no Cargo de Professor, Classe Única, Nível 03, Padrão

25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede-

ral, nos termos do Artigo 186, Inciso III, alínea 'b", da Lei n° 8.112,

de 11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo 11, Inciso III ,

alínea "b" e S 19, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, com os

vantagens previstas no Artigo 2°, § 1°, da lei n9 6.732, de 01 de de-

zembro de 1979, alterada pelos Decretos-Leis n° 1.716, de 27 de de -

zembro de 1979, e 2.153, de 21 de julho de 1981, e pela Lei n9 62, de

12 de dezembro de 1989.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

RELAÇÃO DE SERVIDORES EXONERADOS, A PEDIDO, DO QUADRO DE

CARGOS DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE

DERAL, NOS TERMOS DO ART. 34, DA LEI NO 8.112/90:

JOSÉ CLÁUDIO SILVA FERREIRA, mat. 67.763-9, Cargo Efeti,

vo: Agente de Educação/Vigilância, Processo no 082.013704/

94, Data da Instrução: 01.09.94 , A partir de

01.09.94.

MAlRA SILVA DE MORAES, mat. 43.194-X, Cargo Efetivo: Pró

fessor MG1V, Processo no 082.012673/94, Data da Instru

cão: 01.09.94 , A partir de 04 .08 .94 .

SANDRA CHAGAS MORENO ROCHA LOPES, mat. 43.203-2, Cargo

Efetivo: Professor MG1Q-GT3, Processo nO 082.013759/94 ,

Data da Instrução: 01.09.94 , A partir de 19.08.94.

ANA LÚCIA RODRIGUES DE ABREU, mat. 61.803-9, Cargo Efet_i

vo: Professor MG2V-GT3, Processo no 082.013662/94, Data

da Instrução: 01.09.94 , A partir de 10.08.94.

JOSELIAS FERREIRA NOVAIS, mat. 47.516-5, Cargo Efetivo:

Professor MG2Q-GT3, Processo nO 082.013756/94, Data da

Instrução: 01.09.94 , A partir de 19.08.94.

INÁCIO BATISTA DE SOUSA, mat. 46.347-7, Cargo Eftivo: As

sistente de Educação/Condução de Veículos Automotores ,

Processo nO 082.014149/94, Data da Instrução:0l.09.94

A partir de 01.09.94.

ALDENICE DOS SANTOS ROCHA FELIX, mat. 62.726-7, Cargo Efe

tivo: Professor MG1Q-GT3, Processo nO 082.013815/94, Data

da Instrução: 01.09.94 , A partir de 22 .08 .94 .

MARILENE PEREIRA DE ARAÚJO, mat. 24.627-1, Cargo Efe-

tivo: Professor MG3V, Processo nO 082.013810/94, Data da

Instrução:01.09.94 , A partir de 23.08.94.

SUZANA CAMARGOS BERNARDES, mat. 24.720-0, Cargo Efetivo:

Especialsita de Assistência ã Educação/Apoio Técnico Ad

ministrativo, Processo no 082.013784/94, Data da Instru

cão: 01.09.94 , A partir de 22 .08 .94 .

ROSINALVA CARVALHO CABRAL, mat. 61.981-7, Cargo Efetivo:

Professor MG1Q-GT3, Processo nO 082.013781/94, Data da

Instrução: O l . O ' J . 9 4 , A partir de 19.08.94.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

PROCESSO NO; 0082.013738/94, INTERESSADO: MARILDA

DA CONCEIÇÃO, ASSUNTO: DISPENSA DE PONTO.

ALVES

Considerando os termos do Decreto no 12.192, data

do de 7 de fevereiro de 1990, fica a servidora MARILDA AL

VÊS DA CONCEIÇÃO, integrante da Carreira Magistério Públ_i

co, matrícula no 49.745-2, dispensada da assinatura de pon

to, durante o Curso de Formação para o Cargo de Técnico de

Administração Pública/Área Administração Geral, realizado

pelo período de 28.07 a 12.08.94 do corrente ano, contando

o tempo para todos os efeitos funcionais e financeiros, ães

de que a servidora sob comento comprove, efetivamente, sua

frequência relativa ao mencionado curso.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

"LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES"

Processo n9: 0082.011649/94; Interessado: SANDRA FRIEDRICH

Autorizo a Licença para Trato de Interesses Parti^

culares, pelo período de 17.09.94 a 16.09.96, com base no

Art. 91, da Lei n9 8.112/90, relativamente ã servidora SAN

DRA FRIEDRICH, matrícula n9 59.816-X.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

Chefe do Gabinete

Diretoria Executiva

DIVISÃO DE PESSOAL

ORDEM DE SERVIÇO DE .-26 DE AGOSTO DE 1994

O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferi

das pela Instrução ns 433, de 19 de fevereiro de 1993, e con

siderando o que consta na Resolução ns 4.377, de 16 de dezem

bro de 1993.

R E S O L V E :

Concede:; Licença-Prêmio por Assiduidade, nos termos do Arti

go 87 da Lei ns 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinada

com o Artigo Is da Lei ns 221, de 27 de dezembro de 1991, aos

servidores abaixo relacionados:

Nome:OSÓRIO GERALDINI , Matrícula: 80..765-6,
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO , QuinqUênio(s): is u.03.68

a 14.03.73; 2« 15.03.73 a 14.03.78; 3°- 15.03.78 a 14.Q3.83 ;

45 15.03.83 a 14.03.88; 52 15.03.88 a 14.03.93.

Esta concessão .anula as anteriores, concedidas nos termos da

Lei n* 1.711/52, publicadas no DODF n^ 236, de 29.11.91, refe

rente ao l- e 2s' decénios.

MARILDA ALVES REZENDE REGO

Divisão de Pessoal

Diretor

ORDEM DE SERVIÇO DE ?f> DE AGOSTO DE 1994

O DIRETOI1 DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições quo ]hc são con for j.

das pela Instrução n5 433, de 19 de fevereiro de 1993, e con

siderando o que consta na Resolução n" 4.377, cie 16 de dc/,cm

bro de 1993.

R E S O L V E :

Conceder Liccnça-Prcmio por Assiduidade, nos termos do Artj^

go 87 da Lei n5 0.112, de 11 de dezembro de 1900, combinada
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com o ArtiEo l s da Lei n* 221, de 27 de dezembro de 1991, aos

servidores abaixo relacionados:

Nome:SIDNEI CHIORLIN , Matrícula: 74.866-8,

Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO , QuinqUênio(s): l g 17.03.78

a 27.03.83; 2? 28.03.83 a 27.03.88; 3? 28.03.88 a 27.03.93.

Esta concessão anula a anterior, concedida nos termos da Lei

n2 1.711/b2, publicada no DODF n9 236, suplemento de 29.11.91,

referente ao Is decénio.

MARILDA ALVES REZENDE REGO

Divisão de Pessoal

Diretor

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE AGOSTO DE 1994 .

O DIRETOlt DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuigõo:s que lhe são conferj_

das pela Instrução ns 433, de 19 de fevereiro de 1993, e con

siderando o que consta na Resolução ne 4.377, de 16 de dezern

bro de 1993.

R E S O L V E :

Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade aos servidores aba^

xo relacionados, nos termos do Artigo 87 da Lei n- 8.112,

de 11 de dezembro de 1990, combinada com o Artigo l - da Lei

n- 221, de 27 de dezembro de 1991, condicionando o período

de gozo aos critérios da Administração, deduzidos os meses

porventura-usufruídos:

Nome:GENECY TOLENTINO A. FERNANDES , Matrícula: 90.553-4,

'Exercício: DRE/TAGUATINGA ,Quinq(iênio(s) : l» 08.05.72 a

11.05.77; 2a- 12.05.77 a 11.05.82.

Esta concessão anula a anterior, concedida nos termos da Lei

n" 1.711/52, publicada no DODF n°- 103. de 31.05.91, referente

ao Is decénio.

MARILDA ALVES REZENDE REGO

Divisão de Pessoal

Diretor

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 01 DE SETEMBRO DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições regimentais e,
Considerando os termos do OI n° 066/94, da Comissão Central de
Sindicância,

RESOLVE:

Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos traba-
lhos referentes ao Processo n° 061.009.058/94.

Publique-se.

PAULO AFONSO KALUME REIS

INSTRUÇÃO DE 01 DE SETEMBRO DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições regimentais e,

l Considerando os termos do OI n° 64/94, da Comissão Central de
Sindicância,

RESOLVE:

Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos traba-
lhos referentes ao Processo n° 061.008.190/94.

Publique-se.

PAULO AFONSO KALUME

I N S T R U Ç Ã O N" 11 DE 17 DE AGOSTO DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das a t r i b u i ç õ e s que lhe conferem os incisos
l a VI do artigo 29 do Decreto n9 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do D i s t r i t o Federal,

R E S O L V E :

1 - Adotar no âmbito da Fundação Hospitalar cio Distrito Fede?
ral o Sistema de Avaliação do Desempenho, implantado atra
vês da Portaria tf 23/91-SEA, de 09/07/01, com altera-
ções introduzidas pela Portaria N- 08/93-SEA, de 05/03/93.

2 - O Departamento de Recursos Humanos da Fundação Hospita-
lar do Distrito Federal, emitirá ato normalizando a Sis-
temática cie Avaliação cJe Desempenho na FI IDF.

3 - Esta Instrução entra em vigor na data de sua pubicação.

PAULO AFONSO KALUME REIS

INSTRUÇÃO DE 31 DE AGOSTO DE 1994.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das a t r ibuições que lhe conferem os incisos I a VI do
art igo 2° do Decreto n" 12.740 de 24 de outubro 1990. do Governador
do Distrito Federal.

R E S O L V E :

Nomear, na forma do § 2?. art. 164, da Lei N^ 8.112/90, a

servidora GLENDA SOARES, Assistente Intermediário de Saú-

de (Agente Administrativo), matrícula 120.328-2, como defen

sora dativa do servidor revel TEMÍSTOCLES CEZAR SANTOS BER-

REDO, NM 16 (AOSD-Enfermagem), matrícula 125.136-8, lotado

no HRG.

PAULO AFONSO KALUME REIS

INSTRUÇÃO DE 30 agosto 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das a t r i b u i ç õ e s que lhe conferem os incisos
l a VI do a r t i g o 2? do Decreto n9 12.740 de 24 de o u t u b r o de
1990, do Governador do D i s t r i t o Federal, e ° 3ue Consta do
processo n? 061 .039. 360/94,
R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA DA PIEDADE CARVALHO, matrícu-

la n^ 109.852-7, no Cargo de Assistente Superior de Saúde -

Farmacêutico, Classe Fspecial, Padrão V, do Quadro de Pes-

soal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos termos

dos artigos 186, item III, alínea "c" e 180, parágrafo único

da Lei n? 8.112 de 11 de dezembro de 1990, combinados com o

artigo 41, inciso III, alínea "c" e §§ 4° e 7?, da LEI ORGÂ-

NICA DO DISTRITO FEDERAL, com as vantagens previstas no artj^

yo 2% § l?, da Lei n? 6.732, de 04 de dezembro de 1979, al-

terada pelos Decretos-leis n^ 1.746, de 27 de dezembro

1979, e n= 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei n=

de 12 de dezembro de 1989.

de

62,

PAULO AFONSO KALUME RF.IS

INSTRUÇÃO DE 30 DE agosto DE 199 4

O P R E S I D E N T E DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das a t r i b u i ç õ e s que lhe c o n f e r e m os i n c i s o s
l a VI do a r t i g o 2° do D e c r e t o n" 12.740 de 24 de o u t u b r o de
1990, do Governador do D i s t r i t o F e d e r a l ,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a JOSE LUIZ DE CASTRO, matrícula n"

101.965-1, no Cargo de Assistente Intermediário de Saúde

Técnico Lab. Pat. Clinica, Classe Especial, Padrão V, do Qua-

dro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal

nos termos dos artigos 186, item III, alínea "c" e 181, pará-

grafo único, da Lei n" 8.112 dp 11 de dezembro do 1190, combi
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nados com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e H 4" e 7.", da

LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, Processo n" 061.027.2125/94.

CONCEDER APOSENTADORIA a TEREZINHA BORGES DE OLIVEIRA, matrí-

cula n° 112.3B6-6, no Cargo de Wssistente Superior de Saúde -

Enfermeira, Classe Especial, Padrão II, do Quadro de Pessoal

da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos termos dos

artigos 186, item III, alínea "c" e 1R9, parágrafo único, da

Lei n" R.112, de 11 de dezembro de 1910, combinados com o ar-

tigo 41, inciso III, alínea "c" e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO

DISTRITO FEDERAL. Processo n° 061.030.045/94.

•CONCEDER APOSENTADORIA a CARMELITA DESIDERIO MIGUEL, matrícu-

la n" 101.974-1, no Cargo de Assistente Intermediário de Saú-

de - Auxiliar de Enfermagem, Classe Especial, Padrão V, do

Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal,

nos termos dos artigos 106, item III, alínea "c" e 181, pará-

grafo único, da Lei n" K. 112, de 11 de dezembro de 1990, com-

binados com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e Ç 4°, da

LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. Processo n"061.030.729/94.

PAULO AFONSO KALUME REIS

INSTRUÇÃO DK 30 agosto DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições qvir lhe conferem os incisos
l a VI do artigo 2° do Decreto n!' 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do D i s t r i t o F e d e r a l , e o que consta do
processo n? 061.009.394/94.
R E S O L V E :

CONCEDER nos termos dos artigos 215, 217, item II, alínea"a"

e 224 da Lei n? 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão tem

porária a PAULO ALEXANDRE ABREU DA SILVA e HELOÍSA HELENA VI

ANA ABREU, filhos da ex-servidora MARIA DE JESUS VIANA ABREU

matrícula n? 103.183-0, no Cargo de Assistente Intermediário

de Saúde - Auxiliar de Enfermagem, Classe Especial, Padrão V

do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Fede_

ral, a contar de 2fl de julho de ..994.

PAULO AFONSO KALUME REIS

HOSPITAL REGIONAL DE TAGUATINGA

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE AGOSTO DE 1994.

o nraraoR DO HOSPITAL REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das atribuições que
lhe são conferias no Artigo 31, item V do Regimnto Interno e consioC
rando o que consta do processo 061.030.653/94,

R E S O L V E :

Aplicar ao s>

da

rZEI"LSCfI GCKES T"*™' AIS-Técnico em Radiologia, ma-
"a C6ntral de Radiol°9ia àe Taguati^ pena

"° Artigo^l6,9incisr X

CARLOS HENRIQUE GUIDOUX

HOSPITAL REGIONAL DA ASA SUL

OHDKM DE SERVIÇO DE 22 BE AGOSIO DE 1.994,

O DIHETOH DO HOSPITAL HEdOHAL DA ASA. SUL
no uao das atribuições que lhe foram conferidas ati-aye's da
Instrução nfl 06, de 23 de abril de 19SO, do Presidente da
ílindaçao Hospitalar do Distrito Federal,

E,E S O L V E :

Aplicar a pena da ADVEEEElíCUl ao servidor SEHNAHDO NEBHEH
JOS LIMA HAULT.HO, Assistente Intormediário do Saúde ( Auxi
liar de Enfermagem) , Clasco Especial, JUdrõ.0 IV, matrícula
.13.415-9, por infringir o artigo 129 da Loi 3.112/90, con

forme Eroceaao nS 061 .02 71 8 3/9 4. „

LOIZ, TOBQUATO DE laotEIHHDO
Diro tor

DEPARTAMENTO D« RtCURSOS HUMANOS

O R D E M DE S K R V I Ç O DE 01 DE setembro DE 1994.

O D I R E T O R DO D E P A R T A M E N T O DE R E C U R S O S H U M A N O S DA FUN
DAÇÃO HOSPITALAR DO D I S T R I T O F E D E R A L , no uso das a t r i bu ieães
que lhe confere a I n s t r u ç ã o no 065 /90 , de 08 de novembro
de 1990,

R E S O L V E :

Conceder Salário Família aos servidores abaixo relacionados,
nos termos do Artigo 197, da Lei 8.112/90, Seção III:

NOME: FRANCISCO DAS CHAGAS PONTES
MATRICULA: 130.139-0 LOTAÇÃO HBDF DEPENDENTE RHUANNE DE CAR-
VALHO SANTANA PONTES, fillía, nascida em 28.07.94, a partir
de 04 de julho de 1994.

NOME: ROSEMEIRE FONSECA DA C. MACIEL
MATRICULA: 130.379-1 LOTAÇÃO HBDF DEPENDENTE VINÍCIUS FONSE
CA DA C. MACIEL, filho, nascido em 11.07.94, a partir de 15
de agosto de 1994.

NOME: ROBERTO PEREIRA DA SILVA
MATRICULA: 126.304-8 LOTAÇÃO HRAS DEPENDENTE SARA BATISTA
PEREIRA, filha, nascida em 03.08.94, a partir de 11 de agos-
to de 1994.

NOME: MARIA TEREZINHA DA SILVA
MATRICULA: 117.304-9 LOTAÇÃO HRAS DEPENDENTE VÍTOR VICENTE
DA SILVA, filho, nascido em 23.05.93, a partir de 18 de agos
to de 1994.

NOME: JOSÊLIA GONÇALVES MACEDO
MATRICULA: 133.145-1 LOTAÇÃO HRAS DEPENDENTES JOSÉ DEUVIMAR
GONÇALVES MACEDO e JOSÉ HÉLIOMAR GONÇALVES MACEDO, filhos, '
nascidos em 28.10.82 e 28.02.84, a partir de 09 de agosto de
1994.

NOME: LOCIA MARIA SILVA
MATRICULA: 133.155-8 LOTAÇÃO HRAS DEPENDENTE TALITA COSTA
SILVA, filha, nascida em 05.12.89, a partir de 05 de agosto
de 1994.

NOME: MARIA DA GLORIA DA SILVA TORRES
MATRICULA: 134.012-3 LOTAÇÃO HRAS DEPENDENTES CECÍLIA CAROLI
NE DA SILVA TORRES e AMAURI DA SILVA TORRES, filhos, nasci,
dos em 15.01.90 e 22.09.88, a partir de 19 de maio de 1994.

NOME: IRANEIDE DUTRA CANTANHEDE
MATRICULAS 132.406-3 LOTAÇÃO HRAS DEPENDENTE THALITA MAYARA
DUTRA CANTANHEDE, filha, nascida em 06.08.87, a partir de 19
de maio de 1994.

NOME: MARIA ISABEL MOREIRA DOS SANTOS
MATRICULA: 133.263-5 LOTAÇÃO HRAS DEPENDENTE JOSEPH MOREIRA
HONORIO FERREIRA, filho, nascido em 24.07.75, a partir de 09
de agosto de 1994.

NOME: REGINA SOARES BARBOSA
MATRICULA: 133.274-1 LOTAÇÃO HRAS DEPENDENTE LUANA SOARES
BARBOSA, filha, nascida em 09.07.81, a partir de 12 de agos-
to de 1994.

NOME: IZAQUIEL DIAS DA SILVA
MATRICULA: 131.336-3 LOTAÇÃO HRAN DEPENDENTE THAINARA RAMOS
DIAS, filha, nascida em 06.02.94, a partir de 17 de agosto '
de 1994.

NOME: JOSIANE GOMES
MATRICULA: 134.652-1 LOTAÇÃO HRAN DEPENDENTE MATHEUS GOMES
DO NASCIMENTO, filho, nascido em 11.08.93, a partir de 08 de
agosto de 1994.

NOME: MARIA DE FÁTIMA SANTANA
MATRICULA: 133.835-08 LOTAÇÃO HAB DEPENDENTES ANDRfi LUÍS SAN
TANA, TATIANA REIS SANTANA'e WILSSIANE CRISTINA REIS SANTANA,
filhos, nascidos em 09.09.77, 22.10.82 e 01.10.83, a partir
de 17 de agosto de 1994.

NOME: MAXICILENE MARIA DE FARIA ARAOjO
MATRICULA: 133.781-5 LOTAÇÃO HAB DEPENDENTES FRANCILENE FA
RIA ARAÚJO, FABINE FARIA ARAÚJO e LOIANE FARIA ARAÚJO, fd.
lhas, nascidas em 23.09.78, 10.07.81 e 22.01.83. a partir de
13 de agosto de 1994.

NOME: NILO DE SOUZA RODRIGUES
MATRICULA: 134.738-1 LOTAÇÃO ADMC DEPENDENTES DOUGLAS V. DE
S. RODRIGUES eALINE M. DE SOUZA RODRIGUES, filhos, nascidos'
em 27.03.86 e 23.05.88, a partir de 22 de agosto de 1994.

NOME: TÂNIA MARA BONATES
MATRICULA: 134.893-1 LOTAÇÃO ADMC DEPENDENTES ALDIR QUIRINO
DE O. JÚNIOR, GABRIELA BONATES DE OLIVEIRA e BARBARA BONATES
DE OLIVEIRA, filhos, nascidos em 18.03.77, 06.01.81 e 30.01.
73, a partir de 22 de agosto de 1994.

NOME: MARLENE GOMES MONTEIRO
MATRICULA: 134.758-6 LOTAÇÃO ADMC DEPENDENTE PATRICK GOMES
MONTEIRO, filho, nascido em 31.07.87, a partir de 22 de agos
to de 1994.

NOME: JOSÉ DE RIBAMAR VERAS MUNIZ
MATRICULA: 134.680-6 LOTAÇÃO ADMC DEPENDENTE LÚCIA EMlLIA
DOS SANTOS VERAS MUNIZ, filha, nascida em 23.02.92, a partir
de 19 de agosto de 1994.

NOME: MARIA DE FÁTIMA COSTA
MATRICULA: 134.858-2 LOTAÇÃO ADMC DEPENDENTE CARLOS ALBERTO
P. DA COSTA, filho, nascido em 09.03.82, a partir de 18 de
agosto de 1994.

NOME: EVA PEREIRA DE CARVALHO
MATRICULA: 134.723-3 LOTAÇÃO ADMC DEPENDENTES DANIANE PERE.I
RA DE CARVALHO, IANDRA PEREIRA DE CARVALHO e LAILA PEREIRA '
DE CARVALHO, filhos, nascidos em 24.06.77, 17.10.80 e 29.02.
84, a partir de 18 de agosto de 1994.

NOME: ROSÂNGELA MARIA DA COSTA
MATRICULA: 134.861-2 LOTAÇÃO ADMC DEPENDENTES THAIS DA COSTA
SILVA e FRANKLIN DA COSTA SILVA, filhos, nascidos em 18.03 .
89 e 16.11.92, a partir de 18 de agosto de 1994.

NOME: MAGNO JORDÃO DE MELO
MATRICULA: 134.942-2 LOTAÇÃO ADMC DEPENDENTE MAGNO JORDÃO DE
MELO JÚNIOR, filho, nascido em 03.05.88, a partir de 19 de
agosto de 1994.
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NOME- TERESINHA PEREIRA M. DE ARAÚJO
MATRICULA: 134.656-3 LOTAÇÃO ADMC DEPENDENTES VÍVIAN CARIA
MACEDO DE ARAÚJO e DANILO CARLOS MACEDO DE ARAÚJO, filhos, '
nascidos em 24.04.76 e 29.08.83, a partir de 18 de agosto
de 1994.

NOME: ROSANI ADRIANA SANTOS GUIMARÃES
MATRICULA: 134.816-7 LOTAÇÃO ADMC DEPENDENTES MARINA SANTOS
MENDES MARQUES e RAFAEL SANTOS MENDES MARQUES, filhos, nasci
dos em 30.07.90 e 15.03.93, a partir de 15 de agosto de 1994".

NOME: INÊS CARVALHO MENDES VIEIRA DE MARCO
MATRICULA: 134.776-4 LOTAÇÃO ADMC DEPENDENTES RAFAEL CARVA
LHO MENDES DE MARCO e CAMILA CARVALHO MENDES DE MARCO, fi-
lhos, nascidos em 12.09.90 e 02.08.93, a partir de 17 de a-
gosto de 1994.

NOME: VALMIRENE ROLIM MURO MARTINEZ
MATRICULA: 134.671-7 LOTAÇÃO HRT DEPENDENTES ALBERTO ROLIM
MURO MARTINEZ e ANA CAROLINA ROLIM MURO MARTINEZ, filhos,nas
eidos em 21.12.82 e 09.08.85, a partir de 17 de agosto de
1994.

NOME: VANUSA ROCHA MONTEIRO LOPES
MATRICULA: 134.527-3 LOTAÇÃO HRT DEPENDENTES HIGOR ROCHA MON
TEIP.O LOPES, IRLA ROCHA MONTEIRO LOPES e IRVING ROCHA MONTEAI
RO LOPES, filhos, nascidos em 07.06.80, 07.09.82 e 01.09.83,
a partir de 18 de agosto de 1994.

NOME: ISMAEL APARECIDO LAMOGLIA
MATRICULA: 123.901-5 LOTAÇÃO HRT DEPENDENTE ANNA GABRIELLA
LAMOGLIA, filha, nascida em 30.07.94, a partir de'18 de agos
to de 1994.

NOME: JOÃO ROCHA VILELA
MATRICULA: 134.361-1 LOTAÇÃO HRT DEPENDENTE JOÃO VÍTOR CAVAL
CANTE VILELA, filho, nascido em 07.11.88, a partir de 04 de
agosto de 1994.

NOME: ERIVALDO LIMA VIANA
MATRICULA: 120.773-3 LOTAÇÃO HRT DEPENDENTE WALLACE DA SILVA
VIANA, filho, nascido em 17.08.94, a partir de 18 de agosto1

de 1991

NOME: DIOLE TEREZA ALVES SILVA
MATRICULA: 116.526-7 LOTAÇÃO HRGU DEPENDENTE CAIO MELVIN AL-
VES SILVA DE OLIVEIRA, filho, nascido em 25.09.93, a partir1

de 16 de agosto de 1994.

NOME: MARCO ANTÓNIO NORONHA BARROS
MATRICULA: 134.849-3 LOTAÇÃO HRPL DEPENDENTES DAVI DE SOUZA
BARROS e DANIELA DE SOUZA BARROS, filhos, nascidos em 12.04.
80 e 29.08.75, a partir de 02 de agosto de 1994.

NOME: ALZIRA LIMA CHAGAS SOARES
MATRICULA: 122.774-2 LOTAÇÃO ISM DEPENDENTE MATEUS CHAGAS
DE PAIVA SCARES, filho, nascido em 15.04.94, a partir de 17
de agosto de 1994.

NOME: MARISETE ALMEIDA DA SILVA
MATRICULA: 134.838-8 LOTAÇÃO HRG DEPENDENTES LILIAN CASSIA
ALMEIDA DA SILVA, ALEXANDRE HONORIO DA SILVA, ADRIANO HONO
RIO DA SILVA e VÍVIAN ALMEIDA DA SILVA, filhos, nascidos em
01.05.77, 12.06.78, 11.05.81 e 07.03.84, a partir de 15 de
agosto de 1994.

NOME: CLEIDE APARECIDA DE ARAÚJO BARREIROS
MATRICULA: 134.774-8 LOTAÇÃO HRG DEPENDENTE ARETA URSULA DE
ARAÚJO BARREIROS, filha, nascida em 24.02.87, a partir de 15
de agosto de 1994.

NOME: MARIA MORAIS DE LIMA
MATRICULA: 134.765-9 LOTAÇÃO HRG DEPENDENTE RANDERSON MORAIS
DO COUTO, filho, nascido em 24.12.88, a partir de 12 de agos
to de 1994.

NOME: MARIA MADALENA DA SILVA MONTEIRO
MATRICULA: 134.746-2 LOTAÇÃO HRG DEPENDENTES FLÃVIA CRISTINA
DA SILVA, FÃBIO JÚNIO DE CARVALHO e FABRlCIO MONTEIRO DE CAR
VALHO, filhos, nascidos em 29.10.78, 02.08.80 e 18.09.87, a
partir de 19 de agosto de 1994.

NOME: FILOMENA MARIA DA SILVA CARVALHO
MATRICULA: 134.697-1 LOTAÇÃO HRG DEPENDENTE DEBORAH ALINE DA
SILVA CARVALHO, filha, nascida em 24.09.88, a partir de 12
de agosto de 1994.

NOME: SIMIÃO ALBINO RIBEIRO
MATRICULA: 128.823-7 LOTAÇÃO HRG DEPENDENTE PALLOMA RIBEIRO
DA SILVA, filha, nascida em 14.08.94, a partir de 15 de agos
to de 1994.

NOME: MARIA ISOLDA EVANGELISTA
MATRICULA: 132.536-1 LOTAÇÃO HRG DEPENDENTE CAIO EDUARDO E
VANGELISTA NOBRE, filho, nascido em 03.03.93, a partir de 15"
de agosto de 1994.

NOME: SEVERING MAURÍCIO TORRES DE OLIVEIRA
MATRICULA: 121.047-5 LOTAÇÃO HRG DEPENDENTE DANILLO TORRES
Dos?olIMf IS§94filno' nascido em 19.08.90, a partir de 01 de a

NOME: OTERLINA LOPES PEIXOTO TEIXEIRA
MATRICULA: 120.998-1 LOTAÇÃO HRG DEPENDENTE VINÍCIUS PEIXOTO
TEIXEIRA, filho, nascido em 18.02.92, a partir de 15 de agos
to de 1994.

NOME: JOÃO DE DEUS SILVA
MATRICULA: 113.571-6 LOTAÇÃO HRG DEPENDENTE ANA LUlSA BOMFIM
SILVA, filha, nascida em 05.08.94, a partir de 15 de agosto1

de 1994.

NOME: MARIA MICEAS ALMEIDA SOARES
MATRICULA: 116.334-5 LOTAÇÃO HRG DEPENDENTE DHIEGO ALMEIDA
COSTA, filho, nascido em 05.08.94, a partir de 16 de agosto
de 1994.

NOME: GILDETE CORRÊA DIAS
MATRICULA: 134.839-6 LOTAÇÃO HRG DEPENDENTES VINÍCIUS CORRÊA
DIAS, DIORGENES CORRÊA DIAS e FILIPE CORRÊA DIAS, filhos,nas
eidos em 03.06.85, 17.05.84 e 30.04.87, a partir de 15 de
agosto de 1994.

NOME:SILVERIO FREIRE DE CARVALHO FILHO
MATRICULA: 121.127-7 LOTAÇÃO HBDF DEPENDENTE CARLOS RONALD
SANTOS FREIRE, filho, nascido em 21.06.83, a partir de 13 de
maio de 1994.

NOME: ENELI PINHEIRO GUIMARÃES
MATRICULA: 134.880-9 LOTAÇÃO HRG DEPENDENTES ADRIANA RODR^
GUES PINHEIRO e LEANDRO RODRIGUES PINHEIRO, filhos, nascidos
em 24.11.87 e 02.10.81, a partir de 15 de agosto de 1994.

NOME: JOECYR TEREZA RIBEIRO
MATRICULA: 134.654-7 LOTAÇÃO HRAN DEPENDENTE GIZELLE NAZARI
RIBEIRO, filha, nascida em 25.04.83, a partir de 17 de agos-
to de 1994.

NOME: SIDONIA MARIA DE PAIVA
MATRICULA: 134.799-3 LOTAÇÃO HRAN DEPENDENTE PEDRO HENRIQUE
PAIVA DA ROCHA, filho, nascido em 24.01.94, a partir de 16
de agosto de 1994.

NOME: ROSÂNGELA DE OLIVEIRA
MATRICULA: 134.015-3 LOTAÇÃO HRT DEPENDENTE RUBENS LUIZ PE
REIRA DE OLIVEIRA, filho, nascido em 10.08.85, a partir de
23 de agosto de 1994.

NOME:ALZIRA LOPES DE BRITO
MATRICULA: 126.042-01 LOTAÇÃO HBDF DEPENDENTE PATRÍCIA LOPES
DE BRITO, filha, nascida em 09.03.94, a partir de 19 de agos
to de 1994.

NOME: IZABEL DIAS DA SILVA
MATRICULA: 131.273-1 LOTAÇÃO HBDF DEPENDENTES GUSTAVO DIAS
DOS SANTOS e GUILHERME DIAS DOS SANTOS, filhos, nascidos em
10.08.94, 13.03.92, a partir de 17 de agosto de 1994.

NOME: CÍCERO RODRIGUES DO NASCIMENTO
MATRICULA: 135.032-3 LOTAÇÃO HRPL DEPENDENTES ELIANE BARBOSA
NASCIMENTO, WESLEY BARBOSA DO NASCIMENTO, DEOSENY BARBOSA DO
NASCIMENTO, LAINE BARBOSA NASCIMENTO, CRISTIANO BARBOSA NAS
CIMENTO e VONI CLEI BARBOSA DO NASCIMENTO, filhos, nascidos"1"
em 11.07.85, 27.11.87, 27.11.87, 28.04.80, 06.03.81 e 03.05.
83, a partir de 23 de agosto de 1994.

NOME: MARIA JANDIRA DE ARAÚJO FLEURY
MATRICULA: 134.832-9 LOTAÇÃO HRPL DEPENDENTES ADRIANO ARAÚJO
FLEURY e ALEXANDRE ARAÚJO FLEURY, filhos, nascidos em 16.04.
84 e 05.02.86, a partir de 18 de agosto de 1994.

NOME: EDINEI GOMES PEREIRA
MATRICULA: 134.905-8 LOTAÇÃO HRPL DEPENDENTES LUDMILA FIGUEI
REDO GOMES RABELO e TATIANE FIGUEIREDO GOMES RABELO, filhos,
pascidos em 10.03.91 e 19.01.93, a partir de 22 de agosto de
1994.

NOME: SALVINA DO CARMO ALMEIDA BARBOSA
MATRICULA: 134.960-1 LOTAÇÃO HRS DEPENDENTES ALINE ALMEIDA
BARBOSA e DANILO ANTÓNIO DE ALMEIDA BARBOSA, filhos, nasci
dos em 18.10.86 e 28.07.82, a partir de 17 de agosto de 1994.

NOME: WALTER JOAQUIM DA COSTA
MATRICULA: 115.488-5 LOTAÇÃO HRS DEPENDENTE VÍTOR HUGO MAR
TINS DA COSTA, filho, nascido e.-n 19.08.94, a partir de 22 de
agosto de 1994.

NOME: ISANETE PORTELA DE SOUZA
MATRICULA: 134.946-5 LOTAÇÃO HRS DEPENDENTES DIVINO PORPINO
DE SOUZA JÚNIOR, MARA RÚBÍA RODRIGUES DE SOUZA e LUCYARA RO
DRIGUES DE SOUZA, filhos, nascidos em 26.03.B2, 21.06.76 I
04.10.79, a partir de 23 de agosto de de 1994.

NOME: MARIA TERESINHA DE REZENDE
MATRICULA: 134.673-3 LOTAÇÃO DEPENDENTES MURILO REZENDE
NO e LEANDRO REZENDE AQUINO, filhos, nascidos em 06.11.84
13.02.89, a partir de 05 de agosto de 1994.

NOME: WISDNAY SOUZA SALES
MATRICULA: 134.676-8 LOTAÇÃO HRS DEPENDENTE SIMONE SOUZA DE
MORAES, filha, nascida em 19.01.84, a partir de 11 de agosto
de 1994.

NOME: MARIA DE JESUS ELIAS DA SILVA
MATRICULA: 134.783-7 LOTAÇÃO HRS DEPENDENTES LUCAS ELIAS DA
SILVA, FELIPE ELIAS DA SILVA, filhos, nascidos em 23.11.88 e
14.07.86, a partir de 22 de agosto de 1994.

NOME: MARIA LINA GALUCIO DE ANDRADE
MATRICULA: 118.559-4 LOTAÇÃO HRS DEPENDENTE MÃRCIO GALUCIO
DE ANDRADE FREITAS, filho, nascido em 23.07.94, a partir de
09 de agosto de 1994.

GERALDO FERREIRA DA SILVA.

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

AÇÃO COMUNITÁRIA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
INSTRUÇÃO DE 30 DE aqosto DE 1.994

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas a t r i b u i ç õ e s e s t a t u t á r i a s ,

R E S O L V E :

I - Conceder progressão fun c i o n a i nos termos do A r t . 2o
do Decreto no 14.647, de 25 de marco de 1.993 aos
servidores constantes do anexo desta Instrução.
II - Os e f e i t o s f i n a n c e i r o s decorrentes da a p l i c a ç ã o deste
ato r e l r o a g e m a d a t a em que se completou o i n t e r s t í c i o de
cada servidor.
III - Esta Instrução entra em v i g o r na d a t a de sua
pub l i cação.

MARIA AUGUSTA EHRICH DE MENEZES
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! t*8?.5 ' CASLOS A*ORÉ OE MATTOS ! ABSS í ia IV ! ESP. I
l 4182.4 ! CÍCERO LOURENfO DE OLIVEIRA ; ABSS i ia IV ! ESP. I
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A1 ftp QiVI m PO. 7 í
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14.48.94
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23.48.94

23.48.94

24.48.94

24.48.94
24.48.94
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49lt8.94
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11.48.94
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31.47.94
13.48.94

24.48.94
24.46.94

34.47.94
34.47.94

45.48.94
21.48.94
13.48.94

29.48.94

34.47.94

14.48.94

34.47.94
34.47.94
14.48.94
47.48.94
15.48.94
14.48.94
31.47.94
14.48.94
34,47.94

41,48.94
43J48.94

14.48.94

14.48.94

29.48.94

34.47.94

34.47.94
34.47.94
O* A7 04JB.»/ . "5

Í3.48.94
13.48.94
13.48.94

25.41.94
19.41.94
22.41.94
42.4Í.94
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22.41.94

23.41.94

23.41.94

44.41.94

44.41.94
12.41.94
42.41.94
43.41.94
43.41.94
43.41.94

! 4183.2 ! JOSÉ AIRTON RODRIGUES DE MB.O ! ABSS ! Ia IV ! ESP. I l' 43.41.94
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2357. ò
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1744.X
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JOèO 8STISTA DE SOUSA
DOMINGAS rtASIA DOS REIS
DINORc CORRÊA F E R R E I R A
AN'ONIA AÍAÚ-JO PIWCIÍO
,1AS!A DE LOJIDES MS SANTOS
«MEW SONcAL'JES OA CSNCEIfsO
ANTONIA CLARA DE J. SANTOS
50MIN6ÁS LE5SA SANTOS
SEWIXO CASSIRIRO DOS SANTOS
KIGUEL ALVES DE SOUIA
ÕINALVA tSSIA X S. OL'V£I?A
CARLOS AL6E9TO DA CUNHA
"ÁRIA EXPEDITA DA SILVA L I M A
SEVERINO CASSIBI90 DOS SANTOS
ELOã PISES COSTA
EílVStflí ANTÓNIO LAGARES
IfUSA HASIA KtflAIKOBSK!
CECILIA SA6INO DA SILVA

ELNÕRA CARVALHO SANTOS
«ASIA AUXILIAOOSA MUSA LINS
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«ss
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ABSS
ABSS
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ABSS
AISS
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ASSS
ASSS
ASSS
ASSS

< T!)L IV

1 IV
1 IV

1 IV
1 III
ES*, n
ESP. II
ESP. I!
ESP. II
ESP. I
ESP. :
ES". I
i* m
!* II!
Ia II!
2i !!I
ia !M
ia III
ESP. I
3i IV
EÍP. E
íi I!
:j IV
li !

ESP. I
ESP. I
ESP. I
ia IV
ESP. III
ESP. II!
ESP. m
ESP. I II
ESP. II
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ESP. II
i» IV
ia IV
ia IV
2a IV
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ESP. II
3» V
ESP. II
U II!
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43.41.94
25.41.94
Al a^ çi

22.45.94
£ 41.43.94

ie.«3.94
18.41.94
23.41.94
17. «4.94
26.Ui .94

«9. 41. 94
14.46.94
17.61.94
21.ÍÍ.91

13.42.94
íi.93.94
14.44.94
18.47.9»
24.45.94
44.63.94
23.42.94
62.68.94
24.44.94

i)IRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE AGOSTO DE 1994

0 DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções delegadas pelo artigo 3°, inciso II, alínea "d", da
de

UtKc

Instrução n° 008
23 de maio de 1994,

1O/-\T ->
j&UL/ Ví!j'.

CONCEDER Auxílio-Funeral a MARIA DO AMPARO MENDES
PAES, pelo óbito de seu pai, FRANCISCO DE ASSIS MENDES, matrí-
cula n° 06441-6, nos termos do artigo 226, da Lei n° 8.112/90.

JAYME TELLES CABRAL

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -

DER -DF
INSTRUÇÃO DE 29 DE AGOSTO DE 1994

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe
confere o inciso VIII, art. 66, do
15

Regimento aprovado pelo Decreto n°
342, de 20 de dezembro de 1993.

RESULVE

Nomear a servidora CÁTIA CILENE NERY OLIVEIRA, mat. n°
94.120-4, para secretariar a Comissão de Processo Administrativo, as-
sunto de que trata o Processo n°
143 e 148 da Lei n° 8.112/90.

113.002.584/93, na forma dos artigos

Eng. LUIZ GONZAGA RODRIGUES LOPES

SECRETARIA DE AGRICULTURA
PORTARIA N° 058,DE 29 DE AGOSTO DE 1994

0 SECRETARIO DE AGRICULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 98
do Decreto n° 15.400, de 30 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I -- Tornar sem efeito, a partir desta data, a Portaria n° 057. de
17.08.94, publicado no DODF n° 162, de 19.08.94, pág. 51, que desig-
nou os servidores BENITO SANTOS BATISTA JUNIOR, Técnico de
Administração Pública, mat. n° 33.335-2 e IÊDA BORGES DA SILVA.
Técnico de Administração Pública, mat. n° 31.317-3, como resoonsá-
veis pela prestação de contas relativas aos Vales-Transporte, no âmbito
desta Secretaria.
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II - Designar LÍDIA RODRIGUES DE SIQUEIRA, Técnico de Admi-
nistração Pública, mat. n° 30.685-1 e BENITO SANTOS BATISTA JU-
NIOR, Técnico de Administração Pública, matrícula n° 33.335-2, am-
bos do Quadro de Pessoal do Governo do Distrito Federal, como respon-
sáveis pela prestação de contas relativas aos Vales-Transporte, no âm-
bito desta Pasta.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES

PORTARIA N° 059 DE 29 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere e tendo em vista o item 05 (cinco) da
Portaria de n° 23/91-SEA, de 09.08.91,

RESOLVE:

I — Recompor a constituição da Comissão de Avaliação de Desempenho
da Secretaria de Agricultura do Distrito Federal, instituída pela Porta-
ria de 06.08.91, publicada no DODF n° 153, de 07.08.91:
a) dispensar o servidor HUMBERTO DE JESUS SIMÕES FILHO,
Mat. 30.458-1;
b) designar os servidores JANICE PIRES GONÇALVES, mat. n°
39.643-5, ROBSON OLIVEIRA AIRES, mat. 32.931-2, IOLANDA MA-
RIA DA SILVA PEREIRA, mat. n° 23.265-3 e BETÂNIA MARIA
SANTOS, mat. 22.312-X;
c) manter os demais servidores já designados para compor a citada Co-
missão neste inciso, que passa a ser presidida pela servidora SANDRA
DA SILVA CARDOSO, mat. n° 22.108-2.

II — Considerar representante dos servidores na Comissão em apreço, a
servidora MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DOS SANTOS, mat. n°
24.814-2.

III — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

PORTARIA N° 035 DE 30 DE AGOSTO DE 1994

0 SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1° do Decreto n° 12.548, de 31
de julho de 1990, alterado pelo Decreto n° 14.647, de 25 de março de
1993, em seu artigo 17, Parágrafo Único, e ainda o constante do Proces-
so n° 050.001.102/94,

RESOLVE:

1 - Incluir o servidor MARCUS BRAGA DA COSTA, matrícula n°
35.860-6, Agente de Polícia, na relação nominal do anexo a Portaria n°
032, de 11 de agosto de 1994, que concedeu Progressão Horizontal aos
servidores do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, ficando posiciona-
do no Padrão III, da 2a Classe.
II — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

RUBEM AUGUSTO TAVEIRA

PORTARIA N° 036 DE 30 DE AGOSTO DE 1994

0 SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1° do Decreto n° 12.548, de 31
de julho de 1990, alterado pelo Decreto n° 14.647, de 25 de março de
1993, em seu artigo 17, Parágrafo Único, e ainda o constante do Proces-
so n° 050.001.252/94,

RESOLVE:

1 - Incluir o servidor MARCELO MONTEIRO OLIVEIRA, matrícula
n° 35.942-4, Agente de Polícia, na relação nominal do anexo a Portaria
n° 032, de 11 de agosto de 1994, que concedeu Progressão Horizontal
aos servidores do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, ficando posi-
cionado no Padrão IIL da 2a Classe.

II — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

RUBEM AUGUSTO TAVEIRA

PORTARIA N° 037 DE 30 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de sras atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1° do Decreto n° 12.548, de 31
de julho de 1990, alterado pelo Decreto n° 14.647, de 25 de março de
1993, em seu artigo 17, Parágrafo Único, e ainda o constante do Proces-
so n° 050.001.039/94,

RESOLVE:

I — Incluir o servidor EDSON ANTÓNIO DA SILVA, matrícula n°
35.844-4, Agente de Polícia, na relação nominal do anexo a Portaria n°
032, de 11 de agosto de 1994, que concedeu Progressão Horizontal aos
servidores do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, ficando posiciona-
do no Padrão III, da 2a Classe.

II — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

RUBEM AUGUSTO TAVEIRA

PORTARIA N° 038 DE 30 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1° do Decreto n° 12.548, de 31
de julho de 1990, alterado pelo Decreto n° 14.647, de 25 de março de
1993, em seu artigo 17, Parágrafo Único, e ainda o constante do Proces-
so n° 050.001.072/94,

RESOLVE:

I - Incluir o servidor SALES MARTINS DE FIGUEIREDO, matrícula
n° 36.024-4, Agente de Polícia, na relação nominal do anexo a Portaria
n° 032, de 11 de agosto de 1994, que concedeu Progressão Horizontal
aos servidores do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, ficando posi-
cionado no Padrão III, da 2a Classe.

II — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

RUBEM AUGUSTO TAVEIRA

PORTARIA N° 039 DE 30 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1° do Decreto n° 12.548, de 31
de julho de 1990, alterado pelo Decreto n° 14.647, de 25 de março de
1993, em seu artigo 17, Parágrafo Único, e ainda o constante do Proces-
so n° 050.001.253/94,

RESOLVE:

I - Incluir a servidora DENISE PENICHE YOKOY PORTELA, matrí-
cula n° 36.090-2, Agente de Polícia, na relação nominal do anexo a Por-
taria n° 032, de 11 de agosto de 1994, que concedeu Progressão Hori-
zontal aos servidores do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, ficando
posicionado no Padrão III, da 2a Classe.

II — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

RUBEM AUGUSTO TAVEIRA
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PORTARIA N" 040 De 30 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DIST*>Tr™ F^DE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1° do Decreto n° 12.548, de 31
de julho de 1990, alterado pelo Decreto n° 14.647, de 25 de março de
1993, em seu artigo 17, Parágrafo Único, e ainda o constante do Pro-
cesso n° 050.001.085/94,

RESOLVE:

I - Incluir o servidor SIDNEY CAMPOS PEREIRA, matrícula n°
36.016-3, Agente de Polícia, na relação nominal do anexo a Portaria n°
032, de 11 de agosto de 1994, que concedeu Progressão Horizontal aos
servidores do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, ficando posiciona-
do no Padrão III, da 2a Classe.
II — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

RUBEM AUGUSTO TAVEIRA

PORTARIA N° 041 DE 30 DE AGOSTO DE 1994

0 SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 1° do Decreto n° 12.548, de
31 de julho de 1990, alterado pelo Decreto n° 14.647, de 25 de março de
1993, em seu artigo 17, Parágrafo Único, e ainda o constante do Proces-
so n° 050.000.926/94,

RESOLVE:

1 - Incluir o servidor RICHARD VALERIANO MOREIRA, matrícula
n° 35.940-8, Agente de Polícia, na relação nominal do anexo a Porta-
ria n° 032, de 11 de agosto de 1994, que concedeu Progressão Horizon-
tal aos servidores do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, ficando
posicionado no Padrão III, da 2a Classe.
II — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

RUBEM AUGUSTO TAVEIRA

PORTARIA N° 042 DE 30 DE AGOSTO DE 1994

"O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1° do Decreto n° 12.548, de 31
de julho de 1990, alterado pelo Decreto n° 14.647, de 25 de março de
1993, em seu artigo 17, Parágrafo Único, e ainda o constante do Proces-
so n° 050.001.371/94,

RESOLVE:

I - Incluir o servidor JOSÉ ÁTILA GUIMARÃES DOS SANTOS, ma-
trícula n° 36.015-5, Agente de Polícia, na relação nominal do anexo a
Portaria n° 032, de 11 de agosto de 1994, que concedeu Progressão Ho-

"rizontal aos servidores do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, fican-
do posicionado no Padrão III, da 2a Classe.
II — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

RUBEM AUGUSTO TAVEIRA

PORTARIA N° 043 DE 30 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1° do Decreto n° 12.548, de 31
de julho de 1990, alterado pelo Decreto n° 14.647, de 25 de março de
1993, em seu artigo 17, Parágrafo Único, e ainda o constante do Proces-
so n° 050.001.041/94,

RESOLVE:

I - Incluir o servidor FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO DE SOU-
SA, matrícula n° 35.845-2, Agente de Polícia, na relação nominal do
anexo a Portaria n° 032, de 11 de agosto de 1994,que concedeu Progres-
são Horizontal aos servidores do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
ficando posicionado no Padrão III, da 2a Classe.
II — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

RUBEM AUGUSTO TAVEIRA

PORTARIA N° 044 DE 30 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1° do Decreto n° 12.548, de 31
de julho de 1990, alterado pelo Decreto n° 14.647, de 25 de março de
1993, em seu artigo 17, parágrafo único, e ainda o constante do Proces-
so n° 050.001.054/94,

RESOLVE:

I - Incluir o servidor JOSIVAN BARBOSA GONZAGA, matrícula n°
36.052-X, Agente de Polícia, na relação nominal do anexo a Portaria n°
032, de 11 de agosto de 1994, que concedeu Progressão Horizontal aos
servidores do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, ficando posiciona-
do no Padrão III, da 2a Classe.
II — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

RUBEM AUGUSTO TAVEIRA

PORTARIA N° 045 DE 30 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1° do Decreto n° 12.548, de 31
de julho de 1990, alterado pelo Decreto n° 14.647, de 25 de março de
1993, em seu artigo 17, Parágrafo Único, e ainda o constante do Proces-
so n° 050.001.048/94,

RESOLVE:

I - Incluir o servidor WILLIAN DA SILVA CARNEIRO, matrícula n°
35.939-4, Agente de Polícia, na relação nominal do anexo a Portaria n°
032, de 11 de agosto de 1994, que concedeu Progressão Horizontal aos
servidores do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, ficando posiciona-
do no Padrão III, da 2a Classe.
II — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

RUBEM AUGUSTO TAVEIRA

PORTARIA N° 046 DE 30 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1° do Decreto n° 12.548, de 31
de julho de 1990, alterado pelo Decreto n° 14.647, de 25 de março de
1993, em seu artigo 17, Parágrafo Único, e ainda 6 constante do Proces-
so n° 050.001.307/94,

RESOLVE:

I - Incluir o servidor ANAENO DOS SANTOS XAVIER, matrícula n°
36.111-9, Agente de Polícia, na relação nominal do anexo a Portaria n°
032, de 11 de agosto de 1994, que concedeu Progressão Horizontal aos



DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Brasília, 2 de setembro de 1994

servidores do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, ficando posiciona-
do no Padrão III, da 2a Classe.
II — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

RUBEM AUGUSTO TAVEIRA

PORTARIA N° 047 DE 30 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1° do Decreto n° 14.647, de 25
de março de 1993, em seu artigo 17, Parágrafo Único, e ainda o cons-
tante do Processo n° 050.001.064/94,

RESOLVE:

I - Incluir o servidor WATSON FONSECA DA CUNHA, matrícula n°
36.010-4, Agente de Polícia, na relação nominal do anexo a Portaria n°
032, de 11 de agosto de 1994, que concedeu Progressão Horizontal aos
servidores do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, ficando posiciona-
do no Padrão III, da 2a Classe.
II — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

RUBEM AUGUSTO TAVEIRA

PORTARIA N° 048 DE 30 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1° do Decreto n° 12.548, de 31
de julho de 1990, alterado pelo Decreto n° 14.647, de 25 de março de
1993, em seu artigo 17, Parágrafo Único, e ainda o constante do Proces-
so n° 050.001.049/94,

RESOLVE:

! - Incluir o servidor FERNANDES HENRIQUE GONÇALVES, ma-
trícula n° 35.889-4, Agente de Polícia, na relação nominal do anexo a
Portaria n° 032, de 11 de agosto de 1994, que concedeu Progressão Ho-
rizontal aos servidores do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, fican-
do posicionado no Padrão III, da 2a Classe.

II — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

RUBEM AUGUSTO TAVEIRA

PORTARIA N° 049 DE 30 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1° do Decreto n° 12.548, de 31
de julho de 1990, alterado pelo Decreto n° 14.647, de 25 de março de
1993, em seu artigo 17, Parágrafo Único, e ainda o constante do Proces-
so n° 050.001.266/94,

RESOLVE:

I -- Incluir o servidor ERIVALDO ALVES PINTO, matrícula n°
35.826-6, Agente de Polícia, na relação nominal do anexo a Portaria n°
032, de 11 de agosto de 1994, que concedeu Progressão Horizontal aos
servidores do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, ficando posiciona-
do no Padrão III, da 2a Classe.
II — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA N° 050 DE 30 DE AGOSTO DE 1994

_O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1° do Decreto n° 12.548, de 31
de julho de 1990, alterado pelo Decreto n° 14.647, de 25 de março de
1993, em seu artigo 17, Parágrafo Único, e ainda o constante do Proces-
so n° 050.001.077/94,

RESOLVE:

I -- Incluir o servidor SOLIDONE DIAS BORGES, matrícula n°
35.818-5, Agente de Polícia, na relação nominal do anexo a Portaria n°
032, de 11 de agosto de 1994, que concedeu Progressão Horizontal aos
servidores do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, ficando posiciona-
do no Padrão III, da 2a Classe.
II — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

RUBEM AUGUSTO TAVEIRA

PORTARIA N° 051 DE 30 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1° do Decreto n° 12.548, de 31
de julho de 1990, alterado pelo Decreto n° 14.647, de 25 de março de
1993, em seu artigo 17, Parágrafo Único, e ainda o constante do Proces-
so n° 050.001.038/94,

RESOLVE:

I - Incluir a servidora HELOÍSA HELENA FURTADO CARVALHO,
matrícula n° 35.841-X, Agente de Polícia, na relação nominal do anexo
a Portaria n° 032, de 11 de agosto de 1994, que concedeu Progressão
Horizontal aos servidores do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, fi-
cando posicionada no Padrão III, da 2a Classe.
II — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

RUBEM AUGUSTO TAVEIRA

PORTARIA N» 052 DE 30 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1° do Decreto n° 12.548, de 31
de julho de 1990, alterado pelo Decreto n° 14.647, de 25 de março de
1993, em seu artigo 17, Parágrafo Único, e ainda o constante do Proces-
so n° 05.0.001.182/94,

RESOLVE:

I - Incluir o servidor ARNULFO ALVES PEREIRA, matrícula n°
36.067-8, Agente de Polícia, na relação nominal do anexo a Portaria n°
032, de 11 de agosto de 1994, que concedeu Progressão Horizontal aos
servidores do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, ficando posiciona-
do no Padrão III, da 2a Classe.
II — Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revogadas
as disposições em contrário.

RUBEM AUGUSTO TAVEIRA

PORTARIA N° 053 DE 30 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1° do Decreto n° 12.548, de 31
de julho de 1990, alterado pelo Decreto n° 14.647, de 25 de março de
1993, em seu artigo 17, Parágrafo Único, e ainda o constante do Proces-
so n° 050.001.279/94,"!-a'^i wiowo^ ^
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RESOLVE:
I - Incluir o servidor SÉRGIO LOPES REIS, matrícula n° 35.895-9,
Agente de Polícia, na relação nominal do anexo a Portaria n° 032, de
II de agosto de 1994, que concedeu Progressão Horizontal aos servido-
res do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, ficando posicionado no
Padrão III, da 2a Classe.

II — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

RUBEM AUGUSTO TAVEIRA

PORTARIA N° 054 DE 30 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE
RAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1° do Decreto n° 12.548, de 31
de julho de 1990, alterado pelo Decreto n° 14.647, de 25 de março de
1993, em seu artigo 17, Parágrafo Único, e ainda o constante do Proces-
so n° 050.001.101/94,

RESOLVE:

I — Incluir o servidor GILDÁSIO FREITAS DA SILVA, matrícula n°
36.066-X, Agente de Polícia, na relação nominal do anexo a Portaria n°
032, de 11 de agosto de 1994, que concedeu Progressão Horizontal aos
servidores do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, ficando posiciona-
do no Padrão Hl, da 2a Classe.

II — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

RUBEM AUGUSTO TAVEIRA

PORTARIA N° 055 DE 30 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE
RAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1° do Decreto n° 12.548, de 81
de julho de 1990, alterado pelo Decreto n° 14.647, de 25 de março de
1993, em seu artigo 17, Parágrafo Único, e ainda o constante do Proces-
so n° 050.001.074/94,

RESOLVE:

I — Incluir a servidora CLAUDETE ENOI DE SÁ, matrícula n°
35.944-0, Agente de Polícia, na relação nominal do anexo a Portaria n°
032, de 11 de agosto de 1994, que concedeu Progressão Horizontal aos
servidores do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, ficando posiciona-
do no Padrão III, da 2a Classe.

II — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

RUBEM AUGUSTO TAVEIRA

PORTARIA N° 056 DE 30 DE AGOSTO DE 1994

0 SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1° do Decreto n° 12.548, de 31
de julho de 1990, alterado pelo Decreto n° 14.647, de 25 de março de
1993, em seu artigo 17, Parágrafo Único, e ainda o constante do Proces-
so n° 050.001.183/94,
RESOLVE:
1 - Incluir o servidor GESSI MACIEL LOPES NETO, matrícula n°

3.068-6, Agente de Polícia, na relação nominal do anexo a Portaria n°
032, de 11 de agosto de 1994, que concedeu Progressão Horizontal aos
servidores do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, ficando posiciona-
do no Padrão III, da 2a Classe.
II — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

RUBEM AUGUSTO TAVEIRA^tí^.i0u.uou j <*

PORTARIA DE 30 DE AGOSTO DE 1994
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o que
consta do artigo 8° do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979, al-
terado pelo Decreto n° 6.608, de 09 de fevereiro de 1982,

RESOLVE:
Dispensar ANDRÉ LEANDRO MAGALHÃES, matrícula n° 41.299-6,
de responder pela Coordenação de Informática/SSP, Código DFG-13, a
partir de 04 de agosto de 1994.

RUBEM AUGUSTO TAVEIRA

PORTARIA DE 30 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o dispos-
to no artigo 1°, e item VII, do artigo 2° do Decreto n° 5.004, de 20 de
dezembro de 1979, alterado pelo Decreto n° 6.608, de 09 de fevereiro de
1982,

RESOLVE:
Designar ULISCES DE SOUZA MORENO, Delegado de Polícia, Clas-
se Especial, Padrão III, matrícula n° 23.660-8, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir MILTON BARBOSA RODRIGUES,
matrícula n° 20.992-9,Diretor-Geral da Polícia Civil do Distrito Fede-
ral, Código DFG-13, por motivo de deslocamento da sede em objeto de
serviço, no período de 23 a 28.08.94.

RUBEM AUGUSTO TAVEIRA

PORTARIA DE 30 DE AGOSTO DE 1994

0 SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o dispos-
to no artigo 8°, do Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de 1980,
RESOLVE:

Designar GRACILENE QUEIROZ DA ROCHA, Técnico de Adminis-
tração Pública, 3a Classe, Padrão V, matrícula n° 31.878-7, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Có-
digo DFA-02, de Secretário-Administrativo, do Centro de Observação
Criminológica, da Coordenação do Sistema Penitenciário, a partir de
01 de agosto de 1994.

RUBEM AUGUSTO TAVEIRA

Referência: Processo n° 050-000.729/94
Interessado: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
Assunto: Ratificação de Inexigibilidade de Licitação
RATIFICO, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, a inexigibilidade de licitação, realizada pelo Departamento de
Administração Geral, em favor de SÔNIA MARIA HUEB, para fazer
face à aquisição de materiais de orientação psicológica e pedagógica,
com fulcro no artigo 25, inciso I do referido dispositivo legal.
Publique-se e devolva-se ao Departamento de Administração Geral, pa-
ra as devidas providências.

Brasília, 22 de agosto de 1994
RUBEM AUGUSTO TAVEIRA

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE AGOSTO DE 1994

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item
3 alínea "a", da Portaria 034/93, de 21.06.93.
RESOLVE:

DESIGNAR o Agente de Polícia ILSON JOSÉ DOS SANTOS, Classe
Especial, Padrão III, matrícula 19.681-9 do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Código DF-02, de
Chefe da Seção de Diversões da Delegacia de Costumes e Di-
versões Públicas — DCDP/CPE/PCDF, a partir de 18.08.94.
DISPENS vR, a pedido, o Agente de Polícia DELSON FAGUNDES DE
SOUSA, Segunda Classe, Padrão III, matrícula 35.890-8 do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Código DF-02, de
Chefe da Seção de Diversões da Delegacia de Costumes e Diversões Pú-
blicas - DCDP/CPE/PCDF, a partir de 18.08.94.

MILTON BARBOSA BODRiaiIES
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ORDEM DE SERVIÇO DE 25 DE AGOSTO DE 1994

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
(Substituto) no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferi-
da pelo item 3, alínea "a", da Portaria 034/93, de 21.06.93.

RESOLVE:

DISPENSAR a Delegada de Polícia VERA LÚCIA DA SILVA, Primei-
ra Classe, Padrão I, matrícula 27.720-7 do Quadro de Pessoal do Distri-
to Federal, de exercer o Cargo em Comissão, Código DF-05, de Assis-
tente da 26a Delegacia Policial-CPC/PCDF, a partir de 12.08.94.

DESIGNAR a Delegada de Polícia VERA LÚCIA DA SILVA, Primeira
Classe, Padrão I, matrícula 27.720-7 do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Código DF-05, de Assis-
tente da 15a Delegacia Policial-CPC/PCDF, a partir de 12.08.94.

DESIGNAR o Delegado de Polícia MAURO AGUIAR MACHADO, Pri-
meira Classe, Padrão I, matrícula 27.726-6 do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Código DF-05, de
Assistente da 26a Delegacia Policial-CPC/PCDF, a partir de 12.08.94.

ULISCES DE SOUZA MORENO

ORDEM DE SERVIÇO DE 25 DE AGOSTO DE 1994

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL,
(Substituto) no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferi-
da pelo item 3, alínea "a", da Portaria 034/93, de 21.06.93,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 8° do Decreto 5.004, de 20.12.79, o
Delegado de Polícia LUIZ ANDRIANO GUERRA POUSO, Segunda
Classe, Padrão III, matrícula n° 32.185-0 do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, para responder pelo Cargo em Comissão, Código DF-11
de Delegado-Chefe da Delegacia de Delitos de Trânsito —
DET/CPE/PCDF, em virtude de vacância, a partir de 22.08.94.

ULISCES DE SOUZA MORENO

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE AGOSTO DE 1994

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item
3, alínea "a", da Portaria 034/93, de 21.06.93, e nos termos do artigo 1°
e item I do artigo 2° do Decreto n° 5.004, de 20.12.79,

RESOLVE:

DESIGNAR o Agente de Polícia ELIANE ARAÚJO DAMASCENO,
Segunda Classe, Padrão I, matrícula 38.749-5 do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir CARLIENA DA C. XIMENES, ma-
trícula 25.181-X, Chefe da Seção de Apoio Administrativo da
DEAM/CPE/PCDF, Código DF-02, em virtude de férias regulamenta-
res no período de 11.07 a 30.07.94.
DESIGNAR o Escrivão de Polícia CARLOS HENRIQUE DE P. VIA-
NA, Primeira Classe, Padrão I, matrícula 27.278-7 do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, para substituir CRISTOVAM AMARAL DE
MEDEIROS, matrícula 18.727-5, Chefe do Cartório da 11a Delegacia
Policial - CPC/PCDF, Código DF-02, em virtude de férias regulamen-
tares no período de 11.07 a 09.08.94.

MILTON BARBOSA RODRIGUES

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE AGOSTO DE 1994

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
(Substituto) no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferi-
da pelo item 3, alínea "a", da Portaria n° 034/93, de 21.06.93.

RESOLVE:

DESIGNAR o Agente de Polícia FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA,
Primeira Classe, Padrão IV, matrícula n° 25.543-2 do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Código
DF-02, de Chefe da Seção de Investigações Criminais da 15a Delegacia
de Polícia CPC/PCDF, a partir de 22.08.94.

DISPENSAR o Agente de Polícia FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA,
Primeira Classe, Padrão IV, matrícula n° 25.543-2 do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Código DF-02, de Che-
fe da Seção de Vigilância da 15a Delegacia de Polícia — CPC/PCDF, a
partir de 22.08.94.

DESIGNAR o Agente de Polícia RUI CARNEIRO DE OLIVEIRA,
Classe Especial, Padrão III, matrícula n° 24.207-1 do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Código
DF-02, de Chefe da Seção de Vigilância da 15a Delegacia de Polícia —
CPC/PCDF, a partir de 22.08.94.

DISPENSAR, a pedido, o Agente de Polícia NATA CLÁUDIO DO
NASCIMENTO, Classe Especial, Padrão III, matrícula n° 22.569-X do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de exercer o Cargo em Comis-
são, Código DF-02, de Chefe da Seção de Costumes da Delegacia de Cos-
tumes e Diversões Públicas - CPE/PCDF, a partir de 18.08.94.

DESIGNAR o Agente de Polícia JURACI LUIZ MENDONÇA, Primei-
ra Classe, Padrão II, matrícula n° 27.581-6 do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Código DF-02, de
Chefe da Seção de Costumes da Delegacia de Costumes e Diversões Pú-
blicas - CPE/PCDF, a partir de 18.08.94.

DISPENSAR, a pedido, o Agente de Polícia CIRO ALVES RIBEIRO,
Círfiae Especial, Padrão III, matrícula n° 19.535-90 do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, de exercer o Cargo em Comissão, Código
DF-02, de Assistente do Serviço de Adestramento Técnico-
DAE/APC/PCDF, a partir de 15.08.94.

DESIGNAR o Agente de Polícia HUMBERTO RIZZI DE AZEVEDO,
Classe Especial, Padrão III, matrícula n° 24.063-X do Quadro de Pés-
soai do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Código
DF-02, de Assistente do Serviço de Adestramento Técnico-
DAE/APC/PCDF, a partir de 15.08.94.

ULISCES DE SOUZA MORENO

POLICIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL

PORTARIA DE 31 DE AGOSTO DE 1994

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
inciso I, letra "c", do Decreto n° 15.740, de 23 de junho de 1994;

RESOLVE:

AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 19 de agosto de 1994, o
Capitão QOPM LUIZ EDUARDO GOULART DA SILVA - Mat. n°
50.039/9, do Quadro de Oficiais Policiais-Militares da Polícia Militar
do Distrito Federal, de acordo com o artigo 77, § 1°, inciso I, da Lei n°
7.289, de 18 de dezembro de 1984, por haver passado à disposição da
Casa Militar da Presidência da República, em função de natureza
militar.

EDES COSTA - CORONEL QOPM
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PORTARIA DE 31 DE AGOSTO DE 1994

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
Inciso I, letra "c", do Decreto n° 15.740, de 23 de junho de 1994,

RESOLVE:

REVERTER ao respectivo Quadro, a contar de 26 de agosto de 1994 o
Capitão QOPMA ILZO DOMINGOS CORRÊA - Mat 00.949/0, do
Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Administração da Polícia Mi-
litar do Distrito Federal, de acordo com o artigo 80 da Lei n° 7.289, de
18 de dezembro de 1984, por haver cessado o motivo que determinou
sua agregação.

EDES COSTA - CORONEL QOPM

PORTARIA DE 31 DE AGOSTO DE 1994

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
inciso I, letra "c", do Decreto n° 15.740, de 23 de junho de 1994,

RESOLVE:

REVERTER ao respectivo Quadro, a contar de 10 de agosto de 1994, o
Major QOPM FRANCISCO DAL MOLIN DA ROSA - Matrícula n°
00.351/4, do Quadro de Oficiais Policiais-Militares da Polícia Militar
do Distrito Federal, de acordo com o artigo 80, da Lei n° 7.289, de 18 de
dezembro de 1984, por haver cessado o motivo que determinou sua
agregação.

EDES COSTA - CORONEL QOPM

SECRETARIA DE CULTURA E
ESPORTE

PORTARIA DE 31 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO^EDE^
RAL, no uso de suas atribuições

2UINQBÊWIOS : 1* - 01.02.79 a 37.07.«4: Z« - 01.02.g4 a. 10.02.t9; e

32 - 77.OZ.«9 a 10.02.94

PROCESSO He : OU .000142/92

RESOLVE:

Mandar cessar o pagamento de Gratificação por Encargo em Gabinete,
Encargo de "Assistente", da servidora JULIETE PIAS DE OLIVEIRA,
matrícula n° 30.529-4, Técnico de Administração Pública, do Quadro
de pessoal do Distrito Federal, a partir de 18 de agosto de 1994.

CÉSAR BAIOCCHI

INSTRUÇÃO DE 30 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETAR70-ADJUNTO DA SECRETARIA DE CUÍ.TURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDE

lal, no IMO da dele.gacão de. competência que. the congele, a InAttucão nS

07 de 23.05.91, do Senho* PieAÍdente da fundação CuttuHat do Vú>t*.ito fé
denat,

RESOLVE:

Concedeu, noA tetimoA do antigo Í7 , da Lei n« i. 112, de 11/12/90, c/c o

attigo IB da Lei 221, de 27/12/91, Licença Prémio pó* HÀÀiduidade aoA

AeAvidoieA abaixo letacionadoA:

PROCESSO N« : 0Í7.0009Z5/9Z

NOME .- JOSÉ HENRIQUE DE OLIVEIRA

QUWQaÊNW : 38 - 75. 07. «9 a 17.07.94

PROCESSO N« .- 0*1. 001557/94
NOME AÃ - Á i tAJ

NOME

QUINQQENW

PROCESSO NB

NOHE

2UIN20ÊNIO

PROCESSO Ne

NOME

gUINQJlfNIO

VICENTE RODRIGUES DA SUVA

Z» - 23.06.tt a 11.07.93

0Í7.007773/9Z

FRANCISCO BONFIM MEUO SAMPAIO

Z« - 05.O*.«7 a 04.0S.92

0*7.003459/97

JOSÉ 7.EOWARDO COSTA DE QUEIROZ

39 - 09.07.S6 a Oí.07.97

OJ7.003J99/90

EDVAÍ.DO SANTOS GUIMARÃES

3e - 07.0Z.Í9 a. 31.09.94

PROCESSO NB

NOHE

{JUINQOfNIO

JOSÉ MARIA BEZERRA PAIVA

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO VÊ 25 DE JULHO DE 1994

0 PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURA! DO DISTRITO FEDERAI, no uâo de AUOA

atxibuicoeA e tendo em vi&ta o conAtante do pnoce&Ao n? 0*7.007327/94.

R E S O L V E :

1 - Concede* PnogneAAÍo funcional noA tetmoA do antigo Z«, do Decteto

«2 14.647, de 25 maxco de 1993, aoA Ae*vida*eA conAtante do anexo

deAta InAtiucão.

II - OA e(,eítoA financeÍAOA decoitenteA da aplicação deAte ato neVioa

gem ã data em que -&e completou o inte*Aticio de cada. AtAvído* na tfo*

ma do anexo de Ata InAtlucío.

MAT.

0352-2

0942-3\
091S-0

0919-0

0763-3

0157-0

0239-9

0349-2

0161-9

0162-7

0227-5

\0417-0

\240-2

0AÍ5-*

Õ1W-7

0642-4

0163-5

0754-4

0164-3

0411-1

0149-Á

0920-4

091*4

ff95Z-0|

/0WSÍZ

0?i7-7

09ZÍ-Í

0954-7

075Z-Í

0173-2

0225-9

0222-4

0234-g

0916-4

0934-2

0940-7

0944-X

0943-1

09Z9-6

í 07Í0-9
1 0755-Z

07eZ-5

NOME DO SERVIDOR CARGO SIT.ATUA7. SIT.NOVA DATA DA

C7.AS./PAD. PADRÃO VIGÊNCIA

OAtoaldo S.B. VOA SantoA Tec.Attv.Cu/.

Venitva J.L.S.A.Oliveiia Aux.Ativ.Cu/.

Etmoji U. Techmeie* Aux.Ativ.Cu/.

Hancia 8. Peneina

Joventina A. C. Santo A

Eduaido A. RodnigucA

Matilene G. de SouAa

Paulo da C. Peixoto

OieniteA H. Va Sitva

MelAon R. de Mau j o

Eva do S. C. Gazeia

fianciAco N. HedeinoA

Ttamax. R. Vê Atmeida

JoAé A. 6. De Souza

Atipio H. Vê Oliveira

Vjaita Pauto CafidoAO

fiancÍAco Inácio VÍOA

IveA 3oAe D. AlveA
Ilton AtveA Lima

Join JoAé Santana

JuAacy VOA SantoA

Amcuiitdo V. Va Sitva

António HatqueA Pizza

Ciceno Sento Va Sitva

HeiLnani Souza SantoA
Lauto HenJlique Tiveton

Etiete Peneixa Va Sitva

Hatia C. VOA V. De VeuA

Hania. Etiete M. Da Ponte

Jo-sé Ribeino filho

JoAema* Lima Pe*ei*a

JoAé HendeA Ctuz

Raimundo F. 0. Neto

Leda VOA S. Chave-A

Vivino G. fevieiiLa

VomitUia M. De Poaía

flanciAca Cunha M.OÚJO

f*anciAco Gonzaga Lima

ftanciAco GomeA Sitva

flanciAco L. Sobiinho

Ge*atdo C. de Anaújo

JeniAon CaAvatho Xavie*

Aux.

Aux.

Téc.

Ateu

Ativ

.Cut.

.Cut.

Mm.PÚbl.

Téc.Mm.

Téc.

Téc.

Téc.

Mm.

Mm.

Mm.

Téc.Mm.

Téc.

Téc.

Téc.

Mm.

Mm.

Mm.

Téc.Mm.

Téc.Mm.

Téc.Mm.
Téc.Mm.

Téc.Mm.

Públ.

Públ.

Públ.

Públ.

Públ.

Públ.

Públ.

Públ.

Públ.

Públ.

Públ.

Públ.

Públ.

EAp.

78

78

78

ZS

EAp.

EAp.

EAp.

EAp.

1*

78

7S

78

78

Ze

Za

Z8
Ze

Ze

Téc.Mm.Púbt. ZS

Téc.Mm.Púbt.

Téc.Mm.Púbt.

Téc-. "Públ.

za

38

lê"

Téc. Mm.PÚbl. 3e

Téc..Mm.Púbt. 38

Téc.Mm.Publ. 38

Téc

Téc

Téc
Aux

Aux

Aux

Aux

Aux

Aux

.Mm.PÚbl.

.Mm.PÚbl.

.Mm.PÚbl.

38

3a

38

.Mm.PÚbl. EAp.

.Mm.PÚbl. EAp.

.Mm.Púbt. EAp.

.Mm.Púbt. EAp.

.Mm.Púbt. 78

.Mm.PÚbl. za
Aux.Adm.Pub/. Z8

Aux

Aux

Aux

Aux

Aux

Aux

.Mm

.Mm

.Mm

.Mm

.Mm

.Mm

.Púbt.

.Púbt.

.Públ.

.Púbt.

.Púbt.

.Púbt.

ze

Ze

ZS

Ze

ze
ze

I

I
I

I

III
I

I

I

I

II

II

II

I

I

III

III

III

I

III

III

III

IV
—IV

IV

IV

IV

II
II
II
II
I
I
I
I
III
III
III
III
III
III
III
III

Ií

II
II
II
IV

II
II
II
II
III
III
III
II
II
IV

IV

IV

II
IV

IV

IV

JL-
v
v
v
v
III
III
III
III
II
II
II
II
IV

IV

IV

IV

IV

IV

IV

IV

70.07.94

07.07.94

07.07.94

07.

30.

07.

7Z.

03.

07.

07.

07.

07.

07.

07.

07.

07.

07.

09.07.

70.07.

09.07.

75.07.

07.

OS.

01.

,07.

.07.

.07.

94

94

94

94

94

94

94

94

94

94

94

94

94

94

79.07.94

07..07.

03.07.

07.

—01,

01.

01.

.07.

.07.

.07.

.07.

94
94

94

í*

94

94

01.07.94
01.07.94

07.07.94

07.07.

n
01

09

09

09

01

07

07
07

07

07

Z5

79

25

.07.

.94

.94

.07.94

.07.

.07

.94

.94

.07.94

.07.94

.07.94

.07

.07

.07

.07

.94

.94

.94

.94

.07.94

.07

.07

.94

.94
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0759-5

09Z7-X

0756-0

093Z-6

09ZZ-9

0749-í

09ZÍ-0

0945-í

09Z3-7

097Í-4

093Í-5

100&-1

1117-7

Í1Z3-Í

11Í1-5

n/6-9

J M 9-3

1 009 -X

09Z5-3

João B. feAie.i>ia Co4ía

Jo<sué Olive.ina

Uanott A. V. Vá Silva

MoAttt do V. G. Cotta.

Uatiia. Odeie P. da Silva

HzlAon C, de OLiveita

Rxía Rociída FeA*eÍAa

Sei/Mi«o Jo4é de Meio

Watóema* G. do4 An/04

Volteei V. Cotta

Kátta G. Cândido

A<on40 C. T. Ga/vão

Andté Nobie. Mendes

Augúrio da S. G.Viceníe

Flavio L. de F. JuWo*

Uaac S. teite

Samuef Hefmo P. da Silva

Victoi H. 0. Guatda

Lane.

Aux.Adm.Pu6f.

Aux.Adm.Pufa/.

Aux.Adm.Púfaf.

Aux.Adm.Pií6f.

Aux.Adm.Pu6*.

Aux.Adm.Pu6i.

Aux.Adm.Pu6f.

Aux.Adm.PúW.

Aux.Adm.Pú&í.

Aux.Adm.Pú6í.

Aux.Atiu. Cul

Músico

Músico

Músico

Máó-ico

MtLs-ico

Têc.Adm.Pú6.

Z«

Z«

Z«

ZS

.Z*

Un

Un

Un

Un

Un

Un

Un

35

III IV

III IV

III IV

III IV

III IV

III IV

III IV

III IV

III IV

I II

III IV

V VI

II III

II III

II III

II III

II III

V VI

IV V

25.07.94

01.07.94

20.07.94

01.07.94

01.07.94

17.07.94

01.07.94

01.07.94

04.07.94

Z7.07.94

01.07.94

01.07.94

OZ.07.94

Z4.07.94

09.07.94

07.07.94

05.07.94

04.07.94

01.07.94

ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
Processo n° 151.000.097/94
Assunto: Aquisição de material
À SOF/DAA/ArPDF,

Autorizo a realização da despesa, com base nos artigos 38, inciso I e 39,
incisos I e II, do Decreto n° 15.400/93.
Ratifico, para os fins do artigo 26, a dispensa de licitação, fundamenta-
da no art. 24, inciso U, ambos da Lei n° 8.666/93.
Determino a emissão de nota de empenho no valor de R$ 105,00 (cento
e cinco reais), em favor da firma NUNES E SERAFIM LTDA, pertinen-
te à aquisição de cilindro para máquina copiadora modelo TM 313 Z.
Publique-se e devolva-se à Divisão de Apoio Administrativo deste ór-
gão para demais providências.

Brasília, 29 de agosto de 1994

BERNARDO CARVALHO DE ARAÚJO
Superintendente

Processo n° 151.000.097/94
Assunto: Aquisição de material
À SOF/DAA/ArPDF,

Autorizo a realização da despesa, com base nos artigos 38, inciso I e 39,
incisos I e II, do Decreto n° 15.400/93.
Ratifico, para os fins do artigo 26, a inexibigilidade de licitação, funda-
mentada no art. 25, caput, ambos da Lei n° 8.666/93.
Determino a emissão de nota de empenho no valor de R$ 460,87 (qua-
trocentos e sessenta reais e oitenta e sete centavos), em favor da firma
TYPE MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA, pertinente à aquisição de lâ-
minas de limpeza e rolo de fusão para máquina copiadora marca
Triunfo.
Publique-se e devolva-se à Divisão de Apoio Administrativo deste ór-
gão para demais providências.

Brasília, 29 de agosto de 1994

BERNARDO CARVALHO DE ARAÚJO
Superintendente

SECRETARIA DE INDUSTRIA E
COMÉRCIO

PROCESSO N°: 030.000.155/94
INTERESSADO: JOSÉ CARLOS MOREIRA DE LUCA
ASSUNTO: REQUISIÇÃO DE PASSAGEM E CONCESSÃO DE
DIÁRIAS

Observado o disposto no Decreto n° 14.649/93, de 25/03/93, AUTORI-
ZO o fornecimento de 01 (uma) passagem aérea BRASlLIA/RIO DE JA-
NEIRO/BRASÍLIA, bem como a concessão de diárias para o servidor
JOSÉ CARLOS MOREIRA DE LUCA. que deverá viaiar para partici-

par da Reunião de Coordenação dos Núcleos do Programa SÔFTEX
2000 no período de 07 a 09/09/94, inclusive.
À DAG/SIC, para as providências complementares.

Brasília, 29 de agosto de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
Secretário

INTERESSADO: ORGANIZAÇÃO JAIME CÂMARA
ASSUNTO: ASSINATURA DE PERIÓDICOS

Nos termos do art. 26, Lei n° 8.666/93, de 21/06/93, e art. 1° do Decreto
n° 15.465/94, de 24/02/94, RATIFICO a inexigibilidade de licitação
com fulcro no "Caput" do art. 25 da referida Lei.
À DAG/SIC, para as providências complementares.

Brasília, 31 de agosto de 1994

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
Secretário

SECRETARIA DE TRABALHO
ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DO TRABALHO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da competência que lhe foi delegada pela letra "a" do
item l, da Portaria n° 05 de 06 de junho de 1994 e de conformidade
com o que dispõe o artigo 18, inciso II e Parágrafo 3°, do Decreto n°
12.966, de 28 de dezembro de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR SHIRLEY SOARES BARRADAS, matrícula n° 41.918-4
Chefe da Seção de Serviços Gerais, da Divisão de Administração Geral[
Código D -02, para executora do Contrato Padrão n° 10/89, celebrado
entre o Distrito Federal, através desta Secretaria e a empresa FAMÍ-
LIA DO PÃO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Processo n°

JOSÉ RIBAMAR LOBO CASTRO

Republicado por haver saído com incorreção no original no DODF nc

165 de 24.08.94, pág. 53.

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

Nos termos do Decreto n° 9.539, de 26 de junho de 1986, artigo 19, item
XXVI, CONCEDO:
3,5 (três e meia) diárias no valor de R$ 256,31 (Duzentos e cinquenta e
seis reais e trinta e um centavos), ao servidor JOSÉ RIBAMAR LOBO
CASTRO, matrícula n° 32.463-9, desta Secretaria, referente a despe-
sas com a viagem à cidade de Fortaleza-CE, no período de 30.08 a
02.09.94, em objeto de serviço.

Brasília-DF, 23 de agosto de 1994

PAULO ROBERTO GUERRA JUCÁ
Secretário do Trabalho do DF

SECRETARIA DE TURISMO
PROCESSO: 210.000.017/94
INTERESSADO: SECRETARIA DE TURISMO DO DISTRITO
FEDERAL
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico a realização da despesa, com inexibilidade de licitação, em fa-
vor da INDÚSTRIA VILLARES S.A, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), objetivàndo cobrir despesas com manutenção preventiva e corre-
tiva, incluindo reposição de peças nos elevadores do Centro de Conven-
ções de Brasília e Torre de Televisão no decorrer do exercício de 1994.
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A inexigibilidade de licitação foi fundamentada no Inciso I do art. 25 da
Lei n° 8.666/93.
Publique-se e encaminhe-se a Divisão de Administração Geral com vis-
tas as providências complementares.

Brasília, 29 de agosto de 1994

MARIA EULÁLIA FRANCO
Secretária de Turismo

SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA
INSTITUTO DE ECOLOGIA

E MEIO AMBIENTE
ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE AGOSTO DE 1994

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso XV, artigo 22 do Regimento Interno aprovado pelo De-
creto n° 11.966, de 10 de novembro de 1989,

RESOLVE:

Designar a servidora THEREZA CRISTINA ANDRADE M. DE CAR-
VALHO, matrícula n° 37.895-X, para atuar como Executor do Primei-
ro Termo Aditivo ao Convénio de Cooperação Técnica celebrado entre o
IEMA/SEMATEC/UnB, conforme Processo n° 020.000.127/92.
Ao Executor caberá a observância do Decreto n° 15.400, de 30 de de-
zembro de 1993, das Normas de Execução Orçamentaria e Financeiras
do Distrito Federal.

Brasília, 09 de agosto de 1994

MOEMA PEREIRA ROCHA DE SÁ

(Republicado por haver saído com incorreção do original no DODF n'
157, de 12/08/94 - pág. 33).

TRIBUNAL DE CONTAS

SECRETARIA DAS SESSÕES
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N° 2987 - RETIFICAÇÃO

Na ata da Sessão Ordinária n° 2987, de 26.04.94, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal, edição de 09.05.94, página n° 24, Processo
de n° 2572/84, o segundo relatado pelo Conselheiro JOEL FERREIRA
DA SILVA, a decisão correta é a seguinte:

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ao tomar conhecimento do
Ofício n° 1229/93-SE e dos documentos que o acompanham, decidiu: a)
considerar cumprida a diligência determinada via OF GP n° 1435/93,
relevando o atraso no seu atendimento; b) determinar à FEDF que
mantenha esta Corte informada sobre o andamento da ação de execu-
ção de sentença movida contra a firma ORSA — Construção e Incorpo-
ração Ltda.; c) recomendar, a título de colaboração, ao Senhor governa-
dor do Distrito Federal a instituição de um Grupo de Trabalho Intergo-
vernmental, com vistas à adoção de medidas necessárias à regulariza-
ção dos bens imóveis da Fundação Educacional do Distrito Federal, a
exemplo daquele criado por meio do Decreto n° 15.244/93, de 25.11.93,
d) devolver este feito à 3" ICE.

MARLI VINHADELI, JOEL FERREIRA DA SILVA, JOSÉ EDUAR-
DO BARBOSA, RONALDO COSTA COUTO, JORGE CAETANO, JO-
SÉ MILTON FERREIRA, JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS,
OSVALDO RODRIGUES e JORGE ULISSES JACOBY
FERNANDES.

SECRETARIA DAS SESSÕES

ATA DA SESS20 ORDINÁRIA No. 3«i9

Aos 23 dias do mês de agosto de 1.994, às
15:00 horas, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os
Conselheiros FREDERICO AUGUSTO BASTOS, JORGE: CAETANO c: JOSÉ
MILTON FERREIRA, os Auditores OSVALDO RODRIGUES e JOSÉ
ROBERTO DE PAIVA MARTINS e a Procurador a-Geral do
Ministério Público junto a esta Corte, MáRCIA FERREIRA
CUNHA FARIAS, a Presidente, Conselheira MARLI VINHADEI.I,
declarou aberta a sessão.

Ausente, por motivo de licença para
tratamento de saúde, o Conselheiro RONALDO COSTA COUTO.

E X P E D E N T E

Foi
3018, de 18.08.94.

aprovada a ata da Sessão Ordinária i>"

A Senhora Presidente, acompanhada pelos
demais membros do Plenário, deu as boas-vindas ao Auditor
OSVALDO RODRIGUES, que reassumiu, ontem, as suas funções na
Corte, após o gozo de merecidas férias.

A seguir, comunicou ao Tribunal que, clt-
acordo com o artigo 26, parágrafo único, do Regimento
Interno e à vista de atestado médico, deferiu pedido de
licença para tratamento de saúde, formulado pelo
Conselheiro RONALDO COSTA COUTO, por 15 (quinze) dias, a
partir do dia 22 do corrente mês (Ofício n" v)04/94-RCC> .

Cont i nuando,
seguintes expedientes:

deu c i ê n c i a ao Plenário dos

Mensagem de Condolências recebida do
Presidente da Academia B r a s i l e i r a de Letras, Doutor JOSUÉ
MONTELLO, em razão do falecimento do Saudoso M i n i s t r o desta
Corte, CYRO DOS ANJOS.

- Ofício n" 232/94-P6, mediante o qual a
Procuradora-Geral MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS solicita
informações acerca das providências requeridas pelo
Ministério Público na Representarão n" <i>i/94~MCJL,
relacionada com convénio celebrado pela Fundação Hospitalar
do Distrito Federal para cessão de servidores daquela
Entidade à Câmara dos Deputados.- A Presidência determinou
o encaminhamento do referido documento à 5a. Inspetoria de
Controle Externo, com vistas à CICE, para os fins
pert i nentes.

U

RELATADOS PELO CONSELHEIRO FREDERICO AUGUSTO BASTOS

PROCESSO No. 2872/84 (03 anexos)
Prestação de contas da Fundação Zoobotúnica do D i s t r i t o
Federal, relativa ao exercício de 1983.- C) Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, d e c i d i u enviar o processo ao
M i n i s t é r i o Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 4885/92
auditoria programada levada a efe
Zoobotânica do Distrito Federal, e
GAPLAN/92, com o objetivo de verificar
atos e fatos ligados à administ
orçamentaria e patrimonial daquela Enti

com o voto do Relator,
das just if icat i vás aprese:
cumprida a d i l i g ê n c i a or

Ofício GP n" 2086/93, sem prejuízo da
parte daquela Fundação, das recomen
através do Ofício GP n° 172/93; b) bai
Inspetoria de Controle Externo para os
alínea d de fIs. 504.

de acordo
conhec i mento
cons i derando

Relatório de
i t o na F u n da cão
»> cumpr i mento ao
a regularidade de

ração financeira,
dtide.- O Tr i bunal ,
dec i d iu: a > t ornar
ntadas pela fZDF,
denada através do

observância, por
dações formuladas
xar os autos à 2a.
fins i nd i cados na

PROCESSO No. 3505/93 - Pensão c i v i l
concedida à Senhora CECÍLIA COELHO GUEDES TOCANTINS.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)
devolver o processo à 4a. Inspetoria de Controle Externo
para reexame da instrução conferida aos autos,
principalmente quanto à possibilidade dt
conct;cão/manutenção de pensão v i t a l í c i a a viúva que



38 ' DIÁRIO OFÍCIAL DÒ^DÍSTRITÔ FEDERAL Brasília, 2 de setembro de 1994

contraiu ou venha contrair novas núpcias, considerando as
razões apresentadas no relatório de fls. 22/25; b)
autorizar àquela Unidade, desde já e excepcionalmente, a
providenciar diretamente a d i l i g ê n c i a que se fizer
necessária ao saneamento dos autos, junto à DPA/SEA,
inclusive quanto à correção do ato de fls. 14, referente ao
nome da pensionista, se for o caso.

PROCESSO No. 7285/93 - NE n" 061/93 e
outras, do Departamento de Educação Física, Esportes e
Recreação.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu! a) tomar conhecimento das informações prestadas
pela direção do DEFER, considerando-as parcialmente
insubsistentes; b> reiterar àquele Departamento o contido
na parte final da alínea c do Ofício GP n» 123/94, fixando
o prazo de 10 (dez) dias para a devida e pronta resposta.

PROCESSO No. 8066/93 - NE n° 1330 e outras,
da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal.- O
Tribunal, de acordo coro o voto do Relator, ao tomar
conhecimento das notas de empenho constantes dos autos,
decidiu, preliminarmente, solicitar àquela Pasta que, no
prazo de 15 (quinze) dias, preste à Corte circunstanciados
esclarecimentos a respeito da dispensa de licitaçac
procedida em relação à contratação dos serviços a q
referem as Notas de Empenho n~s. 1340 e 1452/93,
independentemente da comprovação do cumprimento do-disposta
no art. 32 do Decreto n° 10.996/88.

PROCESSO No. 8091/93 - NE n" 341/93, da
Secretaria de Comunicação Social do Distrito Federal.-
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ao tomar
conhecimento da citada nota de empenho, decidiu sol i
àquela Pasta que, no prazo de 15 (quinze) dias, preste a
Corte circunstanciados esclarecimentos a respeito da não
realização de procedimento l i c itatar i o, com vistas a
aquisição dos bens discriminados na nota de empenho em
questão, eis que ultrapassado o valor-1imite para aquisição
com dispensa de licitação, consoante o que dispoi
Portaria n" 44/93-SEA.

PROCESSO No. 0920/88 Revisão dos
proventos da reforma do Cabo PM JADIR DOMINGOS.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do M i n i s t é r i o Público, considerou legal, para fins
de registro, o ato revisório.

PROCESSO No. 4429/92 - Reforma do Soldado
PM DAMISO JOSÉ MENDONÇA FRANCA.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Mi n i s t é r i o
Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de
r eforma.

PROCESSO No. 5592/93 - Pensão m i l i t a r
concedida à Senhora MARLY MARQUES DE MELO.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o Público, considerou legal, para fins de
registro, o ato concessóri o, recomendando ao Corpo de
Bombeiros M i l i t a r do Distrito Federal que efetue, mediante
apostila, a correção do nome do ex-militar, instituidor da
pensão.

PROCESSO No. 7023/93 - Contrato n" 010/91
celebrado entre a Companhia Energética de Brasília e o Sr.
SARJOB DE FARIA FILHO.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, relevando a falha apontada na instrução, tomou
conhecimento do citado ajuste e de seu Primeiro Termo
A d i t i v o , determinando a baixa do processo à 2a. Inspetoria
de Controle Externo, para os fins competentes.

PROCESSO No. 0137/94 - NE n° 757/93 e
outras, da Secretaria de Cultura e Esporte do Distrito
Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
d e c i d i u : a) tomar conhecimento das notas de empenho
constantes dos autos e considerar correta a classificação
das despesas a que se referem, relevando a falha apontada
na instrução; b) determinar a devolução do processo à ia.
Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO No. 0247/94 - NE n° 1508/93, da
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal;

PROCESSO No. 0520/94 - NE n'
outras, da P o l í c i a M i l i t a r do Distrito Federal;

750/93

PROCESSO No. 0555/94 - NE n" 643/93 e
outras, da então Secretaria de Indústria, Comércio e
Desenvolvimento Regional do Distrito Federal;

PROCESSO No. 1752/94 - NEs n~s . 071
167/94, da Secretaria de Obras do Distrito Federal;

e

PROCESSO No. 1753/94 - NE n" 043/94 e
outras, da Administração Regional de Brazlândia;

PROCESSO No. 3021/94 - NE n" 097/94 e
outras, desta Corte de Contas.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tomou conhecimento e considerou correta a
classificação das despesas decorrentes das notas de empenho
constantes dos autos.

PROCESSO No. 0994/94 - Convénio n° 007/93
celebrado entre a Companhia Energética de Brasília e a
firma INTELCO S/A.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tomou conhecimento do citado ajuste e determinou a
baixa do processo à 2a. Inspetoria de Controle Externo,
para os fins pertinentes.

l
RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO No. 3587/91 (apenso o de n° 648/92
e anexo Oi volume), contendo o OF PRESI n':> 494/94, por
intermédio do qual a Empresa de Assistência Técnica e
Extensão Rural do D i s t r i t o Federal s o l i c i t a nova
prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para
cumprimento da d i l i g ê n c i a de que trata o OF GP n" 1783/93.-
0 Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou
conhecimento do c i t a d o expediente e considerou prorrogado o
prazo, na forma solicitada.

PROCESSO No. 7538/91
2466/93, 073.001142 e 073.001390/92),
140/94-GAB-FZ, por intermédio do
Zoobotânica do Distrito Federal sol i c
prazo, por 30 (trinta) dias, para cumpr
de que trata o OF C? n° 358/94.-- O Tr i b
o voto do Relator, ao tomar conhec
expediente, relevou a falha apontada
considerou prorrogado o prazo, na forma

(apensos os de n"s
contendo o O.E. n"
qual a Fundação
ita prorrogação de
imento da d i l i g ê n c i a
unal, de acordo com
imento do referido
pela instrução e

sol i c i tada.

PROCESSO No. 2444/92 (apensos os de n"s
2870 e 3526/91) - Auditoria especial realizada na
Secretaria de Comunicação Social do Distrito Federal
objetivando verificar a regularidade de despesas com

publicidade e propaganda.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, d e c i d i u ! I - tomar conhecimento do DF n"
373/93-GAB-SCS, fls. 299/303, considerando cumprida a
d i l i g ê n c i a determinada através do OF GP n™ 1076/93; II
relevar, em caráter excepcional, as falhas apontadas pela
instrução; III- determinar àquela Jur i sd i c i onada a fiel
observância* a) do disposto no parágrafo primeiro, do
artigo 37, da Constituição Federal e inciso V, do artigo 22
da Lei Orgânica do Di s t r i t o Federal; b) da "Codificação e
Interpretação da Despesa Orçamentaria do Distrito Federal',
aprovada anualmente pelo Secretário de Fazenda e
Planejamento, evitando-se o ocorrido no Processo n0

030.015.945/91; IY - recomendar àquela Pasta que faça
constar, dos processos relativos a despesas com p u b l i c i d a d e
e propaganda, descrição pormenorizada dos serviços
solicitados e executados.

PROCESSO No. 0616/93 - Audi t o r i a Programada
realizada na Fundação Cultural do Distrito Federal,
abrangendo o período de- fevereiro/91 a janeiro/93, de
conformidade com o GAPLAN/93.- O Tribunal, de acofdo com o
voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do O. I. n"
164/PRES-FCDF e dos demais documentos que o acompanham,
fls. 356/361; b) considerar cumprida a d i l i g ê n c i a
determinada à FCDF através do OF GP n" 1444/93; e c)
encaminhar estes autos à i" TCE na forma sugerida na
i nstrução.

PROCESSO No. 1876/93, contendo o resultado
da 2a. etapa de fiscalização e controle da execução do
Contrato .n" 2774/93-CAESB celebrado entre a Companhia de
água e Esgotos de Brasília e a Construtora ARTEC Ltda.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I)
tomar conhecimento: a) dos resultados obtidos na última
etapa de fiscalização e controle; b) dos í", 2°, 3<:> e: 4"
Termos A d i t i v o s ao Contrato n" 2774/93--CAESB ; II)
determinar à Companhia de água e Esgotos de B r a s í l i a
CAESE! que, no pra::o de 30 (trinta) dias, preste
circunstanciados esclarecimentos quanto à não formalização
de termo aditivo ao Contrato n" 2774/93, alterando seu
valor, em face das mod i f i caceies relativas à substituição,
na construção do reservatório, de concreto protend ido para
aço carbónico e da autorização de serviços extras.

PROCESSO No. 2613/93, contendo as Atas das
1012a. a i@14a. Sessões do Conselho Fiscal da Fundação
ZoobotSnica do D i s t r i t o Federal.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, tornou conhec i ent o das atas em apreço K
autorizou o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 6647/93 -- NE n" 178/93 e
outras, da Secretaria de Comunicação Social do D i s t r i t o
Kederal.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
d e c i d i u : a) considerar correta a classificação das despesas
representadas pelas NEs n«»s 178, 187, 224, 258 e 289/93; b)
apenas tomar conhec i merit o das NEs n "s; 228, 234, 235, ?51 ,
260, 296 e 329/93; c) restituir os presentes autos à í«
ICE, para os fins pertinentes.

outras, da
Feder a l ;

PROCESSO No. 0136/94 - NE n° 658/93 e
Secretaria de Cultura e Esporte do Distrito

PROCESSO No. 0675/94 - NE n" 1235/93 e
outras, da Secretaria de Educação do D i s t r i t o Federal;

PROCESSO No. 0676/94 - NE n» 612/93 e
outras, da Secretaria de Agricultura do D i s t r i t o Federal;

PROCESSO No. 1169/94 - NE n" 591/93 e

outras, da Secretaria <ie Trabalho do D i s t r i t o Federal;

PROCESSO No. 1170/94 - NE n" 601/93 e
outras, da Secretaria de Trabalho do D i s t r i t o Federal.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, relevou as falhas apontadas pela instrução e
(.: uns i der ou correia a classificação das despesas a que se
referem as notas de empenho constantes dos autos.
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PROCESSO No. «395/94 - NE n" 021/93 e
outras, da A d m i n i s t r a ç ã o Regional do Cruzeiro.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) apenas tomar
conhecimento das NEs constantes dos autos, à exceção da de
n™ 205/93; b) determinar àquela Jurisdicionada que, no
prazo de 20 (vinte) dias, apresente a esta Corte
circunstanciados esclarecimentos com relação ao pagamento
de multa pelo atraso no recolhimento do FGTS a que se
refere a NE n" 205/93; c) autorizar o retorno do processo à
i~ Inspetoria de Controle Externo, para os fins
pert i nentes.

PROCESSO No. 0863/94 - NE n° 035/94,
Secretaria de Obras do D i st r i t o Federal;

da

PROCESSO No. 2503/94 - NE n° 152/93 e
outras, da Secretaria de Trabalho do D i s t r i t o Federal.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, considerou correta a classificação das despesas a
que se referem as notas de empenho constantes dos autos.

PROCESSO No. 1151/94 - Re l a t ó r i o das
a t i v i d a d e s desta Corte de Contas, referente ao 2" trimestre
de 1994.- O Tribuna], de acordo com o voto do Relator,
decidiu: I - tomar conhecimento do Relatório -em apreço,
relevaando o atraso v e r i f i c a d o na remessa para apreciação
do Egrégio Plenário; II - autorizar seu encaminhamento à
Câmara L e g i s l a t i v a do D i s t r i t o Federal, na forma da
legislação vigente.

PROCESSO No. 2454/94 - NE n" 011/93 e
outras, do Departamento de Emprego do D i s t r i t o Federal.- O
T r i b u n a l , de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a)
considerar correta a classificação das despesas
representadas pelas notas de empenho constantes dos autos,
à excecão da de n" 011/93; b) apenas tomar conhecimento da
NE excepcionada no item anterior; c) r e s t i t u i r o processo à
i" ICE, para os fins pertinentes.

PROCESSO No. 4408/94, contendo o OF/GMD/698/94
intermédio do qual a Presidência da Câmara Legislativa do
D i s t r i t o Federal, encaminhou a este T r i b u n a l o Requerimento
n" 01825/94, de autoria do Deputado EURÍPEDES CAMARGO,
s o l i c i t a n d o c ó p i a s do Processo n° 3040/93.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tomando conhecimento dos
referidos expedientes, autorizou a TVesidência á fornecer
as c ó p i a s solicitadas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSá HILTON FERREIRA

PROCESSO No. 4080/90 - Aposentadoria da
servidora NADIR DE SOUZA CORDEIRO.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o P ú b l i c o , considerou legal, para fins de
registro, o ato de aposentadoria, ret if içado pela Portaria
de 15/04/91, devendo a Secretaria de Administração do
D i s t r i t o Federal adotar a providência indicada a fls. 28.
Declarou-se i m p e d i d o de p a r t i c i p a r do julgamento deste
processo o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, à época da
expedição do referido ato, ocupava o cargo de Secretário de
A d m i n i s t r a ç ã o do D i s t r i t o Federal.

PROCESSO No. 0779/94 - Contrato n<° 582/93
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil e a firma PAINEIRA - Construção e Urbanismo Ltda.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ao tomar
conhecimento do ajuste em apreço, decidiu: I) determinar
àquela Jurisdicionada que, no prazo de 30 (trinta) dias: a)
passe a incluir nos seus ajustes cláusula específica
dispondo sobre a vigência contratual, a qual deverá constar
do extrato a ser publicado; b) estabeleça o índice de
atualizacão monetária a ser aplicado nos casos em que o
pagamento das faturas não se efetivar na data prevista; c)
sejam especificados, em cláusula contratual, o objeto, os
direitos e as responsabi l idades das partes; d) comprove a
existência de recursos suficientes à cobertura total da
despesa e à programação total da execução da obra, quando
da sua licitação; II) baixar o processo à 3" ICE para
acompanhar o cumprimento das providências determinadas no
Processo n" 793/94, observando o prazo aberto àquela
Companh i a.

PROCESSO No. 0780/94 - Contrato n- 622/93
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil e a firma BRASPAC - Brasília Pavimentadora e
Construtora Ltda.;

PROCESSO No. 0781/94 - Contrato n» 620/93
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil e a fi r m a QUACIL - Construções e Terraplenagem
Ltda.;

PROCESSO No. 0782/94 - Contrato n= 619/93
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil e a fi r m a URBRáS - Urbanização e Premoldados Ltda.;

PROCESSO No. 0783/94 - Contrato n" 623/93
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil e a firma TORC - Terraplenagem, Obras Rodoviárias e
Construções Ltda.;

PROCESSO No. 0794/94 - Contrato n" 608/93
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Br a s i l e a fi r m a Construções e Topografia Basevi S/A?

PROCESSO No. 0880/94 - Contrato n" ó«2/93
celebrado entre ti Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
B r a s i l e a f i r m a CONSERVENGE - Construção e Urbanização
Ltda. ;

PROCESSO No. 0801/94 - Contrato n" 628/93
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
B r a s i l e a f i r m a POLÍGONO - Engenharia e Construção Ltda.;

PROCESSO No. 0803/94 - Contrato n- 627/93
celebrado entre a Com p a n h i a Urbanizadora da Nova Capital do
B r a s i l e a firma B. M. SILVA CONSTRUÇÕES LTDA.;

PROCESSO No. 1579/94 - Contrato n" 521/94
celebrado entre a C o m p a n h i a Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil e a Eldorado Construtora Ltda.;

PROCESSO No. 1580/94 - Contrato n" 52*/94
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil e a Eldorado Construtora Ltda.;

PROCESSO No. 1584/94 - Contrato n" 517/94
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil e a firma PROJEL LTDA.;

PROCESSO No. 1587/94 - Contrato n- 514/94
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil e a firma MAGASA - Construtora e Incorporadora S/A;

PROCESSO No. 1607/94 - Contrato n- 523/94
celebrado entre a C o m p a n h i a Urbanizadora da Nova Capital do
B r a s i l F a f i r m a EBO - Engenharia e Incorporação Ltda.;

PROCESSO No. 1610/94 - Contrato n" 527/94
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil e a Construtora Monte Negro Ltda.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, d e c i d i u : í) tomar conhecimento dos citados pactos;
2) r e i t e r a r à NOVACAP a recomendação no sentido de que: a)
passe a i n c l u i r nos seus ajustes cláusula específica da
v i g ê n c i a contratual, a qual deverá constar do extrato a ser
pub l i c a d o ; b) estabeleça o índice de atualizacão monetária
a ser a p l i c a d o nos casos em que o pagamento das faturas não
se efetivar na data prevista; c) sejam £«ipec if içados, em
cláusula contratual, o objeto, os direitos e as
responsabi l idades das partes; 3) baixar os processos à 3- ICE
para acompanhar o c u m p r i m e n t o das providências determinadas
no Processo n0 793/94, observando o prazo aberto àquela
Jur i sd i c i onada.

PROCESSO No. 0786/94 - Contrato n" 616/93
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
B r a s i l e a f i r m a SETA - Serviços de Engenharia,
Terraplenagem e A d m i n i s t r a ç ã o Ltda.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, d e c i d i u : 1) tomar conhecimento do
Contrato n" 616/93; 2) reiterar à NOVACAP a recomendação no
s e n t i d o de que: a) passe a i n c l u i r nos seus ajustes
cláusula específica da v i g ê n c i a contratual, a qual deverá
constar do extrato a ser publicado; b) sejam
especificados, em cláusula contratual, os direitos e as
responsabi l idades das partes; 3) baixar o processo à 3" ICE
para acompanhar o c u m p r i m e n t o das providências determinadas
no Processo n" 793/94, observando o prazo aberto à
Jur i sd i c i onada.

PROCESSO No. 1605/94 - Contrato n" 525/94
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil e a firma POLÍGONO - Engenharia e Construções
Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ao
tomar conhecimento do citado ajuste, decidiu determinar
àquela Jurisdi c ionada que, no prazo de 30 (trinta) dias,
comprove a existência de recursos suficientes à cobertura
total da despesa e à programação total da execução da obra,
quando da sua licitatíío.

RELATADOS PELO AUDITOR OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO
082. 00Í 703/88) -- Tomada
Fundação Educacional
responsab i l idades por
decorrência de possívei
Trabalhista n" 280/89.
proposta do Relator, de
apontadas na instrução
processo e A devolução d

No. 1285/89 (apenso o de n"
de contas especial instaurada pela
do Distrito Federal para apurar
prejuízo causado ao erário em
s omissões nos autos da Reclamação
-- O Tribunal, de acordo com a
c i d i u relevar as falhas e omissões
c determinar o arquivamento do

o citado apenso à origem.

PROCESSO No. 3653/90 Aposentadoria e
revisão dos proventos do servidor DIOGENES DE PAULA RIBEIRO
FILHO.- O Tribun a l , de acordo com a proposta do Relator,
tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, considerou
legais, para fins de registro, as concessões versadas nos
autos. Declarou-se impedido de pa r t i c i p a r do julgamento

deste processo o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, à época
da expedição do ato de aposentadoria, ocupava o cargo de
Secretário de Administração do D i s t r i t o Federal,

PROCESSO No. 072-1/92 (apenso o de n"
121.074470/91.) Tomada de contas especial instaurada pela
Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central em
decorrência de irregularidade na execução do Contrato n"
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23/89, celebrado entre aquela Entidade e a UNIMEO
BRASÍLIA.- O Tribunal, de acordo com « proposta do Relator,
ao tomar conhecimento da defesa de fIs. 23/33, em atenção
ao p r i n c í p i o da economic idade, decidiu relevar as falhas e
imperfeições apontadas e determinar o arquivamento dos
autos, be» COÍBO a devolução do apenso à origem, autorizando
a baixa do» registros contábeis pertinentes (Certificado de
Audi t o r i a n" 0ii/92-DpA/SEF).

PROCESSO No. 1088/92 Comunicação do
Serviço de Limpeza Urbana sobre resultado de tomada de
contas especial e encerramento do feito, arite a constatação
de que os bens fora» localizados.- O Tribunal, de acordo
com a proposta do Relator, d e c i d i u : a) tomar conhecimento
dos documentos de fls. 22 e 23, considerando c u m p r i d a a
d i l i g ê n c i a expressa no O f í c i o GP n" 110/94; b) determinar
ao SLU que dê c i ê n c i a à Corte sobre a incorporação do
conjunto de obras do r e f e i t ó r i o / v e s t i á r i o do D i s t r i t o de
Limpeza de C e i l â n d i a ao p a t r i m ó n i o do D i s t r i t o Federal.

PROCESSO No. 2902/92 (apenso o de n"
054.«««291/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia M i l i t a r do D i s t r i t o Federal em decorrência de danos
causados, em acidente de trânsito, a veículo do Governo do
D i s t r i t o Federal, alocado àquela Corporação.- O T r i b u n a l ,
de acordo cd» a proposta do Relator, tendo em conta o
parecer do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , d e c i d i u , p r e l i m i n a r m e n t e
s o l i c i t a r àquela J u r i s d i c i o n a d a que, no prazo de 3«
(trinta) dias, informe à Corte o resultado das providências
adotadas no Processo n° 054.000279/92, no tocante ao
ressarcimento do d é b i t o apurado na TCE em apreço.

PROCESSO No. 1267/93 - Comunicação da
Secretaria de Segurança Pública do D i s t r i t o Federal sobre
instauração de tomada de contas especial, decorrente do
desaparecimento de bens, que se encontravam sob a
responsabilidade de servidor daquela Pasta.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, d e c i d i u : a) relevar, em
caráter excepcional, as falhas apontadas; b) tomar
conhecimento dos documentos de fls. 20/24, considerando
c u m p r i d a a d i l i g ê n c i a expressa no O f í c i o GP n° 1080/93; c)
determinar o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 2829/93
081.«02098/92) - Tomada de contas espec
Fundação Cultural do D i s t r i t o Federal
desaparecimento de bens, ocorrido
Amador.- O T r i b u n a l , de acordo com a p
ao to»ar conhecimento do resultado das
co» relevação das falhas apontadas, dec
caráter excepcional, o arquivamento dos
do apenso à origem, por não ter f i e
configurada culpa de ninguém e em razão
da falha estrutural mencionada.

(apenso o de n™
ial instaurada pela
em decorrência do

na Casa do Teatro
roposta do Relator,
apurações em apreço,
i d i u determinar, em
autos e a devolução

ado suficientemente
da então existência

PROCESSO No. 3001/93 (apensos os de n~Ei.
2897 e 3000/93) - NE n" 017/93 e outras, do Instituto de
Ciência e Tecnologia do Distrito Federal.- O Tribunal, de
acordo con a proposta do Relator, decidiu: a) tomar
conhecimento dos documentos de fls. 30/35, dando por
cumprida a d i l i g ê n c i a expressa no Ofício GP n° Í432/93; b)
considerar correta a classificação das despesas decorrentes
das notas de empenho constantes deste processo e dos de n"s
2897 e 300«/93, à exceção das de n̂ 's. 21, 38, 64 e 91/93,
atinentes a despesas com encargo do FGTS, à vista do
decidido no Processo nr> 2098/93.

PROCESSO No. 3052/93 (apenso o de n»
462369/83) - Regularização da situação de i m ó v e i s da
Fundação do Serviço Social do D i s t r i t o Federal.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, d e c i d i u : a)
tomar conhecimento do resultado dos trabalhos realizados
por comissão i n s t i t u í d a para levantar a situação dos
inoveis daquela Fundação, considerando c u m p r i d a a
d i l i g ê n c i a expressa no O f í c i o GP n° 528/93; b) autorizar a
devolução do apenso à origem; c) devolver os autos à 2a.
Inspetoria de Controle Externo, para os fins pertinentes.

PROCESSO No. 4249/93 - Pensão m i l i t a r
concedida à Senhora MARIA AUGUSTA MARQUES FERREIRA FARIAS;

PROCESSO No. 4497/93 -
concedida a DAFNE OLIVEIRA DO PRADO.

Pensão m i l i t ar

- O Tribunal, de acordo com as propostas do
Relator, tendo em conta os pareceres do M i n i s t é r i o Público,
considerou legais, para fins de registro, os atos
concessór ios.

PROCESSO No. 5982/93 - NE n" 328/93 e
outras, da A d m i n i s t r a ç ã o R e g i o n a l de Sobradinho.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a)
tomar conhecimento do documento de fls. 22 e 23, dando por
cumprida a d i l i g ê n c i a expressa no O f í c i o GP n" 1557/93; b)
considerar correta a classificação das despesas constantes
das notas de empenho em apreço, deixando de ordenar
providências corretivas em relação ao gasto de que trata «
NE de n™ 332/93, em caráter excepcional, considerando o
p r i n c í p i o da economic idade.

PROCESSO No. 3860/94, contendo dois
expedientes da Fundação Zoobotânica do D i s t r i t o Federal:
pelo p r i m e i r o (Ofício n° 131/94-GAB/FZ), comunica a
instauração de tomada de contas especial em d e c o r r ê n c i a das
irregularidades constantes do Processo nD 073.002828/93;
pelo segundo: (Ofício n" 168/94-GAB/FZ), s o l i c i t a
prorrogação de prazo, por 30 ( t r i n t a ) dias, para a entrega

<:la referida TCE.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, ao tonar conhecimento dos citado* documentos,
relevando a falha apontada, considerou prorrogado o prazo,
na forma solicitada, observado o disposto no art. 156 do
Regimento Interno, combinado com o art. 1° da Resolução n"
068, de l".03.94.

RELATADOS PELO AUDITOR JOSá ROBERTO DE PAIVA HARTINS

PROCESSO No. 1649/81 - Revisão dos
proventos da aposentadoria do servidor ARLINDO CARLOS
KNIBEL;

PROCESSO No. 2444/90 - Aposentadoria do
servidor OTON SILVA;

PROCESSO No. 0334/91 - Aposentadoria da
servidora MARLENE PARO MENDONÇA;

PROCESSO No. 0729/91 - Aposentadoria do
servidor JOSÉ MARCÍLIO RIBEIRO;

PROCESSO No. 0742/91 - Aposentadoria do
servidor DOMINGOS CARLOS DE SABóIA;

PROCESSO No. 3763/92 - Aposentadoria do
servidor JOSO BEZERRA LIMA;

PROCESSO No. 1382/93 - Aposentadoria do
servidor HUMBERTO DENUCCI;

PROCESSO No. 1460/93 - Aposentadoria do
servidor OSVALDO TEODOROí

PROCESSO No. 1774/93 - Aposentadoria da
servidora MARIA ZILMA DE ALENCAR CHAVES;

PROCESSO No. 2635/93 - Aposentadoria do
servidor GOLBERT GADIA.

O Tribunal determinou diligências, a
serem cumpridas no prazo de 60 (sessenta) dias, para os
fins alvitrados nas propostas do Relator, devendo ser
ouvida a nobre representação do Ministério Público somente
após a completa formalização dos processos concessórios

PROCESSO No. 3427/87 (apensos os de n^s
2783/83, 3904/84, 435/85, 030.001159/87 - anexos I e II;
«20.000121/87 - anexos I e II) - Tomada de contas especial
instaurada pela Companhia do Desenvolvimento do Planalto
Central para apurar responsabi l idades por possíveis
irregular idades na execução dos Contratos n"s 024/83 e seu
termo aditivo e 121/84, celebrados entre aquela
Jurisdicionada e a empresa MIS - Método, Informática e
Sistemas Ltda. - O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, decidiu: a) por tempestivos, conhecer dos pedidos
de reconsideração de fls. 289 a 292; 293 a 300; 304 a 313;
e 315 a 329; b) julgar procedentes os pedidos de JOSÉ DE
OLIVEIRA NEVES e HÉRCULES BONIFÁCIO FERREIRA, isentando-os
de responsabilidade, no que se refere a estas contas; c)
julgar improcedentes os pedidos de MÁRIO LISBOA DE CARVALHO
JÚNIOR e JOSÉ LUIZ LOPES, determinando-lhes que recolham,
no prazo regimental, a importância correspondente ao débito
apurado nos autos, devidamente atualizado.

PROCESSO No. 0739/91 - Aposentadoria do
servidor JOSO CÍCERO MONTEIRO.- O Tri b u n a l , de acordo com a
proposta do Relator, d e c i d i u enviar o processo ao
M i n i s t é r i o P ú b l i c o , s o l i c i t a n d o parecer.

PROCESSO No. 6060/91 - Atas das 1051a. e
1052a. Reuniões da Junta de Controle do Departamento de
Trânsito do Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, decidiu: I) tomar conhecimento dos
documentos de fls. 13/113; II) recomendar ao DETRAN que: a)
nos processos de pagamento de reajuste contratual faça
constar a respectiva memória de cálculo devidamente

conferida e atestada; b) nos contratos de serviços de
manutenção e outros prestados de forma contínua, efetue o
pagamento "pro-rata", relativamente ao p r i m e i r o e ao ú l t i m o
mês, se forem incompletos; III) d e t e r m i n a r ao DETRAN que,
no prazo de 30 ( t r i n t a ) d i a s , p r o v i d e n c i e o ressarcimento
das diá r i a s pagas a maior aos servidores JOSá LIMA SIMoES e
IVO CLÁUDIO DE SOUZA, correspondentes ao período de 10 a
16.03.90, no valor de Czl 11.567,91, devidamente atualizado
(processos n°s 055.001.254/90 e 1.808/90).

PROCESSO No. 6778/91 - Ata da 946a. Reunião
do Conselho Deliberativo da Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, tomou conhecimento dos documentos de fls, 10/76 e
determinou o arquivamento dos autos.

PROCESSU No. 0135/93 Relatório de
auditoria programada levada a efeito na Administração
Regional do Guará, abrangendo o exercício de 1992 e os
meses de janeiro e fevereiro de 1993, com o objetivo de
verificar a regularidade e a legitimidade de atos e fatos
ligados à administração orçamentária, financeira e
patrimonial, de conformidade com o GAPLAN/93.- O Tribunal,
de acordo com a proposta do Relator, decidiu: a) tomar
conhecimento dos documentos de fls. 131/133, relevando a
falha apontada pela instrução; b) considerar cumprida a
d i l i g ê n c i a expressa no Ofício GP n™ 827/93; c) autorizar o
arquivamento dos autos.
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F'ROCESSO No. 0856/93 (apenso o cie n°
191.000828/92) - Tomada de contas especial instaurada pelo
Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal
para apurar responsabi l idades pelo desaparecimento de bens,
bem como pelo uso indevido de l i n h a telefónica em ligações
interurbanas.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, tendo em conta o parecer do Minstéri o Publico,
decidiu: a) determinar ao IEMA que, no prazo de 30 (trinta)
dias, remeta à Corte os comprovantes da doação efetuada e
dos lançamentos contábeis realizados, bem como o parecer
prévio da Secretaria de Fazenda e Planejamento do D i s t r i t o
Federal, exigido pelo cmput do art. 20, do Decreto n':>

10.990/88; b) recomendar ao IEMA que promova, pelos meios
adequados, os consertos necessários das portas e janelas do
Núcleo de Educação Ambiental localizado no Palácio do
Jaburu, com vistas ao resguardo do p a t r i m ó n i o do D i s t r i t o
Federal, d i s t r i b u í d o àquela repartição.

PROCESSO No. 2048/93 - Termo de Cooperação
n" 01/92 e Convénio n" 45/93, firmados entre a Fundação
Educacional do D i s t r i t o Federal e a Companhia Energética de;
Brasília.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu
determinar à CEB que, no prazo de 15 (quinze) dias,
responda as seguintes indagações: a) dentre os contratos
celebrados existe, ainda, algum em vigor? b) c|ual o regime
jurídico a que estavam ou estão sujeitas essas
contratações? c) qual a c-xata vinculação de ordem
empregatícia da CEB com os professores contratados?

PROCESSO No. 2237/93 Tomada de contas
especial instaurada pela Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal para apurar responsabi l idades pelo
desaparecimento de bens, ocorrido no Centro de Orientação
Sócio-Educati vá BERNARDO SAYSO, em Taguatinga.- O Tribunal,
de acordo com a proposta do Relator, d e c i d i u determinar
âíquela Jur i sd i c i onada que continue envidando esforços para
a obtenção do ressarcimento junto à firma FIANÇA - Empresa
de Segurança Ltda. do débito apurado nos autos, mantendo
esta Corte informada do andamento das providencias.

PROCESSO No. 3745/94 Ofício n"
648/94-GAB, mediante o qual o Departamento de Trânsito do
Distrito Federal solicita prorrogação de prazo para a
conclusão e remessa da tomada de contas especial de que
trata o Processo n= 055.001785/91.- O Tribunal, de acordo
com a proposta do Relator, tomou conhecimento do citado
expediente e d e c i d i u conceder àquela Autarquia o prazo de
30 (trinta) dias para encaminhamento da referida TCE,
devidamente instruída.

PROCESSO No. 6689/93 - Tomada de contas
especial instaurada pela Secretaria de Fazenda K
Planejamento do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades pelas irregular idades constantes do
Processo n" 030.010299/92.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento dos
expedientes de fls. 6 e 7, considerando cumprida a
d i l i g ê n c i a ordenada; b) autorizar o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 7204/93, contendo o Ofício n"
269/94-PR, mediante o qual a Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal s o l i c i t a prorrogação de prazo, por 60
(sessenta) dias, para remessa da tomada de contas especial
instaurada para apurar responsabi l idades pelo
desaparecimento de bem (Processo n" 101.001543/93);

PROCESSO No. 7692/93, com o Ofício n"
602/94-GAB/SES, pelo qual a Fundação Hospitalar do Distrito
F'ederal s o l i c i t a prorrogação de prazo, por 60 (sessenta)
dias, para encaminhamento da tomada de contas especial
instaurada para apurar responsabi l idades por danos causados
a veículo de propriedade daquela Fundação (Processo n"
061.027441/93);

PROCESSO No. 1335/93, contendo o Ofício n':>
587/94-GAB/SES, mediante o qual a Fundação Hospitalar do
Distrito Federal solicita prorrogação de prazo, por 60
(sessenta) dias, para remessa da tomada de contas especial
instaurada para apurar responsabi l idades por danos
causados, em função de acidente de trânsito, a veículo de
F>ropriedade daquela Jur i sd i c i onada (Processo n"
061.030093/94);

PROCESSO No. 2488/94, com o Ofício ri"
590/94-GAB/SES, pelo qual a Fundação Hospitalar do Distrito
Federal so l i c i t a prorrogação de prazo, por 60 (sessenta)
dias, para encaminhamento da tomada de contas especial
instaurada para apurar responsabi l idades pela aquisição
irregular de selos (Processo n" 061.003093/94);

PROCESSO No. 2527/94, contendo o Ofí c i o n"
599/94-GAB/SES, mediante o qual a Fundação Hospitalar do
Distrito Federal s o l i c i t a prorrogação de prazo, por 60
(sessenta) dias, para a entrega da tomada de contas
especial instaurada para apurar responsabi l idades pelo
desaparecimento de bem, ocorrido no Hospital Regional do
Gama (Processo n" 061.033134/94).

- O Tribunal, de acordo com as propostas do
Relator, tomou conhecimento dos citados expedientes <:-
considerou prorrogados os prazos, na forma solicitada.

PROCESSO No. 3782/94, contendo o Ofício n"
597/94-GAB/SES, através do qual a Fundação Hospitalar do
Distrito Federal solicita prorrogação de prazo, por 60
(sessenta) dias, para remessa da tomada de contas especial
comunicada à Corte por meio do Ofício n" 409/94-GAB/SES,

objeto do Processo n':> 061.042230/94.- O T r i b u n a l , de acordo
com a proposta do Re la to r , re levando a falha apontada na
instrução, tornou conhecimento do c i t ado expediente e
considerou prorrogado o prazo, na forma s o l i c i t a d a .

ento
o uso

l idade

de:
da

Encerrada a fase de julgam
.os, o Auditor OSVALDO RODRIGUES, fazendo
, agradeceu as man i f est aco'es de cordia

forwulada peiOi» mfr i i . r j i ij::: du v i ibunaj , efli
t o r n o as ,. ; iv»itíad£ . n : .• Sorti . após u
as í'*::r ias. i'J-:i opoH un.i.dadi . e>:or_esi ou •:•< .ua
o l i :ía;' i c. jade o <: on ' or l o r *-L .... b i •: • ' :. d ̂ ;;; integ
o K dot, i.,ery i dói . : que ti • • : • iJham nesta :

do al.ecímento de eu pa i , Sr . 5E.8AS1 à"0 P
A,

Nada mais have?noc< a tratai* , a.: 17S20 horas.
a Senhor ,t President* di-.'i larou encerr <>. . a sessão. :-. , par
constar, eu, ROBERTO r'ARf M,.. MARTINS, Secretário das
Sessões, lavrei a presente ata í.ui , í i tia t achad i conforms ,
v a i as&- iíistdfet p t: j a r i o\: '• ci^-r. i t f Ccmst lhe i i os, Auaitpres <•:.
r ; /í. ...u' adoí' W—GG r •«. í ,.

ÍÍARL.1 VJNHAD£Li, FREDERICO AUGlJS.KO 8( Qí>
JORGE CAETANO, lOSfe l-íli . í UN FE'RREJRA, OSMALDCJ ROIMT1 < 3
JOSÉ ROBERTO DE fA.IVA MART] i e n,..,f: ' , ... fiSRf ÍKft CitNJ-tH
FARIAS.

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS
E BALANÇOS

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF D
. v. v :

"tJV^ f TERMO DE AJUSTES - TAJ J

PARTES

29 Terwio Aditivo ao Contrato n° 02/94

11 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

"CHOCAS S/A -

,- -PROCESSO

082.0008B1/94-KKUF

Comércio e Indústria

i — — DATA ASSINATURA

30.08.94

, — ESPÉCIE »

— VIGÊNCIA ATÉ —

31/12/94

-VALOR Cri *

K$ 25.000,00

f Dispensa de Licitação, Art. 24, Inciso V

líste Torino torn por objecivo compliiinencar recursos no v£

lor de 1Í$25.000,00 (Vintit c cinco mil rL-aia) ao Contrato ntf 02/94. firmado oin

24/05/94 entro esta Fundação Educacional i,- a ONOCAS S/A - Comércio e Indústria ,

objetivando o aquisicTio d u Cãs liquefeito destinado ;.o preparo d;i merenda esco -

lar das Unidades de Ensino desta FEDF, durance o mus do ayusto de 1994.

O extrato do presente ajuste será publicado iio Diário OfJ-

ciai do Distrito Federal, às expensas da FEDK.

Permanecem inalteradas e ficam ratificadas as demais dis-

posições do Contrato ora aditado.

VALOR POR EXTENSO
VINTK K CINCO MIL REAIS.

UNIDADE ORÇAMENTARIA
Fundação Kducac iona l do D i s t r i t o Federal

DAD03_SOflflEA_pESP£SA_

PfiOJETO/ATIVIDADE

183 - 0001

FAXA DE ADM. °

ELEMENTO DE DESPESA

349030

FONTE OE RECURSOS

003
NOTA OE EMPENHO

, NUMERO

30681/94

1 VALO» Cr» .

RI 25.000,00

MAJiCO ANTÓNIO DE MOliAKS

Dir

Sílv

»íCor Executivo

ia Franca Magalhães

KLIANK ARAflJO QUINAN

1'rocuradora

ARuida Maria Vítor

Publicação: KKDF

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

TERMO DE AJUSTES - TAJ 29 T.Adltiv 04/94-KEDP

PARTES

11 FUNDARÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

BI

CODII'E

/ PROCESSO

. 082.020469/93

- CIA DISTRIBUIDORA DK PEÇAS E VEÍCULOS

j DATA ASSINATURA 1 — VIGÊNCIA ATÉ — i VALOR Cri •.

31.08.94 |31. 12. 94 K*2.000.00 j

ESPÉCIE , , LICITAÇXO .

Cumplenentacao de Recursos

-OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS
ada de Preços «9 00//94-FKDF

Kstc Terno teu por objetivo a coiupleuuHitaçjo de recursos
no valor de R$2.000,00(Jois «il reais) ao Contrato n9 04/94-KKUK, firuado entre
esta Kuntlação Educacional do Dis t r i t o Federal e a firma COUH'I-: - CIA DISTKiHUl-
DOKA DK fKÇAS K VÍNCULOS, <|uu teu |>or l in. i l idade o lorueciiueiito de fie^as para
veículos tie uarca HKKCKUKS HLNS.

O presente Termo sem publicado no Diár io Of ic ia l do
Distrito Federal às expensas da FKIJ l .

1'iTuí.iiu-i cm 111,11 t.-r,ij.i:i i* í íc.iui rat Í l"íc.id.is .i.s demais Jis
posições do Contrato ora aditado.
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VALOR POR EXTENSO

DOIS «II. RIÍAIS

DADOS 90BHE A DESPESA

PHOJEtoTÃTIVIOAOE

INIDAOE ORÇAMtNTÁHlA
KUNUAgÃO EDUCACIONAL DO D1STK1TO FEDKKAL

_ _
ÍLÊMÈNTO DÊ Õ£3pfSÃ~TFOHTE DE RECURSOS

349030 UI2
MOTA Dt EMPENHO

. NÚMERO 1 VALOR Cr$

31023/94-KKUP K$2.000.00

MAWrn ANTÓNIO OK HOKAKS

Silvia França Magalhães

Publicação: FEDF

x. x. x. x. x. x.

õí

JOÃO CARLOS DA COSTA SOBRINHO

Diretor

Auricêlla Carvalho da Silva

i. ( FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

v TERMO DE AJUSTES - TAJ CONTRATO Nfi 18/94-KEDF

PARTE9

11 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 00 DISTRITO FEDERAL - FEDF

MC - ENCFJIHARIA LTDA CCC: 01584374-0001/64

SCLKN - 715 BI. "F" Loja 005 Fone: 273-2405

082.008161/94 29/08/94
\

. ESPÉCIE \

Empreitada por Preço Clobal por Lote

240 dias corri
do» R» 79.720,55

. LICITAÇÃO .

1 Tonada de Preços 004/94-CEL/FEDF

-OBJETO E CONDIÇÕES E3PECIAIS-

LOTE A:

A CONTRATADA compromete-se a executar para a FEDF, serviços ré

lativos ã ampliação de 05 (cinco) salas de aula e reforma geral na Escola Classe Mês

i r e D'Armas, localizada no Lotcamento Mestre D'Armas, Quadra M.7 - Lotes 25, 26, 17,

18 c 19 - Planaltlna-DF.

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 120 (cento e vinte) dias corri

dos contados a partir da emissão da Ordem de Serviço pela DEA/FEDF.

Ficam as partes subordinadas às normas da Lei n9 8.666/93, MP

n'-' 566 que convalidou a MP n'-> 542 e a Lei n? 8.880/94.

VALOR Poli EXTENSO
Setenta e nove mil, setecentos e vinte reais e cinqUenta e cinco

DADOS SOBRE A DESPESA
UNIDADE ORÇAMENTARIA
fundação Educacional do Distrito Federal
PROJETO/ATIVIDAOE
1066 - 0001

ELEMENTO DE DESPES

4.5.90.51

.

30544/94 R

AS9I

MARCO

TAXA DE ADM. %

k FONTE DE RECURSOS

03
NOTA OE EMPENHO

f 16.000,00 (inicial)

(ATURA DOS REPRESENTANTES

ANTÓNIO DE MORAES

Uiretur Executivo

Sílvia França Magalhães

IAS PARTES E /OU INTERVENIENTES
ai

AMIR MICUF.L DE SOUZA

Diretor

Aguida Maria Vítor

Publicação: FF.DF

. .

TJT

f FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF ~)

[ TERMO OE AJUSTES - TAJ l ( CONTRATO H9 19/94-00* l

"FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

MC - ENCENI1AKIA LTDA. CCC: 01584374-0001/64

, PROCESSO

082.008161/94-FEDF

DATA ASS1UATURA-

29/08/94
VI6?NCIA ATE —

240 dias corri-
-VALOR Cri •

Rt 98.554,92

EMPREITADA POR PREÇO CLOBAL
-LICITAÇlO-

Tomada de Preços 004/94-CEL/FEDF

-OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS-
LOTE B

A CONTRATADA compromete-se a executar para a FEDF, serviços ré

lativos ã ampliação de 01 (um) bloco com 09 (nove) salas de ensaio individual e 01

(um) salão para ensaio do coral e orquestra, localizado na Escola de Música de Brasi

lia, SCAS 602, Conjunto "D", AvenltU L/2-Sul - trasília-DF

PRAZO DE FJKCUÇÃO DOS SERVIÇOS: 120 (cento e vinte) dias corrt

dos contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço pela DEA/FEDF.

Ficam as partes subordinadas às normas da Lei n? 8.666/93, MP

n'J 566 que convalidou a MP nS 542 e a Lei nS 8.880/94.

LOR POR EXTENSO Noventa e oito mil, quinhentos e cinqUenta e quatro reais e noventa

e dois cer.ravos.

DADOS SOBRE A DESPESA
UNIDADE ORÇAMENTARIA
Kiuidacão Educacional Jo Distrito feilcal

PROJETÒ/ÃTIVID4DE TAXA DE AOM. %
1066 - 0001

ELEMENTO DE DESPESA JFONTE DE RECURSOS

4.5.90.51 1 03
NOTA OE EMPENHO

30545/94 R$ l'J.000.00 (inicial)
ASSINATURA DOS REPRESENTANTES

II

MARCO ANTÓNIO I>K MORAES

Sílvia França Magalhães

3AS PARTES E/OU INTERVENIENTE»

AHIK MIGUEL DE SOUZA

Diretor

Aguida Maria Vítor

1'ublicação: KKDF

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 00 DISTRITO FEDERAL - FEDF

^ ( TERMO DE AJUSTES - TAJ ][ CONTRATO m 20/94-FEDF

PHHTCS

11 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 00 DISTRITO FEDERAL - FEDF
u)

MC - ENCKNI1ARIA l.TDA CCC: 01584374-0001/64

SCI.RN - 715

082.008161/94

- BI. "F" Loja 005

29/08/94

Fone: 273-2405

240 dias corri-
dos

VALOR CrJ >
RI 143.072,94

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL POR LOTE Tomada de Preços 004/94-CEL/FEDF

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS ,

LOTE C

A CONTRATADA comprome

lativos ã RECONSTRUÇÃO DA ESCOLA CLASSE OSO

Ia, localizada na Chácara 01, Jardim Morujnb

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS

dos, contados da data de emissão da Ordem d

Ficam as partes subor

n° 566 que convalidou a HP n'J 542 e a Lei n

VALOR POR EXTENSO
Cento e quarenta e três m

centavos.

DADOS SOBRE

RIO BACCHIN, com 04 (quatro) a

i. Zona Rural de Planaltina-DF

SERVIÇOS: 120 (cento e vinte)

s Serviço pela DEA/VEDF.

dlnadas às normas da Lei n9 8.

.' 8.880/94.

1, setenta e dois reais e nov

A DESPESA

serviços ré

alas de au

dias corri

666/93, HP

enta e quatro

UNIDADE ORÇAMENTARIA '

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

1066 - 0001
ELEMENTO DE DESPESA

4.5.90.51

FONTE DE RECURSOS

03

TAXA OE ADM %

NOTA DE EMPENHO

6/94 K» 20.000,00 (inicial)

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES
n

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Silvia França Magalhães

Publ j cação: FEDF

NUMERO VALOR C|$ ,

3AS PARTES E /OU INTERVENIENTES

AMIR MIGUEL DE SOUZA

Diretor

Aguida Maria Vítor

.•y. KUNDAÇAú_ EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
~

TERMO DE AJUSTES - TAJ ) [ CONVÉNIO NU 43~ /94-FEDF

1 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTHITO FEDERAL - FEDF

_SANTOS i SOSTKK l.TDA.

(dor . ivcmti - oViu imin . id . i E N T I D A D E CONCLDENTE)

ro^3^"Po%S-W
-DATA ASSINATUHA-

30/08/94

— viciai Ãff^

02 (dois) anos

KSTAtilO KM E M I M Í K K A S

-UCITAÇXÕ-

- O B J E T O E CONDIÇÕES ESPECIAIS

O objotívo d . - i > t < j C u n v i - n i c u a r IM l i v: ai; a o de estágios curriculares de estu-

cKi i i t i*s do LMisi.no d.-- 2" lir.iu da rode o f ic ia l do Dis t r i to Federal, em depen-

'ncui:: da KNT1UADK CONCtinKNTK, co i i formu a Lei nO 6 . 4 9 4 , de 07/12/77, regu

uiL-n t ada p . -Io Decre to nu 87 . -197 , de 18 /08 /82 , com o íim de proporcionar

complomentação t -ducacional í.- tãxporinncia prática na área de formação.

A93INATUHA OOS HrPRESENTANTFS DA3 PARTE3 INTERVENIENTES
11

MARCO ANTÓNIO DK MOKAKS
D i V i - í n r K x o õ i t i v u

S í l v i a Fninija Ha^ilhâes

Ql

IIK.KMENKCH.IX) JOSfi DK SANT'ANNA FILI10
Di i - t í to r A d m i n i s t r a t i v o

ABuiUa Miirla Vítor

AI'KOVAIX) 1'KIA W-:S»l.U(;Al) NO 4 L I ' ) , DK 09/Ob/*)3 , DO CONSKMIO DIllETOK DA FEDF

I'UHLJCACAO: VKDV processo n«J 003628/85
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COMPflNHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

EXTRAIO 00 CONTRATO 3168. Ne DO PROCESSO: 092.006960/92.
CONTRATANTE: Companhia de Agua e Esgotos de Brasília. MODA-
LIDADE E Ne DA LICITAÇÃO: tendo em vista a Homologação e
Adjudicação da CP nfi 005/92-CAESB pelo Diretor do Sistema
de Agua da CAESB. OBJETO: execução de obras de implantação
de Redes de Abastecimento de Agua Potável, Subadutoras, Sijs
temas de Macromedição e ligações prediais, com fornecimento
de materiais necessários às obras, no Setor Sudoeste, no
Distrito Federal, SUBADUTORAS DE ALIMENTAÇÃO, referente ao
lote IV. FONTE DE RECURSO: os recursos financeiros são pro-
venientes do Projeto 13.076.0447.5.060.0001 - Ampliação e
Melhoramento dos Sistemas Distribuidores - Código
22.401.201.190-8. CLASSIFICAÇÃO: as despesas correrão à con
ta do CVN - 037/93 - TERRACAP/CAESB. VALOR: R$ 863.413,46
(oitocentos e sessenta e três mil, quatrocentos e treze
reais e quarenta e seis centavos). PRAZO: 120 (cento e vin-
te) dias corridos, a partir do dia seguinte ao da emissão
da ordem de serviço. VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta)dias
consecutivos, contados a partir de sua publicação. DATA DA
ASSINATURA: 30/8/94. DIRETOR DO SISTEMA DE AGUA - Márcio
Viana de Oliveira. CONTRATADA: CONSTRUTORA ARTEC S/A - Eugê
nio César Alves Lacerda.

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

EXTRATO DO CONTRATO 3167. Ne DO PROCESSO: 092.003777/94.
CONTRATANTE: Companhia de Agua e Esgotos de Bra'Oia. MODA4
LIDADE E Ne DA LICITAÇÃO: tendo em vista a Homologação e
Adjudicação da Tomada de Preços TP ne 062/94-CAESB pelo Di-
retor Administrativo da CAESB. OBJETO: contratação de firma
especializada em viagens e turismo para prestação de servi-
ços de reservas, marcações e emissões de passagens aéreas, ter
lastres e marítimas reserva de hotéis, locação de veículos^
e outros serviços pertinentes ao ramo, a nível nacional e
internacional, na forma de execução indireta, sob o regime
de empreitada por preço unitário. FONTE DE RECURSO: os re-
cursos financeiros são próprios da CAESB. CLASSIFICAÇÃO: as
despesas correrão à conta do item 12.302.205.314-5. VALOR:
R$ 61.788,47 (sessenta e um mil, setecentos e oitenta e oi-
to reais e quarenta e sete reais). PRAZO: 120 (cento e vin-
te) dias consecutivos, contados a partir da assinatura do
contrato. VIGÊNCIA: expirar-se-á em 31/12/94. DATA DA ASSI-
NATURA: 31/8/94. DIRETOR ADMINISTRATIVO - William Eustáquio
Carvalho. CONTRATADA: CONCORD TURISMO LTDH - Edimilson Al-
ves de Carvalho.

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

EXTRATO DO CONTRATO 3166. Ne DO PROCESSO: 092.003093/94.
CONTRATANTE: Companhia de Agua e Esgolos de Brasília. MODA-
LIDADE E Ne DA LICITAÇÃO: tendo em vista K Homologação é
Adjudicação da Tomada de Preços TP ne 054/94 pelo Diretor
Administrativo da CAESB. OBJETO: renovação da Apólice ne
2.127 do BEMGE, de seguros de responsabilidade civil facul-
tativa (RCF) dos veículos de propriedade da CAESB, na forma
de execução indireta, sob o regime de preço global. FONTE
DE RECURSO: os recursos financeiros são próprios da CAESB.
CLASSIFICAÇÃO: as despesas correrão â conta do item
12.303.302.320.0. VALOR: R$ 60.804,92 (sessenta mil, oito-
centos e quatro reais e noventa e dois centavos). PRAZO:
11 (onze) meses, a contar da assinatura do contrato. VIGÊN-
CIA: 350 (trezentos e cinquenta) dias consecutivos, a con-
tar de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 31/8/94. DIRETOR
ADMINISTRATIVO - William Eustáquio Carvalho. CONTRATADA:
SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS - Jorge Luiz Barbosa Cu
nhã.

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

EXTRATO DO CONTRATO N° 3169. N° DO PROCESSO: 092.O06960/92.
CONTRATANTE: Companhia de Xgua e Esgotos de Brasília. MODA-
LIDADE E NS DA LICITAÇÃO: tendo em vista a Homologação e Ad
judicação da CP nS 005/92-CAESB pelo Diretor do Sistema dê
Acua da Caesb. OBJETO: execução de obras de implantação de
Redes de Abastecimento de Acua Potável, Subadutoras, Siste-
ma de Macromedição e ligações prediais, com fornecimento de
materiais necessários às obras, no Setor Sudoeste, Distrito
Federal. FONTE DE RECURSO: os recursos financeiros são pro-
venientes do Projeto 13.076.0447.5.O60.0001 - Ampliação e
Melhoramento dos Sistemas Distribuidores Código
22.401.201. 190-8. CLASSIFICAÇÃO.- as despesas correrão à con
ta do CVN - 037/93 - TERRACAP/CAESB. VALOR: R$ 926.787,41
í novecentos e vinte e seis mil, setecentos e oitenta e sete
.-•. TJS e quarenta e um centavo*). PRAZO: 120 (cento e vinte)
dias corridos, a partir do dia secuinte ao da emissão da or-
dem de serviço. VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias
consecutivos, contados a partir de sua publicação. DATA DA
ASSINATURA: 30/8/94. DIRETOR DO SISTEMA DE ÍGUA - HBRCIO
VIANA DE OLIVEIRA. CONTRATADA: Via Engenharia S/A - Fernan-
DO Márcio Queiroz.

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

EXTRATO DO 1° ADITIVO AO CONTRATO 3102. N° DO PROCES-
SO: 092.007050/93. CONTRATANTE: Companhia de Água e Esgotos

rde Brasília. MODALIDADE E N° DA LICITAÇÃO: tendo em vista au-
torização do Diretor Administrativo da CAESB. OBJETO: altera a
Cláusula Primeira (Objeto) e Terceira (Preço/Valor) do mencionado
contrato. OBJETO: A Cláusula Primeira deste contrato passará a vi-
ger com a seguinte redação: "Constitui objeto deste contrato .o forneci-
mento pela contratada dos materiais descritos no Lote I, Itens 14, 22,

23, 34,35,36,37,38.39. e 40no Lote Iljtens 05,15 ao 29 e de 31 ao 34, de
conformidade com as especificações e instruções constantes da Concor-
rência Pública CP n° 012/93-CAESB e do Processo n° 092.007050/93
que, independente de transcrição, passam a integrar este instrumento.
PREÇO/VALOR: fica acrescida ao valor original a quantia de R$ 16,56
(dezesseis reais e cinquenta e seis centavos). DATA DA ASSINATU-
RA- 31.8.94. DIRETOR ADMINISTRATIVO - William Eustáquio
Carvalho. CONTRATADA: KOLTECH BOMBAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA — Semilton Benaglia Wanderley.

SECRETARIA DE OBRAS
NOVACAP

COORDENADORIA ESPECIAL DO METRÔ-DF

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATANTE: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL - NOVACAP, através da COORDENADORIA
ESPECIAL DO METRO DO DISTRITO FEDERAL. CONTRATADA:
CBTU - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS. PRO-
CESSO N°: 114.000.602/92-SO/NOVACAP-METRO/DF - Dispensa de
Licitação. ESPÉCIE: Termo Aditivo "B" ao Contrato n°
021/92-MC/NOVACAP. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do
instrumento principal. VALOR: XXX RECURSOS: XXX DATA DA
ASSINATURA: 26.08.94. PRAZO: Até 31.12.94. PARTES: PELA
CONTRATANTE: José Gaspar de Souza e José Dimas Simões Macha-
do: PELA CONTRATADA: Isaac Popoutchi e José António Espósito.
TESTEMUNHAS: Valéria Figueiredo Ramos e Adilma Pereira
Dornelas.

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
014/94

PROCESSO N° 113.001.568/94
PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL e SOTREQ S/A.
OBJETO: l — Inclusão da Cláusula Oitava do prazo de 10 (dez) dias
úteis para o pagamento, contados da data do fornecimento.
2. O Executor do Contrato passa a ser o Chefe do Núcleo de Compras do
DER/DF.

DATA DA ASSINATURA: 31.08.94.

SECRETARIA DO TRABALHO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO PADRÃO
DE CONTRATO N° 10/10

Processo n° 170.000.413/93 - Partes: STb/DF e SERTIL - Serviços
Técnicos, Instalações, Representações, Comércio Ltda — Espécie — Se-
gundo Termo Aditivo Padrão de Contrato n° 10/89. Objeto: O Contrato
tem por objeto suplementar recursos, alterando a cláusula terceira do
Termo Original. - Valor: CRf 1.500.000,00 (Hum mil e quinhentos
cruzeiros reais). Dotação Orçamentaria Programa de Trabalho:
3007002121400001. Fonte: 000 - Código U.O. 25101. Elemento de des-
pesa: 349039 — Nota de Empenho 160, emitida por estimativa em
07.06.94. Data da assinatura: 07.06.94 — Signatários: Pelo Distrito Fe-
deral: PAULO ROBERTO GUERRA JUCÁ, na qualidade de Secretá-
rio. Pela Contratada: LUIZ CARLOS HENRIQUE DE MOURA, Sócio
Gerente.

SECRETARIA DO TRABALHO

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO
PADRÃO DE CONTRATO N° 10/89

PROCESSO N° 170.000.413/93 - PARTES: STb/DF e SERTIL - SER-
VIÇOS TÉCNICOS, INSTALAÇÕES, REPRESENTAÇÕES, COMÉR-
CIO LTDA — ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo Padrão de Contrato
n° 10/89. — OBJETO: O Contrato tem por objeto alterar a clausula pri-
meira DAS PARTES do Contrato Inicial, incluindo o nome de PAULO
ROBERTO GUERRA JUCÁ, como Secretário do Trabalho e excluindo
como Secretário do Trabalho - Substituto. - DATA DA ASSINATU-
RA: 20.06.94. - SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: PAULO RO-
BERTO GUERRA JUCÁ, na qualidade de Secretário. PELA CON-
TRATADA: LUIZ CARLOS HENRIQUE DE MOURA, Sócio Gerente.
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SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

EXTRATO_DO_TERMO_DO CONTRATO PADRÃO

FHOCESSO: 150.00 115/93 DAS PARTES: DF/SCE/FAAC X FELÍCIA

JOHANSSON CARNEIRO na qualidade de empreendedor. ESPÉCIE:

Contrato Padrão ns 17/93. DO OBJETO: O presente Termo tem

por objeto a difusão e incremento das atividades artísticas

e ou/culturais no Distrito Federal através de apoio finan

ceiro do FAAC ao pro.ieto SEXTAS CÊNCIAS de interesse do era

preendedor acima especificado. DO VALOR R$ 1.992,99 (Hum

mi l , novecentos e noventa e dois reais e noventa e nove cen

tavos) correspondente a 28.6184 UPDFs, conforme Nota de Em

penho "9 94 NE30004 de 15.08.94. DA VIGÊNCIA: O presente

Termo vigorará a partir da data de sua publicação no DODF

e término em novembro, podendo ser prorrogado, de conformi_

dade com o disposto no parágrafo único do artigo 26, do De

creto n? 14.085/92. DATA DA ASSINATURA.

Brasília-DF,18 deAgosto de 1994

(TV r « 3^,64)

IGREJA EVANGÉLICA CASA DE ORAÇÃO PODER
PENTECOSTAL

EXTRATO DO ESTATUTO

IGREJA EVANGÉLICA CASA DE ORAÇÃO PODER PENTECOS-
TAL, com sede na QNO 06 Conj "G" Casa 37 e foro em Ceilândia-DF
com duração por tempo indeterminado, com a finalidade de pregar o
Evangelho de Nosso Senhor Jesus Cristo.prestar culto a Deus em Espí-
rito e em verdade, batizar os conversos e orar pelos enfermos e tudo que
fizer necessário para uma sociedade religiosa. Será administrada por
um Conselho Executivo Geral, composto de quatro membros a saber:
Presidente, Vice-presidente, Secretário e Tesoureiro Geral, cabendo o
presidente representar ativo e passivo, judicial e extra judicial, e seus
membros não respondem subsidiariamente pelas obrigações contraida-
das em nome da Igreja. A constituição do património será quaisquer
bens móveis, imóveis e semovente que vier ser adquirido por compra,
doação ou legado. Poderá ser dissolvido na forma da lei, por voto de dois
terço do total dos membros e seu património será doado a instituição
congénere e seu estatuto é reformável, por determinação do Conselho
Executivo Geral reunido em plenário.

(DAR R$ 41,58)

CLINIM-CLÍNICA MÉDICA S/C LTDA

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

EDUARDO FREIRE VASCONCELOS e JOSÉ JOÃO FERRARONI,
únicos sócios da firma CLINIM-CLÍNICA MÉDICA S/C LTDA, sito â
SHLN BL K SI. 107, Resolvem alterá-lo, mediante as condições seguin-
tes: PRIMEIRA - o endereço é transferido para a SMHN - QD 02, BL.
A Nr. 10, Sls 201 e 202, ed. de Clínicas., SEGUNDA: - o Capital Social
passa a ser de Rf 5.000,00 (cinco mil reais), sendo 50% para cada sócio.

(DAR Rf 14,85)

ENGEVIX ENGENHARIA S/C LTDA

EXTRATO DO ESTATUTO

ENGEVIX ENGENHARIA S/C LTDA é uma entidade civil com fins
lucrativos, com sede em São Paulo/capital, possuindo filial em Brasília
no SCS - Q. 2 Bloco "C" n° 180 - Edifício Cedro II, 5° andar, tempo de
duração indeterminado. A sociedade tem por objeto social a prestação
de serviços de engenharia consultiva relativos a planejamento, elabo-
ração de estudos de reconhecimento, previabilidade, viabilidade técni-
ca; elaboração de anteprojetos e de projetos básicos, elaboração de pro-
jetos executivos, cálculos de custos; coordenação, acompanhamento, fis-
calização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços; diligencia-
mento de compras, inspeção, controle e comissionamento de instalações
e treinamento de pessoal; preparo de especificações e de editais de lici-
tações e seleção de propostas para a execução de obras e serviços; pes-
quisas, assessoramento e consultoria, tudo relacionado com qualquer
uma das seguintes atividades: I — No campo da engenharia civil: a) hi-
dráulica e saneamento; b) transporte; c) arquitetura e edificações; d)

obras de arte; e) geotecnia e geologia; f) topografia; g) barragens, diques
e contenções. II — No campo da engenharia elétrica: a) geração, trans-
missão e distribuição de energia; b) informática; c) teletransmissão de
informações. III — No campo da engenharia industrial: a) química, b)
mecânica. IV — Nos campos da arquitetura, urbanismo e ecologia: a)ar-
quitetura; b) urbanismo; c) ecologia. A diretoria é composta dos seguin-
tes membros: Presidente, Vice-Presidente e Dois Diretores. A responsa-
bilidade dos sócios é limitada à totalidade do capital social. Os mem-
bros responderão pelas obrigações contraídas pela instituição, em caso
de dissolução e reforma do Estatuto será deliberado por 2/3 dos mem-
bros da Diretoria.

(Republicado por haver saído com incorreção no DODF de 01/09/94 pág.
32)

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL N2 134 /94-IDR

SELEÇAO PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS-IDR. no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o constante no Edital n2
114/94-IDR, publicado no DODF nS \ 43 de 25/07/94. torna
público o Resultado Final da Seleção para Concessão de
Bolsas de Estudo para o 2- semestre de 1994, junto a
Associação de Ensino Unificado do Distrito Federal
AEUDF.

MATRÍCULA NOME DO CANDIDATO CLASS.
02.339-6 LEANDRO AURÉLIO DA SILVA 12
19.228-7 JACIARA RODRIGUES CUSTODIO 2.9
06.286-3 DORCINEIA MODESTO DE OLIVEIRA SERRA 32
06.236-7 JUSSARA NUNES DE OLIVEIRA 42
09.491-9 IDEK EUSTAQUIO FAUSTINO 52
38.026-1 IRENE DE FÁTIMA DE MORAES 62
107821-6 GRACIANA BATISTA DO NASCIMENTO 72
67.998-4 DENISE GUIMARÃES DE ANDRADE ALVES 82
00.207-0 MARIA DE FÁTIMA LIMA 9»
92.989-1 MAELY MOURA BARROS HENRIQUE 102
66.419-7 MARIA DO SOCORRO DE MATOS LIMA 112
07.161-7 ANA CRISTINA FELIPINI DE BARROS 122
11.508-8 GISELIA LOPES GOMES 132
07.531-0 MAURIVAN LÚCIO DE SOUSA l AS
02.545-3 MARIA GERALDA VELOSO CASTRO 152
03.151-B TERESINHA DE JESUS PINTO LEAL 162
97.140-5 CACILDA CARVALHO MONTEIRO 172
06.206-5 PAULO CÉSAR SILVA DOS REIS 182
00.406-5 MARIA DOS REIS SANTOS 192
04.312-5 MÁRCIO ROBERTO SARAIVA LIMA 202
23.870-8 IVANISE BARBOSA VIEIRA 218
03.426-6 MAGDA MARIA DOS SANTOS LIMA 222
93.720-7 PAULO CÉSAR LAPA DE SOUZA 23«
37.451-2 ANA PAULA MACIEL 242
132478-1 JOSMAILTON INÁCIO LOPES 252
31.033-6 DANIEL WILSON CARNEIRO 26»
54.359-4 ROSALINA CHAVES ORNELAS 272
37.451-2 JOSÉ MARIA RICARDO 282
37.114-9 ROSÂNGELA TEIXEIRA DA ROCHA 292
94.006-2 JOSELMA ALVES DE SOUSA 302
37.384-2 DENISE RODRIGUES DO PRADO 31«
31.915-5 CARLOS ALBERTO DE AQUINO MARIANI 322
15.651-5 WILDES CÂNDIDO DE CARVALHO DA SILVA 332
15.647-7 LILIAN DA SILVA OLIVEIRA 348
11.725-0 ROBERTO BARROS LEITE 358
48.640-X FLAVIA LOPES OLIVEIRA 362
129922-1 MIRIAN CORREIA DO NASCIMENTO 372
49.236-1 LISAURA MACEDO TEIXEIRA 382
49.891-2 ÁLVARO VIEIRA MACHADO 392
00.861-3 MARLUCIA ROSA BATISTA 402
127733-2 VÂNIA MOREIRA DE SOUZA 412
43.661-5 GEILHIA ALMEIDA DE OLIVEIRA 422
40.543-4 CHRISTIANE PONTES ACHILLES 43«
39.753-9 ANTÓNIO CLÁUDIO PIMENTEL MOTA 442
80.135-6 IVANA CLAUDIA WANDERLEY 452
33.008-6 JAKELINE BARBOSA MONTENEGRO 462

39.794-6 EGYDIO PAIXÃO 473
130106-3 MARIA ELCY DE LIMA 482
33.123-6 MARIA CONCEIÇÃO ROSA 492
43.539-2 IVANEIDE DE SOUSA LÚCIO 5Q2
94.639-7 THAIS DOMINGOS DE ARAGÃO 512
40.532-9 RICARDO WAGNER DE MELO 522
40.540-X ROSEANE SANTANA 532
33.762-5 IVAN ALVES DOS SANTOS 542
40.750-X MARIANA TAVARES MADUREIRA 552
43.522-8 CARLOS BORGES DE OLIVEIRA 562
43.641-0 RITA DE CÁSSIA DE SOUZA 572
40.681-3 ROSÂNGELA OLIVEIRA DE SOUZA 582
43.376-2 ROBSON MOREIRA CORRENTE 592
35.109-1 PAULO MAURÍCIO JORGE C. L. TORREÃO 602
43.965-7 AILTON ADRIANO DE OLIVEIRA 612
43.980-0 EDGAR RAIMUNDO DA SILVA 62?
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41.747-5 MARIA PEREIRA DOURADO 639
41.953-2 MARIA NILDE MOREIRA DA SILVA 649
26.071-1 ALAN AMORIM DE SOUSA 659
24.943-2 MARGARETE VIEIRA DE O. RODRIGUES 669
45.307-2 SANDRA MEDEIROS DE FRANCA FUCK 67*
45.328-5 AFRODITE ALBUQUERQUE ANTUNES 689
05.469-0 ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 699
45.845-7 WAGNER LOURENÇO DA SILVA 709
30.890-0 MARNILENE SOUZA RIBEIRO LOPES 719
31.191-X EDUARDO FRANCISCO PEREIRA 729
00.979-2 JOSE JOAN DE OLIVEIRA RAMOS 739
26.827-5 CLEIDE PEREIRA DA SILVA 749
30.613-4 JOELITA DE OLIVEIRA 759
30.615-0 MARIA LÍDIA CHAVES DOS SANTOS 76*
30.713-0 EDILSON EUFRAZIO SOBRINHO 779
0.1189-4 HUMBERTO DE FARIAS SOARES 789
68.589-5 SHEYLA MARIA CARNEIRO MACHADO 799
68.346-9 LEA CHRISTIANE F. A. DE OLIVEIRA 809
68.744-8 ALAILTON GOMES MOREIRA 819
69.162-3 JUAREZ PEREIRA 829
37.410-5 PAULO NEY LUCAS 839
37.615-9 GRACIELE SILVA TROMPIERI 849
37.684-1 CLAUDIA DOS SANTOS CHAGAS 85«
20.027-1 ROSIMARIA ALBUQUERQUE MOREIRA 869
132904-9 TEREZA CRISTINA DA MOTA E SOUZA 879
32.150-8 ROMEU AMANCIO DIAS 88*
49.940-4 JANAINA CERQUEIRA ALVES 899
20.096-4 NUBIA REGINA DE OLIVEIRA 909
20.364-5 ROSY DE CASTRO PENKAL 91«
20.229-0 MAURÍCIO DE SOUSA BARROS 929
22.985-7 RICARDO MAGALHÃES DE OLIVEIRA 939
40.122-6 BELCHIOR JUNIO MARTINS DE MELO 949
133415-8 ADRIANA DE ARAÚJO LOPES 959
124468-0 MARIA UBALDINA DE QUEIROZ CARVALHO 969
40.800-X MÁRCIA SILVA DA COSTA SOARES 979
33.142-2 FERNANDA DE SOUSA FERREIRA VIANA 989
37.891-1 ELAENE PEREIRA 999
80.064-3 JOÃO ABRAO FRAGOSO DA LUZ 10Q9
134432-3 CARLA DE MENEZES PEREIRA DE MORAIS 1019
40.595-7 CLAUDIA CARMONA GOMES DA SILVA 1029
23.039-1 ADJANE ROCHA DA SILVA 1039
23.097-9 REGINA CÉLIA ABRAO BARRETO 1049
23.171-1 VÂNIA REGINA SACRAMENTO DOS SANTOS 1059
23.212-2 ELIANE FIGUEIREDO LEITE 1069
23.372-2 GIZELI DOS SANTOS MARTINS 1079
133851-0 VALERIA CRISTINA PASSOS VALENTIM 1089
44.241-0 MÁRCIA LILIAN CASTILHO DE OLIVEIRA 109»
26.208-0 VILMA ANTÓNIO DE SOUZA 110»
134447-1 ROSELY ALVES DE OLIVEIRA 111»
42.303-1 IVANILDE ALVES FELIX 1129
46.720-0 FABIOLA LIMA DE MELO FERREIRA 113»
46.580-1 CLEBER CASIMIRO SILVEIRA 1149
131782-2 JAIR MARTINS FONTENELE 1159
01.081-2 RONALDO DE OLIVEIRA FRANGO 1169
24.515-1 RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS E SILVA 117S
48.475-X BENEDITA MARTINS DA SILVA 1189
20.159-6 MILTON DIAS FURTADO 119»
20.386-6 RENATA PEREIRA DE ARAÚJO 1209
49.684-7 TELKA MARA DE OLIVEIRA CÂNDIDO 1219
20.962-7 MÁRCIA APARECIDA BAPTISTA GOMES 1229
41.143-4 HERCULES GOMES RIBEIRO 1239
41.067-5 CAIO RAMOS PEIXOTO 124«
133399-2 ERIÇA MARIA ARAGAO MARTINS 1259
03.988-8 WALDET PEIXOTO LOURENÇO 1269
40.546-9 MILTON BARBOSA RODRIGUES JUNIOR 127S
40.603-1 EMILIANO RIBEIRO DE SOUZA 128«
40.664-3 MÁRCIO DE AQUINO TERRA 129«
41.Q58-6 WILSON ALVES DA SILVA 1309
41.134-5 GISELLE DE MEIDEIROS LIMA 1319
41.128-0 JOSÉ ANTÓNIO CORREIA DE A. NETO 1329
41.111-6 FÁBIO HONDA UCHIDA 1339
41.314-3 LUCIANA SILVA RIBEIRO 134»
00.876-1 RAIMUNDO NONATO LAGO FILHO 135»
50.024-0 FERNANDO CESAR POEYS DE CARVALHO 1369
01.083-9 MÁRCIO FERREIRA DA CUNHA 137S

Os candidatos classificados do \°- ao 529 lugar,
contemplados com Bolsas de Estudo, deverão comparecer à
Secretaria da Associação de Ensino Unificado do Distrito
Federal-AEUDF, a fira de regularizarem sua situação,
junto àquele Estabelecimento de Ensino.

Brasília, 31 de agosto de 1994

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI
Superintendente

HOMOLOGO
Brasília, 31 de agosto de 1994

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS
Secretária de Administração
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WANDEALDA DAS GRAÇAS BARKOS
DARCI LUIZ DOi; CANTOS
HAMILTON Df-: SOUZA fiOMES
PAULO CBi-AK I?A 511. VA AUU1 AH
ELIZABETE AI. VÊS Dli 1.ÍMA
LAERCIQ RICARDO TIVERON
ALEXANDRE JANSEN TIBERY
ALEXANDRE RICARDO SOUZA CAI? VALHO
hi.IZABETH CRISTINA GUERRA SOUSA
PATRÍCIA MC.NTIÍNEÍJRO DE ASSIS
ANA PAULA COSTA CAIO
I.KT1CIA ALCANTARA NE RE S DE CARVALHO
JOÃO P K K t: I RA UOS SANTOS
MARCEL I NO CHAMPANHA T BOA VENTURA
Cl. fí l DE OROSOI.INA HATITTA
.'I'LtANI-: M TRAMITA !\\ FIT. VA
Hi ; t i lA DE ASSiS ARAÚJO
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KI.ZA m-: FRANCA SILVA
Í;;T. VÂNIA MAPIA LOUREIRO
AWTONXO CALIOPE DE ARAÚJO
SHIRLEY DA «Of TUA SFVERO
MQEMA QUEIROZ PROVIDENCIA
RAOUKL CR I ST INK »E MACEIX)
PATRÍCIA TORRES SANTOS
ALBA ROSA DK FARIAS FALCÃO
FRANCISCO MQACIK FRANCO ALVES
KKLLY RH U ANY ANDRADE LIMA
EDILEUSA fAflUNDES MENEZES MICAS
FRANKYS CAVALCANTE ARAÚJO
EL I AS BOF.CSEn MAGALHÃES
D1MAS SOUKA li i; í I.VA
MILTON Cl-liKKH LUflítí COSTA
ANLUiHSON FAlilO SANTOS
ANPRH LU I S SOARES Dl! SOUZA
GERAI.UO MAJKLA ON I VEf! DE MATTOS

ELIANA KI.EBIA ALVES DE SOUZA
ELIAS JOSÉ DE SENA JÚNIOR
TÂNIA COUTO DA SILVA LISA
DEIBSON R AM T RO PBRBIRA CARVALHO
MARIA DE NASARE SILVA COELHO
ANA CRISTINA COSTA DA SILVA
MANOEL ABADIA SOBRINHO
RAQUEL GALVAO RODRIGUES DA SILVA
MÁRCIA BASTOS MORETTE
BALTAZAR CONCEIÇÃO DA SILVEIRA
ELIZABETH REGINA FELIX
ANDREA SOUZA RODRIGUES
MARIA LUIZA ROCHA TAVARES
EVAI.DO GREGORIO DA SILVA
IVANA FERNANDES DE SOUSA
MARTA ROCHA DA SILVEIRA
CATHIA CARVALHO DE HOLANDA
CAVALCANTI
DIKAS ARAÚJO XIMENES
JOSE EUSTAQUIO DOS SANTOS
MICHELLE CAMPOS DOS SANTOS
FABIOLA DOS SANTOS PEREIRA
SIRLENE DE SOUSA SILVA
DIANKA SAELLA RTJO DO NASCIMENTO
JOSÉ MAURÍCIO CARNEIRO
CLAUDIA DE SOUSA RAMALHO
GISELE MARIA SOARES
JAIRO RIBEIRO DE SOUZA
ALDENTZ ALVES RIBEIRO
JOZELIA SANTOS PRAÇA
LUÍS FERNANDO LEÃO ANCONI
EDIMILSOM ALVES DE SOUSA
RONALDO DA SILVA CARVALHO DE AGUIAR
MASCO ALEXANDRE FERREIRA DE SOUSA
CLECIO ALVES DE CARVALHO
RAIMUNDO JOSÉ LOPES DA SILVA
MARIA ALICE DA SILVA
CELESTE APARECIDA DE GUSMÃO
ROZANA DE FREITAS RAULINO
WALKRIA AZKVFDO TJA STT.VA
CONCEIÇÃO DE MARIA DIAS DA SILVA
SHEVLA MADALENA DE PAULA SAMPAIO
JAINE PEREIRA DA SILVA
ANNA CLAUDIA STEIN GIL BORGES DE
CARROS
CELMA REGINA SIMÕES DE GODOY
1SAIZA TELKS DE MENESES NETO
HELEN MARIA CIRQUEIRA DA SILVA
MARCELO CRUZ BORBA
PAULO ALVES PEREIRA
LUCIANA CARVALHO DOS SANTOS
EDSON PEREIRA SANTIAGO CARLOS
PEDRO PAULO DF. OUEJROZ
EVELTON SOUSA FERREIRA DE ARAÚJO
SOI. AUGE HEI. EMA DE DEUS
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ADRIANA VASCONCELOS DE CASTRO
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MARI.l DE SOUSA CHAGAS G i i.VANE 1 DK PI* RE I P.A DURA ES 
ER1VALDO SILVA ALVES H A U R K M O  ALFREDO TEIXEIRA INEZ l.ENY ANTUNES EHRP.EIRA 
T E R E S iNHA I .UISA POSA MAURO BORBA XAVIER 
CHARLES MUNIX 
ANA MARTA MARTI T-TS NMA.RAT.RcKíER FRAGOSO L>OU/. A LiiCXANA RABELO SILVA 
VALDIRENE APARECIDA MAFPA 
ANTON ! A BAT I STA PA S U V A  MAR i N I LDA R I HE 1 RO DO HOME I M 
m ANUSA kODklüUEU DA SILVA STANLEY JONES LOPES JUNIOR 
JOAO BOSCO TEIXEIRA ROSEME 1 RE MICAS DE ALME I DA JHLIVa L LEMOS DE SOUZA 
ARTHUR HALDAT A DA CUNHA 
MARIA ABADIA AMORIM ROSEANE RODRIGUES DA S U V A  ALCEN1CE ALVES DE FREITAS •;n I I .SON GOMES RODR 1 GUES 
TAN!A REGINA RABE! .O PA SILVA 
ANDREIA AM IM RODRIGUES DA CUNHA 
MAGONA REGINA LEANDRO ROCHA 1ACF.DY DA S U  VA CtOMKS 
KT.EBER CKZALPINO DE A! MI-THA NARA ANDREA FERREIRA 
MELINA DE MuükA MAGALiJAES 
ALANE MARIA DA SILVA HCX^UE t RA 
FERNANDESCRISTIANQ GOMES DA COSTA ROSANGELA BORGES DA SILVA 
S l MONE APAREC i DA RI BE I RO DA CR» IV. 
RONALDO PA SILVA PT AS- ANTON IO N O G U E IRA DO N A S C I M11NTO
ED I VAN I A MARIA SOHRA,. CORP. K 1 A 
CELIA DE EATIMA GUSMAO VELASCO 
CT.AUDI A LOUkENCO MONTEIRO 
KARLA RSZENPE SC?UZA LIMA RODRIGO DE PINA ALVARES JOAO CORADO DE SOUZA MAP Í LAN PE TR I NP* PE BOMF1M
MARILDA ALVES DA C O N C E !CAO G1LVAN LAURENT 1NO DA SILVA üJACIk ALBINO DA SILVA 
ALUIZIO ROCHA I.UX
ANA PAULA P ESSCA CESAR TCI ENT I NO 
GILZA SILVA HAI. I El RO RENATA DE SOUSA FERREIRA EURTMAR LEITH DA SILVA GIOVANA SEGURADO COELHO 
CELIO VIEIRA RODRIGUES GERALDO APARECIDO DA ROCHA ELVIA MARIA MONTEIRO GUSMAO CLAUDIA REGINA PE SOUZA 
ANA PAULA PATRICIO ALESSANDRA NERY MACIEL ALDANICE VTEIRA DE MELO ANDREA FRANCA DO NASCIMENTO KELLY CRISTINA SANTANA*-COSTA 
CLEYDE CHAGAS DE MACEDO MARKYLLWEP. NI COT. AU G O  HS 
RITA CARMELINA PA ROCHA 
DEUS ILENE P I NHE IRQ DA S 1 L.VA ILDELENE TELES DA Sil. VA S O R A IA ALMEIDA MENDONÇA 
ADRIANA DA SILVA PEREIRA 
GI I.VANE IDE SANTANA EE I TOSA DA ROCHA MARINETE ALMEIDA DA SILVA SERGIO CAVALCANTE DO NASCIMENTO 
ELEUZA DE SOUZA RIBEIRO 
NUBIA DE SOUSA COSTA 
ROSEMARY NUNES LIMA WALACE DIAS FREITAS STELAMAR PEREIRA ASSENCO 
ALESSANDRA COSTA PI RES 
PAULO SEP.GIO MOREIRA MONTEIRO 
RENATA CRISTI NA DE OLIVEIRA NA SCIMKNTO
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T 7 6 7 P. T TA M A R T A PE. SOI T Z A3'>9G FLAVIO SENA SIJZANO 7 2 5*1 LAZAR A DELMA DE OLIVEIRA 
08’>5 MAURÍCIO JARBAS DIAS 6 67 0 VALERIA A B REP. PA COSTA PINTO PA 

FONSECAMANOEL LEONIDAJ SADDS SOUZA SANDRA SUFLENE fORRES 
CACT I.PE FERRE I RA PE FAR 1 AS 
ANDREIA BORBA SXjS SANTOS SIl.VA FLOR ISA 1-ERREiRA DE SOUZA 
NADIA LAIC I ANA DA SILVA TERN ES 
ROGERIO NERES DE ALME M?A MARCELO ANl'ONK; ALVES- DA ROCHA 
JOSE SANTOS DE OI. I VE IRA FI I.HO M S. I»“ 25 P H  ‘H  *VFPDF 
ELI AM AVET.AR OI. ! VEI RA 
LUSI L E I D E SA NT 1 AGt > T  E I XE I R A 
EI.CY COSTA TAVARES ELIESER FARIAS DE LIMA 
ANA PAULA VBNTORIM RODRIGUES DE OLIVEIRA
AROLDO JOSE RODRIGUES
VALDEM1R FERREIRA BUONAFINA FILHO MARCOS VALERIO DA SILVA PEREIRA 
HONOR ATO FABTANO FI I.Hi?
FABIO CARNEIROR O S ILENE MARTINS DE OLIVEIRA EDILENE MARIA GOMES DA SILVA 
MARIO BATISTA GOMES JUNIOR GLAUCIA RODRIGUES MEDEIROS 
SERGIO FIRMINO DE SOUSA
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

EDITAL N° 136/94 -  IDR

CONCURSO PÚBLICO PARA AGENTE DE POLÍCIA

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMEN­
TO DE RECURSOS HUMANOS — IDR, no uso de suas atribuições re­
gimentais e tendo em vista o disposto no Edital n° 076/90 — IDR, publi­
cado no D0DF n° 108, de 07/06/90, a decisão proferida nos autos do 
Mandado de Segurança n° 7471/91 — 2 a„ VFPDF, e o Ofício n° 164/94
— GAB — 4a SPR/PRG, torna público que fica sem efeito a observação 
indicada no nome do candidato EDVALD0 PEREIRA DA SILVA, Ins­
crição n° 2381, Classificado em 61° lugar, conforme o Edital n° 268/91
— IDR, publicado no D0DF n° 004 de 07/01/92.

Brasília, 01 de setembro de 1994

JOSEPHINA DESOUNET BAI0CCHI 
Superintendente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS

HUMANOS 
EDITAL N° 137/94-IDR

CONCURSO PÚBLICO PARA AGENTE DE POLÍCIA

A SUPERINTENDENTE D0 INSTITUTO DE DESENVOLVIMEN­
TO DE RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso de suas atribuições regi­
mentais e tendo em vista o constante no Edital n° 076/90-IDR, publica­
do no DODF n° 108, de 07/06/90, a decisão proferida nos autos do Man­
dado de Segurança n° 5.047/91, 3a VFPDF e os termos do Ofício n° 
169/94-GAB/4a SPR, torna público que fica sem efeito a observação in­
dicada no nome do candidato GLAYDST0N ROBERTO DOS SAN­
TOS, inscrição n° 5921, classificado em 194° lugar, conforme o Edital 
n° 268/91-IDR, publicado no DODF n° 004, de 07/01/92.

Brasília, 01 de setembro de 1994

JOSEPHINA DESOUNET BAI0CCHI 
Superintendente-IDR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL N Q 138 /94-IDR/PRG

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO
DE CARGOS DE PROCURADOR DO DISTRITO FEDERAL.
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SECRETARIA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL-FHDF

DEPARTAMENTO DE RECURSOS MATERIAIS-DRM

Aviso de Dispensas de Licitação e de Inexigibilidades.

PROCESSO: 061.009351/94 MODALIDADE: Dispensa de Licitação

OBJETO: aquisição de cabo 50 x 40 para aparelho KS Multivox 512.

QUANTIDADE: 15m V.UNIT.: 2,90 V.TOTAL: R$ 43,50

FORNECEDOR: CASA DO TELEFONE COM. SERV. LTDA
FUNDAMENTO: artigo 24, inciso II, Lei n° 8.666/93.

PROCESSO: 061.004574/94 MODALIDADE: Inexigibilidade

OBJETO 1: aquisição de ciclopentolato 0,5%/1% - 5ml.

QUANTIDADE: 384 fr. V.UNIT.: 1,04 V.TOTAL: R$ 399,36

OBJETO 2: aquisição de fluoresceina colírio 10% — 3ml
QUANTIDADE: 411 fr. V.UNIT.: R$ 0,94 V.TOTAL: R$ 386,34
FORNECEDOR: LABORATÓRIOS FRUMTOST S/A
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso I, Lei n° 8.666/93.

PROCESSO: 061.008132/94 MODALIDADE: Inexigibilidade
OBJETO 1: aquisição de pefloxacina 400 mg/5ml.
QUANTIDADE: 2.000 am V.UNIT.: R$ 15,56 V.TOTAL: R$ 31.120,00
OBJETO 2: aquisição de hidrocortizona, succinato sódico lOOmg.
QUANTIDADE: 15.000 fa V.UNIT.: Rf 2,19 V.TOTAL: R$ 32.850,00
OBJETO 3: aquisição de pipotiazina palmitato 25mg/ml — Iml.
QUANTIDADE: 1.500 fa V.UNIT.: 2,82 V.TOTAL: R$ 4.255,00
FORNECEDOR: RHODIA FARMA LTDA
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso I, Lei n° 8.666/93.

Brasília, 01 de setembro de 1994

CARLOS JOSÉ FONSECA TORQUATO
Departamento de Recursos Materiais

Diretor

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL N° 124/94 - FHDF

O Presidente da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista o Edital Normativo n°
88/94-FHDF, Edital Normativo n° 96/94-FHDF e Edital de Convocação
para a Prova escrita do Concurso Público para Médico e Farmacêutico-
Farmácia Hospitalar - Edital 123/94-FHDF, publicados no Diário Ofi-
cial do Distrito Federal de 11/07/94, 13/07/94 e 24/08/94, respectiva-
mente, comunica aos candidatos que:

a) O Resultado da Prova Escrita Objetiva do Concurso Público para o
Cargo de Assistente Superior de Saúde — Médico nas especialidades de
Anatomia Patológica, Anestesiologia, Cardiologia, Cirurgia Geral, Clí-
nica Médica, Ginecologia e Obstetrícia, Medicina do Trabalho, Ortope-
dia/Traumatologia, Otorrinolaringologia, Patologia Clínica, Pediatria,
Psiquiatria, Radiologia, UTI — Adulto, Urologia e Farmacêutico-
Farmácia Hospitalar SERÁ AFIXADO no dia 06 de setembro de 1994
às 18h no CEDRHUS - FHDF - em frente ao auditório - Av. W/3
Norte Q. 501 Brasília-DF;

b) O prazo para ENTRADA de RECURSOS na Prova Escrita Objetiva
para Médico — Diversas especialidades citadas no item a) e para Far-
macêutico — Farmácia Hospitalar, será nos dias 08, 09 e 12/09/94 (dias
úteis) no horário de: 09:00 às 12:00h e das 14:00 às 17:00h no
CEDRHUS-FHDF - Av. W/3 Norte Q. 501 - Brasília-DF.sendo neste
local distribuído o formulário para o requerimento do recurso.

É de inteira responsabilidade do candidato o conhecimento do resulta-
do do recurso interposto, antes da Prova Prática-oral — 2a fase do
concurso.

Brasília, 31 de agosto de 1994
PAULO AFONSO KALUME REIS

Presidente da FHDF

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

AVISO DE LICITAÇÃO
A Companhia de Água e Esgotos de Brasília — CAESB torna público,
para conhecimento dos interessados, que realizará a Tomada de Preços
n° TP - 072/94-CAESB para aquisição de aduela de concreto vibrado e
excêntrico com concreto armado vibrado. Data de realização: 19 de se-
tembro de 1994, às 9:00 horas. A referida licitação é regida pela Lei n°
8.666/93. As propostas deverão ser apresentadas no auditório da
CAESB, no sexto andar do edifício-sede, localizado no Setor Comercial
Sul, Quadra 04, Bloco A, n°s 67/97, em Brasília, Distrito Federal. Os
editais poderão ser adquiridos no endereço acima mediante o recolhi-
mento de R$ 4,00, na Tesouraria da CAESB. Outras informações pode-
rão ser obtidas no mesmo endereço ou através do telefone (061)
226-1222 e do fax (061) 226-2160.

Brasília, 31 de agosto de 1994

AMBROLINO CASSIMIRO DE GODOI
Comissão de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE OBRAS

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

AVISO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°: 017/94 - TERRACAP desti-
nada a contratação dos SERVIÇOS TÉCNICOS, OBJETIVANDO A
ELABORAÇÃO DO ESTUDO PRÉVIO DE IMPACTO AMBIENTAL
- EPIA E DO RESPECTIVO RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIEN-
TAL - RIMA, DA EXPANSÃO DO SETOR DE MANSÕES DOM
BOSCO - 4a ETAPA-AREA DO CERRADÃO, de acordo com o Ane-
xo I do Edital. Comunicamos às Empresas interessadas que a licitação,
em epígrafe, será realizada às 15:00 (quinze) horas do dia 05 de outubro
de 1994 no Auditório Engenheiro NID DUTRA D'AMORIM do Edifício
Sede da TERRACAP, localizado no SAIN, BLOCO "F", (próximo ao
Anexo do Palácio do Buriti). O Edital e seus Anexos estão à disposição
dos interessados no endereço acima, no subsolo, sala 09., Fone:
225-4601.

Brasília-DF, 02 de setembro de 1994

FRANCISCO DE ASSIS CORREIA DE ARAÚJO
Companhia Imobiliária de Brasília — TERRACAP
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

de Obras e Serviços de Engenharia

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 045/94

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ESPELHO DE CARTEIRA DE
IDENTIDADE.
DATA: 21.09.94
HORA: 10:00h

Maiores informações na Comissão Permanente de Licitação, sito ao
SAIN BI. "A", sala 125 - fones: 321-2740 ou 314-8277 e FAX 314-8315
- Brasília-DF.

Brasília-DF, 01 de setembro de 1994

SAVIO TOLEDO CAVALLARI
Presidente da CPL/SSP

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital n° 032/94-CPL/PMDF - Tomada de Preços para aquisição de
géneros alimentícios (diversos, leite e produtos lácteos carne, peixe e
pão).
Classes: 0101, 0106, 0108, 0109, 0110, 0111, 0112, 0114 e 0115.
Data: 22/09/94 - Horário: 14:30 horas
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Edital n° 033/34-CPL/PMDF - Tomada de Preços para aquisição de
produtos hortifrutigranjeiros.
Classe: 0113
Data: 22/09/94 - Horário: 16:30 horas
Local: Setor de Áreas Isoladas Sudoeste - SAI/SO, DAL/PMDF, Anexo
I do QCG, sala 42.
Informações e cópias do Edital: Diariamente das 8h às 12h e das 14h
às 18h, nos dias úteis, no endereço acima mencionado.

Brasília-DF, 29 de agosto de 1994

ANTONOFRE DE ANDRADE ALVES - Cel QOPM
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital n° 034/94-CPL/PMDF - Tomada de Preços para aquisição de
material para expediente e ensino.
Classes: 1402 - 1404 - 1405 -1407 - 2009
Data: 21.09.94 - Horário: 15:00 horas
Local: Setor de Áreas Isoladas Sudoeste — SAI/SO, DAL/PMDF, Anexo
I do QCG, sala 42.
Informações e cópias do Edital: Diariamente das 8h às 12h e das 14h às
18h, nos dias úteis, no endereço acima mencionado.

Brasília-DF, 31 de agosto de 1994

ANTONOFRE DE ANDRADE ALVES - Cel QOPM
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. através da Coordenadoria de
Administração de Material, Património e Serviços - COMAP, torna
pública a Dispensa de Licitação para a criação de um programa de trei-
namento, com a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS BANCOS ESTA-
DUAIS - ASBACE/ATP S.A. em conformidade com o disposto no art.
24, inciso Xffl, da Lei n° 8.666, de 21/06/93. Processo n°
041.000.470/94.

O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. através da Coordenadoria de
Administração de Material, Património e Serviços — COMAP, torna
pública a Dispensa de Licitação para contratação dos serviços de fran-
queamento autorizado de cartas com a empresa BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS, em conformidade com o disposto no art.
24, inciso VIII,
041.000.472/94.

da Lei n° 8.666, de 21/06/93. Processo

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. através da Coordenadoria de
Administração de Material, Património e Serviços — COMAP, torna
pública a Inexigibilidade de Licitação para o treinamento e aperfeiçoa-
mento de pessoal, com a empresa AMANA-KEY, em conformidade com
o disposto no art. 25, inciso II, da Lei n° 8.666/93 de 21/06/93. Processo
n° 041.000.468/94.

O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. através da Coordenadoria de
Administração de Material, Património e Serviços - COMAP, torna
pública a Inexigibilidade de Licitação para o treinamento e aperfeiçoa-
mento de pessoal, com a empresa DORSET, ROCHA & ASSOCIADOS
CONSULTORES E EDITORES LTDA, em conformidade com o dispos-
to no art. 25, inciso H, da Lei n° 8.666/93 de 21/06/93. Processo n°
041.000 4fifl/94

BRB - BANCO DE BRASÍLIA - S.A.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA DIRAD/COMAP n° 94/012
DATA DE ABERTURA: 17.10.94
HORÁRIO: 14h

OBJETO Fornecimento de "hardware" de infra-estrutura de redes lo-
cais, compreendendo equipamentos, manutenção e treinamento.
LOCAIS DE OBTENÇÃO DO EDITAL:
- SBS, Quadra 01, Bloco "E", Edifício Brasília, Brasília/DF, 16° an-
dar, em dias úteis, no horário de lOh às 16 horas.
- Rua José Bonifácio n° 186/192 - Sé - Centro, São Paulo/SP, em dias
úteis, de 10 às 16 horas.
— Rua da Quitanda n° 52-A, Rio de Janeiro/RJ, em dias úteis, de 10 às
16 horas.
Valor da cópia reprográfica do Edital: R$ 20,00 (vinte reais).

Brasília-DF, 30 de agosto de 1994

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ABCDT

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS

CENTROS DE DIALISE E TRANSPLANTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL

EXTRAORDINÁRIA

0 Presidente da ABCDT Associação Brasileira dos centros de Diálise e
Transplante, no uso de suas atribuições, previstas nos Estatutos, artigo
18, resolve convocar ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
"AGE" a se realizar no dia 05.10.94 às 14:00 h., em primeira convoca-
ção e em segunda e última às 14:30 h ., a se realizar em sua sede, situa-
da Setor Comercial Sul Quadra 08 Bloco B n° 60 S/ 330 — Brasília-DF,
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

1 — Divisão Territorial do estado do Rio de Janeiro, em 02 (duas) Dire-
torias; Capital e Interior.

(DAR R$ 20,79)

SINDICATO NACIONAL DOS PROFISSIONAIS EM RELAÇÕES
PÚBLICAS

SINREP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente edital convidamos os profissionais em relações públicas
que prestam serviços de relações públicas em todo o território nacional,
exceto no Rio Grande do Sul, para a assembleia de fundação do SINDI-
CATO NACIONAL DOS PROFISSIONAIS DE RELAÇÕES PÚBLI-
CAS - SINREP, a realizar-se no dia 05.09.94, no SCS Edifício Serra
Dourada 7° andar, sala 709, Brasília-DF, em primeira convocação às
11:00 horas e, em segunda e última convocação às 12:00 horas com
qualquer número de presentes, para deliberar sobre a seguinte ordem
do dia: a) Fundação da Entidade em Âmbito Nacional (exceto — RS) da
categoria profissional mencionada; b) Discussão e Aprovação dos Esta-
tutos; c) Eleição daPrimeira Diretoria.Brasília.Ol de setembro de 1994
— Aracy Sampaio M. B. Leite — pela Comissão Organizadora.

(DAR - R$ 20,79)

BALTAZAR GEOl/ANE CAIXETA

LICENÇA PREVIA

TORNA PUBLICO QUE RECEBEU VO IEMA / SEMATEC a LTCEtW. P : : E / / A ,

POR 365 l t/tezen£o4 e xjgAòenío. e c-tnco ) PIAS, po/to. o. ,M zVIPAPE

Vi EXPLORAÇÃO VÊ CASCALHO AREIA SAIBRO, NO LOCAL NUCREO RURAL

VÊ SOBRAPINHO I CÓRREGO PO MEIO CHÁCARA N$ 34/35 SOBRAPINHO P.F.

(DAR R$ 13,36)


